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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA

ÁLVARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário da Câmara Única

PUBLICAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Lupercino Nogueira,
Presidente da Câmara Única do Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima, torna público para ciência dos interessados que, na Sessão
Ordinária do dia 25 de outubro do corrente ano, às nove horas, ou
nas sessões subseqüentes, serão julgados os processos a seguir:

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0010.05.004126-7 – BOA VISTA/
RR.
APELANTE: ANTONIO LOURENO DE ASSIS
ADVOGADO: DR. EDNALDO GOMES VIDAL
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES
REVISOR: EXMO SR. JUIZ CONVOCADO CRISTÓVÃO
SUTER

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0010.05.004637-3 – BOA VISTA/
RR.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
APELADO: GILSON DA SILVA ARRUDA
DEFENSOR PÚBLICO: DR. WILSON ROY LEITE DA SILVA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO CRISTÓVÃO
SUTER
REVISOR: EXMO SR. DES. CARLOS HENRIQUES

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0010.05.004196-0 – BOA VISTA/
RR.
APELANTE: ANDERSON PAIVA DE LIMA
DEFENSOR PÚBLICO: DR. ANDRÉ PAULO DOS SANTOS
PEREIRA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO CRISTÓVÃO
SUTER
REVISOR: EXMO SR. DES. CARLOS HENRIQUES

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0010.05.004702-5 – BOA VISTA/
RR.
1º APELANTE: ARNOUD MOREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DR. EDNALDO GOMES VIDAL
2º APELANTE: JOHN KEITH GASKIN
ADVOGADO: DR. MARCO ANTONIO DA SILVA PINHEIRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO CRISTÓVÃO
SUTER
REVISOR: EXMO SR. DES. CARLOS HENRIQUES

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0010.05.004838-7 – BOA VISTA/
RR.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
APELADO: JOSÉ VIVALDINO LEITE
DEFENSOR PÚBLICO: DR. MARCOS ANTÔNIO JÓFFILY
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO CRISTÓVÃO
SUTER
REVISOR: EXMO SR. DES. CARLOS HENRIQUES

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0010.05.004074-9 – BOA VISTA/
RR.
APELANTE: FRANCISCO SERGIO SILVA DO NASCIMENTO
DEFENSORA PÚBLICA: DR.ª TEREZINHA MUNIZ
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO CRISTÓVÃO
SUTER
REVISOR: EXMO SR. DES. CARLOS HENRIQUES

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0010.05.004566-4 – BOA VISTA/
RR.
APELANTE: VALÉRIO DE SOUZA PARENTE
ADVOGADO: DR. MARCOS ANTÔNIO JÓFFILY

NOTICIAS ESPECIAIS

Carta Aberta à Nação

A República brasileira enfrenta uma de suas piores crises. As sérias
denúncias de corrupção e emprego irregular de dinheiro afetam
alguns partidos políticos e parcela do Congresso Nacional e do
Executivo de uma forma nunca antes imaginada pela população.
Diante deste grave quadro, a Magistratura e o Ministério Público, na
condição de agentes públicos conscientes de suas responsabilidades
constitucionais e preocupados com os prejuízos à cidadania e à
democracia, vêm a público manifestar suas posições:
1. Os fatos sob investigação jamais serão tratados pela Magistratura
e pelos membros do Ministério Público sob o prisma ideológico,
devendo preponderar o interesse público e a defesa do Estado
Democrático de Direito.
2. Todas as situações existentes, baseadas em fundados indícios,
exigem uma investigação isenta e criteriosa, por mais graves que
sejam as irregularidades e mesmo que venham a atingir altas esferas
do Poder Executivo e Legislativo. Uma vez comprovadas as práticas
ilícitas, a punição deve obedecer à legislação e à Constituição da
República. Não existe ninguém acima da lei, que foi feita para todos
os cidadãos brasileiros, sem exceção.
3. A existência de previsão legal e constitucional para solução da
crise, independentemente dos agentes atingidos, afasta qualquer
possibilidade de ruptura institucional. A punição dos culpados
deverá se dar com os meios proporcionados pelo Estado
Democrático de Direito, que à custa de grandes sacrifícios foi
edificado entre nós.
4. Tanto os agentes do Ministério Público quanto a Magistratura se
empenharão na identificação e punição dos culpados, abrindo
espaço, assim, para o resgate dos valores imprescindíveis ao
desenvolvimento democrático do Brasil, tais como: a ética na
política, o respeito à lei e ao patrimônio público.
5. Dentre os vários atos ilícitos noticiados, causam especial
inquietação os indícios de ações fraudulentas no processo
legislativo, que, se restarem provadas, representam gravíssima
traição ao princípio da representação popular.
6. A alegação de fraude generalizada à prestação de contas eleitoral,
ainda que punida de forma insuficiente pela lei, constitui-se em
afronta ao sistema de votação do país, na medida em que
desequilibra a disputa e confere hegemonia ao poder econômico em
detrimento da vontade livre do eleitor.
7. A AMB, entidade que reúne 15 mil juízes, e a CONAMP,
entidade que expressa o sentimento de 13 mil promotores e
procuradores, assumem, perante a nação, o compromisso de
apresentar propostas objetivas em 30 dias, na esfera eleitoral, para
permitir maior efetividade da atuação da Justiça Eleitoral brasileira
no próximo pleito. E, em 60 dias, outras propostas no âmbito cível
e criminal direcionadas ao aprimoramento de mecanismos que
permitam o fortalecimento de técnicas investigativas e de combate à
corrupção e à improbidade.
Conclamamos a todos os brasileiros a manterem sua confiança nas
instituições democráticas e na sua capacidade de solucionar a crise
brasileira.
Brasília, 17 de agosto de 2005.
 Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) – Rodrigo
Tolentino de Carvalho Collaço
Associação Nacional dos membros do Ministério Público
(CONAMP) – João de Deus Duarte Rocha
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APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO CRISTÓVÃO
SUTER
REVISOR: EXMO SR. DES. CARLOS HENRIQUES

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0010.05.004168-9 – BOA VISTA/
RR.
APELANTE: MARCOS BRUSTHER
DEFENSORA PÚBLICA: DR.ª VERA LÚCIA PEREIRA SILVA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO CRISTÓVÃO
SUTER

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0010.05.004824-7 – BOA VISTA/
RR.
APELANTE: ANTONIO DIERCE DIENE DOS SANTOS
DEFENSOR PÚBLICO: DR. WILSON ROY LEITE DA SILVA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO CRISTÓVÃO
SUTER
REVISOR: EXMO SR. DES. CARLOS HENRIQUES

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0010.05.004704-1– BOA
VISTA/RR
AGRAVANTE: EDSON SIMÕES
ADVOGADO: DR. ORLANDO GUEDES
AGRAVADO: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORA DO ESTADO: DR.ª DANIELLA TORRES DE
MELO BEZERRA - FISCAL
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ILEGITIMIDADE
PASSIVA - QUESTÃO JÁ APRECIADA EM OUTRO
RECURSO - PENHORA SOBRE VALORES EM CONTA-
CORRENTE POSSIBILIDADE, QUANDO OS BENS
OFERECIDOS PERTENCEREM A PESSOA JURÍDICA
ESTRANHA À LIDE E ESTIVEREM FORA DA COMARCA -
OFENSA AO DISPOSTO NO ART. 620 DO CPC E AO
PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA –
INOCORRÊNCIA - RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Desembargadores, integrantes da Turma Cível da Câmara Única do
Tribunal de Justiça de Roraima, à unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
Relator, que integra este julgado.

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA ÚNICA, em Boa Vista, 11 de
outubro de 2005.

Des.  CARLOS HENRIQUES
Presidente, em exercício

Juiz Convocado CRISTÓVÃO SUTER
Julgador

Des. ALMIRO PADILHA
Relator

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0010.05.004365-1– BOA
VISTA/RR
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. ANTONIO PEREIRA
COSTA
AGRAVADO: SYLAS SOUZA SILVA
ADVOGADOS: DR. HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA
FILHO E OUTRA
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR.
ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. POLICIAL CIVIL E
PROFESSOR. PRELIMINARES AFASTADAS. INEXISTÊNCIA
DE CARGO COM NATUREZA TÉCNICA PARA FINS DE
ACUMULAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE CONHECIMENTOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS - ART. 46, VI, ALÍNEA
“e”, DA LCE N° 055/01. RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO. DECISÃO CASSADA POR AUSÊNCIA DO
FUMUS BONI IURIS.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da
Colenda Câmara Única, integrantes da Turma Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos,
em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto do
Relatar, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA ÚNICA DO E. TJRR, em
Boa Vista - RR, 11 de outubro de 2005.

Des.  CARLOS HENRIQUES
Presidente em exercício

Juiz Convocado CRISTÓVÃO SUTER
Julgador

Des. ALMIRO PADILHA
Relator

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0010.05.004894-0 – BOA
VISTA/RR
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: DR. JHNSON ARAÚJO PEREIRA
AGRAVADO: JANAÍNA ROBEIRO DE CASTRO
ADVOGADO: DR. ANASTASE VAPTISTIS PAPOORTZIS
RELATOR: EXMO. SR. DES. ALMIRO PADILHA

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
interposto contra a decisão proferida pelo Juiz Substituto da 4.ª
Vara Cível da Comarca de Boa Vista - RR na Ação de Ordinária n.
001005106162-9, que aplicou multa diária ao Agravante no período
de 02/06/2005 a 16/08/2005.

O Agravante sustenta, em síntese, que já cumpriu a decisão do Juiz
de primeiro grau que lhe determinou a retirada do nome da Agravada
dos cadastros do SERASA, razão porque não deve ser-lhe aplicada a
astreinte.

Os Agravantes sustentam, em síntese, que somente uma perícia
técnica é capaz de apurar a indispensabilidade de energia elétrica no
processo de prestação de serviços de telecomunicações e que estes
tem natureza de processo industrial.

Foram juntados os documentos de fls. 08/21.

Distribuído o feito, coube-me a relatoria.

Decido.

A concessão do efeito suspensivo pressupõe a ocorrência de dois
requisitos: o fumus boni juris, concernente à relevância do
fundamento do recurso, e o periculum in mora, que consiste no
perigo de dano irreparável.

No caso sub examine, não vislumbro a ocorrência do fumus boni
iuris.

É que os documentos trazidos aos autos não demonstram, com
clareza, que o Recorrente cumpriu a decisão do Magistrado a quo,
retirando o nome da Agravada dos cadastros do SERASA, o que, por
conseqüência, afastaria a aplicação da multa diária.

Inexistindo, portanto, referida prova, não há como aferir o direito
alegado pelo Agravante.

Destarte, deixo de conceder efeito suspensivo ao presente recurso
em face da ausência da “fumaça do bom direito”.

Comunique-se ao juiz da causa, requisitando-lhe as informações
necessárias, no prazo de lei.

Intime-se o agravado para que apresente resposta, na forma do art.
527, V, do CPC.
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Por fim, faça-se nova conclusão.

Boa Vista - RR, 19 de outubro de 2005.

Des. ALMIRO PADILHA
Relator

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

HABEAS CORPUS N.º 0010.05.004882-5 – BOA VISTA/RR
IMPETRANTES: DR. JOSUÉ DOS SANTOS FILHO E DR.
SILAS CABRAL DE ARAÚJO FRANCO
PACIENTE: LUIZ EDUARDO SILVA DE CASTILHO
AUTORIDADE COATORA: MM. JUIZ DE DIREITO DO 3ª
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/
RR
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

DECISÃO

JOSUÉ DOS SANTOS FILHO E SILAS CABRAL DE ARAÚJO
FRANCO, advogados regularmente inscritos, com fundamento no
art. 5°, inciso LXVIII, da Constituição Federal c/c art. 647 e
seguintes da nossa Lei Adjetiva Penal, impetraram o competente
Habeas Corpus Preventivo com pedido de liminar, em favor de
LUIZ EDUARDO SILVA DE CASTILHO (individuado na exordial)
contra a ato da MM. Juíza Titular do 3° Juizado Especial Cível,
que decretou a prisão do paciente como depositário infiel em
contrato fiduciário de garantia.

Vieram os autos por ofício da MM Juíza do Juizado da Infância e
Juventude, que primeiro os recebeu por estar de plantão.

Por distribuição, coube-me a relatância.

Independentemente das informações, concedi liminarmente o salvo-
conduto e determinei a remessa dos autos ao Ministério Público
graduado.

Em parecer de fls. 21/23, a ilustre Procuradora de Justiça, Ora.
Roselis de Sousa, pugna pelo envio dos autos à Turma Recursal do
Juizado Especial Cível, competente para analisar a matéria.

Eis os fatos. DECIDO:

Merece acolhimento a quota ministerial determinando a remessa dos
autos à Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, por ser
competente para o julgamento da ação, consoante enunciado 62 do
Egrégio Conselho Supervisor do Sistema de Juizados Especiais e
jurisprudências transcritas:

“RHC - IMPETRAÇÃO DE HABEAS CORPUS CONTRA
DECISÃO DE MAGISTRADO PERTENCENTE AO JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL - COMPETÊNCIA DA TURMA
RECURSAL – PRINCÍPIO DA HIERARQUIA JURISDICIONAL
– INDEPENDÊNCIA DAS JUSTIÇAS COMUM E
ESPECIALIZADA - TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL
INCOMPETÊNCIA DO STJ - RECURSO DESPROVIDO.
- Compete à Turma Recursal o processamento e julgamento de
habeas corpus impetrado contra ato de Magistrado vinculado ao
Juizado Especial Criminal, haja vista ser o órgão recursal desta
Justiça Especializada desvinculada da Justiça Comum. Aplicação do
princípio da hierarquia jurisdicional. Incompetência dos Tribunais
de Justiça e de Alçada.
- Como a competência é do Colegiado Recursal, não cabe a este
Tribunal Superior apreciar eventual atipicidade da conduta
imputada ao réu, capaz de trancar a ação penal.
- Recurso desprovido”
(RHC 14263/PR, Rei. Min. Jorge Scartezzini, DJ de 24/05/2004, p.
287).
“CRIMINAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. HABEAS
CORPUS IMPETRADO CONTRA AUTORIDADE COATORA
DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL FEDERAL.
IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DAS TURMAS
RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.
I. O critério prevalente para a determinação da competência para o
processo e julgamento de habeas corpus impetrado contra ato de
membro integrante do Juizado Especial Criminal Federal é o da
hierarquia jurisdicional, sobressaindo a competência das Turmas
Recursais dos Juizados Especiais Federais para o processamento do
feito. Precedente.
II. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo da
Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção

Judiciária do Rio de Janeiro, o Suscitado”.
(CC 40164/RJ, Rel. Min. Gilson Dipp. DJ de 16/02/2004, p. 202).

Do exposto e acolhendo, na íntegra, o bem lançado parecer da d.
Procuradoria, declino da competência para a Turma Recursal dos
Juizados Especiais Criminais desta Comarca.

Publique-se.

Intime-se.

Boa Vista-RR, 19 de outubro de 2005.

Des. CARLOS HENRIQUES
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

HABEAS CORPUS N.º 0010.05.004893-2 – BOA VISTA/RR
IMPETRANTE: DR. ALCI DA ROCHA
PACIENTE: MÁRCIO DORNELLES DE ALMEIDA SANTOS
AUTORIDADE COATORA: MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

DESPACHO

Seguindo o entendimento firmado na jurisprudência pretoriana de
que não caracteriza situação configuradora de injusto, tão pouco fere
o status libertatis do paciente, o ato do Magistrado que, fundado em
razões de prudência, condiciona o exame do pedido liminar
requerido em Habeas Corpus, somente com as informações,
apreciarei o pedido após a manifestação da autoridade indigitada
coatora.

Notifique-se a autoridade coatora, para que preste as informações
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Após, retomem-me os autos.

Publique-se.

Intime-se.

Boa Vista-RR. 18 de outubro de 2005.

Des. CARLOS HENRIQUES
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

RECURSO ESPECIAL NA APELAÇÃO CÍVEL N.º
0010.03.000821-2 – BOA VISTA/RR
RECORRENTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MÁRIO JOSÉ RODRIGUES
DE MOURA
RECORRIDO: HELDER GIRÃO BARRETO
ADVOGADOS: DR. FRANCISCO ALVES NORONHA E
OUTROS
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

DESPACHO

Em que pese haver pedido de homologação de transação (fls. 321/
322), este veio aos autos após decisão de admissão do recurso
especial interposto publicada no Diário do Poder Judiciário, tendo
dessa forma cessado a competência deste signatário, motivo pelo
qual, cumpra-se in totum a decisão de fls. 315/316, remetendo-se os
autos ao Superior Tribunal de Justiça, embora saiba este estar
prejudicado, por força do requerido às tis. 321/322 juntados aos
autos pelo Des. Mauro Campello - Presidente Titular desta Corte.

Boa Vista(RR), 18 de outubro de 2005.

Des. CARLOS HENRIQUES
Presidente, em exercício

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0010.05.004646-4 – BOA VISTA/
RR
APELANTE: ALDECI APOLINÁRIO
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ADVOGADO: DR. MARCOS ANTÔNIO JÓFFILY
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATOR: EXMO. SR. DES. CARLOS HENRIQUES

DESPACHO

À Secretaria da Câmara Única:

Verificando a certidão do não cumprimento do Mandado de
Intimação do despacho para oferecer as razões do recurso, fl. 384v,
observa-se o erro de endereçamento.

Expeça-se outro Mandado para a Comarca de Rorainópolis, distrito
da culpa e atual residência do réu (sentença fls. 319/324), que
cumpre pena restritiva de direito consubstanciada em Prestação de
Serviço à Comunidade.

Boa Vista-RR, 18 de outubro de 2005.

Des. CARLOS HENRIQUES
Relator

SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA, BOA VISTA, 20 DE
OUTUBRO DE 2005.

ÁLVARO DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretário da Câmara Única

PRESIDÊNCIA

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

Procedimento Administrativo n.º 38/2005 – FUNDEJURR
Origem: Departamento de Administração
Assunto: Solicita aquisição de bens (veículos) através de processo
licitatório.
Decisão
1. Homologo o certame.
2. Adjudico o objeto à empresa vencedora.
3. Publique-se
Boa Vista, 19 de outubro de 2005

DES. MAURO CAMPELLO
Presidente TJRR

Procedimento Administrativo n.º 2.144/2005
Origem: Seção de Almoxarifado
Assunto: Encaminhamento de relação de material de informática e
xerox, para providências.
Decisão
1. Homologo o certame.
2. Adjudico o objeto à empresa vencedora.
3. Publique-se
Boa Vista, 19 de outubro de 2005

DES. MAURO CAMPELLO
Presidente TJRR

Procedimento Administrativo n.º 2562/2005
Origem: Seção de Transporte
Assunto: Solicita apuração de irregularidade referente ao consumo
de combustível em viagem solicitada pela Central de Mandados.
Decisão
Acolho a sugestão do Departamento de Administração e da
Diretoria-Geral.
Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Sindicância,
para apuração dos fatos ora noticiados.
Publique-se.
Boa Vista, 19 de outubro de 2005.

DES. MAURO CAMPELLO
Presidente do TJRR

Procedimento Administrativo n.º 2491/2005
Origem: Gleyson Alves da Silva
Assunto: Solicita a inclusão de José da Silva como dependente legal
no Plano de Saúde da UNIMED
Decisão
Adotando, como razão de decidir, o parecer jurídico de folha 16,
defiro o pedido.
Publique-se.
Boa Vista, 19 de outubro de 2005.

DES. MAURO CAMPELLO
Presidente do TJRR

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, BOA VISTA-RR, 20 DE
OUTUBRO DE 2005.

CLARETE APARECIDA CASTRALLI
Chefe de Gabinete da Presidência

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

Origem: Dra. Graciete Sotto Mayor Ribeiro, MM. Juíza de
Direito da Juizado da Infância e da Juventude da Comarca de Boa
Vista/RR

Assunto: Solicita dispensa do expediente no dia 21.10.2005,
conforme art. 9º da Resolução nº 039/04 do Tribunal Pleno.

Despacho:

Como pede
Boa Vista-RR, 20.10.2005

Erick Linhares
Juiz Auxiliar da CGJ

DIRETORIA GERAL

Expediente do dia 20/10/05

Procedimento Administrativo nº 2.724/05
Origem: Juizado da Infância e Juventude
Assunto: Solicita pagamento de diárias.

Despacho: “(...) Com fulcro no art. 1º, IX, da Portaria GP 590/2003,
autorizo o pagamento das diárias correspondentes aos servidores:
Uili Guerreiro Cajú e Almério Monteiro de Souza.  Boa Vista, 20 de
outubro de 2005” – Augusto Monteiro – Diretor Geral  - TJ/RR

Nº DO P.A.: 2541/2005

ASSUNTO:
Renovação da assinatura do jornal
Folha de Boa Vista.

FUND. LEGAL: art. 25, I da Lei n.º 8.666/93.
CONTRATADA: Editora Boa Vista Ltda.
VALOR: R$ 5.616,00

Nº DO P.A.: 2580/2005

ASSUNTO:
Aquisição de aparelhos esterilizadores
de ar.

FUND. LEGAL: art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93

CONTRATADA:
Cardan Imp. Exp. Comércio Serviços e 
Representações Ltda.

VALOR GLOBAL: R$ 330,00 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Diretor em exercício
Bel. Francineudo Monteiro Silva Lima

EXTRATO DE DISPENSABILIDADE - 041

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - 027

DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

PORTARIAS DE 20 DE OUTUBRO DE 2005

A DIRETORA, EM EXERCÍCIO, DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
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ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria n.º 590, de 08 de agosto de 2003,

RESOLVE:

N.º 510 – Alterar as férias da servidora JEANNE MORAIS E
SILVA, Assistente Social, relativas ao exercício de 2005, para serem
usufruídas no período de 09.03 a 07.04.2006.

N.º 511 – Alterar as férias da servidora GLEYSIANE DA SILVA
MATOS, Assistente Judiciária, relativas ao exercício de 2005, para
serem usufruídas no período de 01 a 30.11.2005.

N.º 512 – Alterar as férias do servidor MOISÉS TELES DE JESUS
NETO, Técnico Judiciário, relativas ao exercício de 2005, para serem
usufruídas no período de 26.01 a 24.02.2006.

N.º 513 – Alterar as férias, relativas a 2.ª etapa do exercício de 2005,
da servidora CINARA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, Chefe de
Divisão, para serem usufruídas no período de 02 a 16.03.2006.

N.º 514 – Conceder ao servidor FÁBIO SABINI, Assistente
Judiciário, 05 (cinco) dias de licença-paternidade, no período de 10 a
14.10.2005.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Vânia Luzia do Carmo Baraúna
Diretora em exercício

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

Procedimento administrativo n.º 1339/05
Origem: Assessoria Militar.
Assunto: Licença para tratamento de Saúde.

DECISÃO

1. Acolho o parecer jurídico de (fls. 15/17 );
2. Defiro o pedido;
3. Publique-se.

 Boa Vista, 20 de outubro de 2005.

Vânia Luzia do Carmo Baraúna
Diretora do Departamento de

Recursos Humanos, em exercício

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA

DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS DA SEGUNDA
INSTÂNCIA

Expediente de 19/10/2005

TURMA CÍVEL

Relator: Almiro Padilha

AGRAVO DE INSTRUMENTO

00001 - 01005004896-5
Agravante: Comissão Pró-yanomami, Agravado: Simone de Morais
Marinho =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Ana Marceli Martins
Nogueira de Souza, Jucie Ferreira de Medeiros, Helaine Maise de
Moraes.

COMARCA DE BOA VISTA
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 19/10/2005

000502AC =>00360
002067AC =>00090
002793AM =>00374
003032AM =>00262
003836AM =>00300, 00308
004076AM =>00262
004269AM =>00262
004507AM =>00300
013827BA =>00228, 00262, 00279, 00282, 00283, 00306
015420CE =>00060, 00077

JUSTIÇA ESPECIAL VOLANTE

Processo nº 2390/04 - Ação de Execução de Alimentos
Exeqüente: Y. S. R.
Adv.: Aldeide Lima Barbosa Santana
Executado: F. S. R.
Adv.: não há advogado cadastrado
Em consonância com o parecer Ministerial de fl. 37, que adoto como
razão de decidir, tendo em vista a satisfação da obrigação, julgo
extinto o presente feito, com fulcro no art. 794, I, do CPC.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
P.R.I.
Boa Vista/RR, 19.10.2005.

Tânia Maria Vasconcelos
Juíza de Direito

Processo nº 022/05 - Ação de Execução de Alimentos
Exeqüente: C. V. B. S. e outros.
Adv.: Neusa Silva Oliveira
Executado: C. S. da S. N.
Adv.: não há advogado cadastrado
Em consonância com o parecer Ministerial de fl. 23, que adoto como
razão de decidir, tendo em vista a satisfação da obrigação, julgo
extinto o presente feito, com fulcro no art. 794, I, do CPC.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
P.R.I.
Boa Vista/RR, 19.10.2005.

Tânia Maria Vasconcelos
Juíza de Direito

Processo nº 576/05 - Ação de Execução de Alimentos
Exeqüente: T. G. A. S.

Adv.: Neusa Silva Oliveira
Executado: P. G. S.
Adv.: não há advogado cadastrado
Em consonância com o parecer Ministerial de fl. 28, que adoto
como razão de decidir, tendo em vista a satisfação da obrigação,
julgo extinto o presente feito, com fulcro no art. 794, I, do CPC.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
P.R.I.
Boa Vista/RR, 19.10.2005.

Tânia Maria Vasconcelos
Juíza de Direito

Processo nº 530/05 - Ação de Execução de Alimentos
Exeqüente: M. K. de S. O.
Adv.: Neusa Silva Oliveira
Executado: E. M. O.
Adv.: não há advogado cadastrado
Em consonância com o parecer Ministerial de fl. 28, que adoto
como razão de decidir, tendo em vista a satisfação da obrigação,
julgo extinto o presente feito, com fulcro no art. 794, I, do CPC.
Com o trânsito em julgado, arquive-se.
P.R.I.
Boa Vista/RR, 19.10.2005.

Tânia Maria Vasconcelos
Juíza de Direito

Processo nº 2664/03 - Acordo de Alimentos
Requerente: N. A. L. A.
Adv.: Cosmo Moreira de Carvalho
Requerido: V. J. A.
Adv.: não há advogado cadastrado
Diga a credora sobre fl. 47.
Cumpra-se.
Boa Vista, 18.10.2005.

Tânia Maria Vasconcelos Dias
Juíza de Direito
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060359MG =>00309
006984MT =>00108
000230PA-A =>00352, 00354
003771PA =>00325
005717PA =>00321
006861PA =>00321
011336PA =>00271
010064PB =>00042
114237RJ =>00265
001302RO =>00312
000003RR =>00159, 00173, 00328
000005RR-B =>00357
000008RR =>00094, 00210
000021RR =>00061, 00251, 00252
000025RR-A =>00155
000030RR =>00100, 00372
000034RR =>00060
000042RR-B =>00185, 00210
000042RR =>00100
000048RR-B =>00226, 00265
000051RR-B =>00321
000052RR =>00188, 00189, 00190, 00191, 00192, 00193, 00194,
00195, 00196, 00197, 00198, 00199, 00200, 00201, 00202
000056RR-A =>00248, 00280
000058RR-B =>00098
000058RR =>00244
000060RR =>00244
000065RR-A =>00099
000072RR-B =>00104, 00313
000074RR-B =>00204, 00239, 00240, 00243, 00248, 00314
000077RR-A =>00097, 00103, 00341, 00347, 00348, 00370
000077RR-E =>00041, 00214, 00215, 00229, 00236, 00258,
00263, 00264, 00266, 00322, 00326
000078RR-A =>00211, 00256, 00295, 00310
000078RR =>00061, 00139, 00157, 00257, 00283, 00313
000079RR-A =>00059, 00227, 00338
000080RR-B =>00052
000081RR =>00185
000083RR-E =>00152, 00259
000084RR-A =>00101
000087RR-B =>00235, 00245, 00276
000087RR-E =>00206, 00215, 00216, 00217, 00218, 00230,
00258, 00266, 00276, 00322
000094RR-B =>00285
000100RR-B =>00080, 00185, 00293, 00294
000100RR =>00269, 00292, 00306
000101RR-B =>00105, 00166, 00207, 00224, 00254, 00270,
00284, 00288
000105RR-B =>00211, 00254, 00281, 00290, 00291, 00302
000107RR-A =>00220
000110RR-B =>00312
000110RR =>00100
000111RR-B =>00204
000112RR-B =>00076, 00219, 00247
000114RR-A =>00077, 00213, 00215, 00217, 00218, 00230,
00234, 00240, 00249, 00258, 00263, 00276, 00295, 00322, 00330
000117RR-B =>00137, 00156, 00310
000118RR-A =>00077, 00091, 00100, 00114, 00159, 00173, 00252
000118RR =>00249, 00280, 00375
000119RR-A =>00109, 00313, 00376
000120RR-B =>00078, 00288
000123RR-B =>00273, 00307
000124RR-B =>00252, 00343, 00353
000125RR =>00239, 00269, 00282, 00283, 00292, 00306
000126RR-B =>00165
000130RR =>00231
000131RR-B =>00084
000136RR =>00082, 00083, 00237
000138RR-B =>00115
000138RR =>00306, 00308
000139RR-B =>00065, 00107, 00143
000140RR =>00227, 00361, 00362, 00365
000142RR-B =>00109, 00274
000144RR-A =>00252
000144RR-B =>00289
000145RR =>00022, 00047, 00064, 00081, 00096, 00327
000146RR-A =>00185, 00250
000146RR-B =>00032, 00033, 00039, 00046, 00073
000147RR-B =>00315, 00331
000149RR-A =>00268
000149RR =>00203, 00212, 00237, 00312, 00316
000151RR-B =>00306, 00311

000153RR =>00102, 00126, 00180, 00376
000155RR-B =>00131, 00169, 00339
000155RR =>00044
000156RR =>00286, 00317
000158RR-A =>00045, 00085
000160RR-B =>00053, 00118, 00146
000160RR =>00313
000162RR-A =>00068, 00069, 00100, 00101, 00112, 00255,
00333
000163RR-A =>00249
000164RR =>00044, 00301
000169RR-B =>00371
000169RR =>00323
000171RR-B =>00060, 00139, 00148, 00157, 00158, 00168,
00209, 00210, 00220, 00275, 00319
000172RR =>00061, 00157, 00250
000175RR-B =>00213, 00215, 00217, 00218, 00263, 00297
000176RR =>00288
000177RR =>00017, 00251
000178RR-B =>00049, 00058, 00075, 00089, 00122, 00135,
00174
000178RR =>00238
000179RR-B =>00315
000179RR =>00306
000180RR-A =>00338, 00340, 00342, 00343, 00344, 00345,
00346
000181RR-A =>00165
000184RR-A =>00126, 00282
000185RR-A =>00035
000185RR =>00100, 00260
000187RR =>00120, 00169
000189RR =>00054, 00144, 00172, 00177
000190RR =>00090, 00092, 00100, 00102, 00335, 00370, 00376
000192RR-A =>00034, 00331
000194RR =>00263
000197RR-A =>00131, 00339, 00344
000199RR-B =>00275
000201RR-A =>00255
000203RR =>00002, 00087, 00175, 00184, 00238, 00250, 00318
000205RR-B =>00106, 00331
000206RR =>00156, 00237, 00273, 00307
000209RR-A =>00278
000209RR =>00229, 00238, 00249, 00307
000212RR =>00311
000213RR-B =>00005, 00183, 00186, 00289
000214RR-B =>00296
000216RR-B =>00152
000222RR =>00010, 00086, 00142, 00149, 00182
000223RR-A =>00145, 00204, 00310, 00312
000223RR =>00067
000225RR =>00269, 00292
000226RR =>00238, 00323
000229RR-B =>00048
000230RR-A =>00138
000231RR =>00178, 00273, 00307, 00310
000233RR-B =>00030, 00226
000233RR =>00155
000235RR-B =>00314
000235RR =>00304
000236RR-A =>00061, 00139, 00157, 00158, 00275
000236RR-B =>00060
000236RR =>00052, 00298
000239RR-A =>00208, 00222, 00225, 00328
000240RR-B =>00319
000243RR-B =>00276
000245RR-A =>00060, 00319
000248RR =>00051, 00079, 00093, 00117, 00128
000254RR-A =>00279, 00349, 00350, 00355, 00359, 00369
000257RR =>00062, 00095
000258RR-A =>00227
000258RR =>00273
000260RR =>00121, 00161, 00170, 00268
000262RR =>00167, 00234, 00242, 00249, 00280
000263RR =>00036, 00063, 00277, 00323
000264RR =>00041, 00186, 00206, 00213, 00214, 00215, 00216,
00217, 00218, 00229, 00230, 00234, 00240, 00249, 00258, 00263,
00264, 00266, 00267, 00276, 00322, 00330
000269RR-A =>00272
000269RR =>00005, 00215, 00234, 00236, 00240, 00258, 00263,
00326, 00330
000279RR =>00037, 00059, 00123, 00124, 00127, 00153, 00154
000281RR =>00307, 00310
000282RR =>00040, 00071, 00232, 00233, 00257, 00265
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000284RR =>00235, 00246, 00250, 00328
000285RR =>00175
000289RR =>00103
000290RR =>00162
000299RR =>00050, 00260, 00311, 00342
000305RR =>00261, 00324
000309RR =>00299
000311RR =>00074, 00119, 00147, 00163, 00178, 00311, 00330
000316RR =>00129, 00313, 00323
000321RR =>00041
000333RR =>00363, 00364
000336RR =>00003, 00004
000337RR =>00055, 00072, 00088, 00151, 00275
000338RR =>00060, 00111, 00125, 00210
000344RR =>00043, 00130, 00237
000345RR =>00313
000350RR =>00176, 00210
000352RR =>00305
000356RR =>00158, 00275
000360RR =>00357
000368RR =>00042, 00259, 00322
000374RR =>00042
000379RR =>00289, 00294, 00296
000380RR =>00320
000381RR =>00226, 00227, 00253, 00268
000384RR =>00295
000385RR =>00056, 00144, 00177
000388RR =>00164
000390RR =>00276
000394RR =>00307, 00323
000412RR =>00205
000413RR =>00240
000416RR =>00285, 00286
000420RR =>00181
000428RR =>00276
084206SP =>00221, 00223, 00271
086340SP =>00204
130524SP =>00005, 00184
206854SP =>00303
000220TO =>00140

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

Distribuições em 19/10/2005

1A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Elvo Pigari Júnior

ALIMENTOS - PEDIDO

00029 - 001005120626-5
Requerente: L.M.S.P. e outros; Requerido: S.S.P. => Distribuição
por Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa: R$ 3.600,00.  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).

00030 - 001005120716-4
Requerente: A.P.C.; Requerido: N.L.F.S. => Distribuição por Sorteio
em 19/10/2005. Valor da Causa: R$ 500,00. Adv - Leandro Leitão
Lima.

ALVARÁ JUDICIAL

00031 - 001005120676-0
Requerente: Jaciara Silva de Sena => Distribuição por Sorteio em 19/
10/2005. Valor da Causa: R$ 7.200,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00032 - 001005120674-5
Requerente: V.L.S.; Requerido: J.R.S. => Distribuição por Sorteio
em 19/10/2005. Valor da Causa: R$ 300,00. Adv - Carlos Fabrício
Ortmeier Ratacheski.

Juiz(íza): Luiz Fernando Castanheira Mallet

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00033 - 001005120673-7

Requerente: I.C.C.; Requerido: M.F.F.C. => Distribuição por
Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa: R$ 300,00. Adv - Carlos
Fabrício Ortmeier Ratacheski.

EXECUÇÃO

00034 - 001005120640-6
Exeqüente: P.L.C. e outros; Executado: W.C.C. => Distribuição por
Dependência em 19/10/2005. Adv - Scyla Maria de Paiva Oliveira.

3A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Jefferson Fernandes da Silva

PRECATÓRIA CÍVEL

00006 - 001005120678-6
Requerente: Eduardo Alexandre Paiva Rezende; Requerido: Lélio de
Matos Rezende => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00007 - 001005120681-0
Requerente: Deusdete Rodrigues da Silva; Requerido: Deuseles
Ribeiro da Silva => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00008 - 001005120698-4
Requerente: Rafael Mialski Fontana e outros; Requerido: Rubens
Fontana => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

REGISTRO CIVIL

00009 - 001005120611-7
Requerente: Napoleão José => Distribuição por Sorteio em 19/10/
2005. Valor da Causa: R$ 300,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00010 - 001005120658-8
Requerente: Alfredo Pereira da Silva => Distribuição por Sorteio em
19/10/2005. Valor da Causa: R$ 300,00. Adv - Oleno Inácio de
Matos.

RETIFICAÇÃO REG. CIVIL

00011 - 001005120666-1
Requerente: Francisco de Assis Silva Gomes => Distribuição por
Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa: R$ 300,00.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

4A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Délcio Dias Feu

AÇÃO DE COBRANÇA

00002 - 001005120683-6
Réu: Neudo Campos Empreendimentos Imobiliários Ltda e outros
=> Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa: R$
13.225,45. Adv - Francisco Alves Noronha.

DESPEJO F. PAGTO/COBRANÇA

00003 - 001005120663-8
Requerente: Said Samou Salomao; Requerido: Sap Mundim =>
Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa: R$
7.200,00. Adv - Marize de Freitas Araújo Morais.

00004 - 001005120664-6
Requerente: Said Samou Salomao; Requerido: Júlio Cézar Ladislau
Pereira => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa:
R$ 12.000,00. Adv - Marize de Freitas Araújo Morais.

5A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Mozarildo Monteiro Cavalcanti

EXECUÇÃO

00005 - 001001006968-9
Exeqüente: Banco do Estado de Roraima S/A; Executado: Rocha &
Chaves Ltda e outros => Transferência Realizada em 19/10/2005.
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Valor da Causa: R$ 57.311,49. Adv - Rodolpho César Maia de
Moraes, Antonio Perrira da Costa, Diógenes Baleeiro Neto.

7A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Arnon José Coelho Junior

ALVARÁ JUDICIAL

00035 - 001005114595-0
Requerente: Onedir Teixeira Cruz Magalhães => Transferência
Realizada em 19/10/2005. Valor da Causa: R$ 15.092,90. Adv -
Agenor Veloso Borges.

DISPENSA DE PROCLAMA

00036 - 001005120695-0
Requerente: M.C.M.M. e outros => Distribuição por Sorteio em 19/
10/2005. Adv - Rárison Tataira da Silva.

EXECUÇÃO

00037 - 001005116605-5
Exeqüente: C.W.; Executado: V.W. => Transferência Realizada em
19/10/2005. Valor da Causa: R$ 671,49. Adv - Neusa Silva Oliveira.

Juiz(íza): Paulo Cézar Dias Menezes

ALIMENTOS - PEDIDO

00038 - 001005120624-0
Requerente: G.W.S.L.; Requerido: L.C.R.L. => Distribuição por
Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa: R$ 2.700,00.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

ALVARÁ JUDICIAL

00039 - 001005114945-7
Requerente: V.S.S. => Transferência Realizada em 19/10/2005. Valor
da Causa: R$ 360,00. Adv - Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.

2A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Alcir Gursen de Miranda

SOLICITAÇÃO - CRIMINAL

00025 - 001005120688-5
Autor: D.P.W.C.O. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00026 - 001005120690-1
Autor: Temair Carlos de Siqueira Delegado de Polícia Civil =>
Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00027 - 001005120694-3
Autor: D.P.C.D.F.D. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

3A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Euclydes Calil Filho

PRECATÓRIA CRIME

00028 - 001005120719-8
Réu: Jose Simao Pereira => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

4A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Jésus Rodrigues do Nascimento

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00012 - 001005120333-8
Indiciado: I.S.S. => Distribuição por Dependência em 19/10/2005.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00013 - 001005118785-3

Indiciado: J.C.S. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00014 - 001005120685-1
Indiciado: D.S.A. => Distribuição por Dependência em 19/10/2005.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00015 - 001002053281-7
Indiciado: R.R.S. => Nova Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

LIBERDADE PROVISÓRIA

00016 - 001005120702-4
Requerente: Fernando Rodrigo Miranda Alvarenga => Distribuição
por Dependência em 19/10/2005.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00017 - 001005120731-3
Requerente: Antônio Ronaldo da Silva Veras => Distribuição por
Dependência em 19/10/2005. Adv - Luiz Augusto Moreira.

PRISÃO EM FLAGRANTE

00018 - 001005120653-9
Autuado: Roney Edwartt de Souza Monteiro => Distribuição por
Sorteio em 19/10/2005.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

5A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Antônio Augusto Martins Neto

CONTRAVENÇÃO PENAL

00019 - 001005099391-3
Indiciado: J.A.S. => Nova Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ FÉ PÚBLICA

00020 - 001005120242-1
Indiciado: A.A. => Distribuição por Sorteio em 17/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00021 - 001005119020-4
Indiciado: L.E.S.F. => Distribuição por Dependência em 19/10/
2005.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

LIBERDADE PROVISÓRIA

00022 - 001005120761-0
Requerente: Targino Pereira de Lucena Neto => Distribuição por
Dependência em 19/10/2005. Adv - Josenildo Ferreira Barbosa.

PRISÃO EM FLAGRANTE

00023 - 001005120650-5
Autuado: Edson Pereira Neves => Distribuição por Sorteio em 19/
10/2005.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

Juiz(íza): Luiz Alberto de Morais Junior

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00024 - 001005120686-9
Indiciado: J.A.D.F. => Distribuição por Dependência em 19/10/
2005.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

1A VARA CÍVEL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) TITULAR:
Luiz Fernando Castanheira Mallet

JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:
Elvo Pigari Júnior
PROMOTOR(A) :
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Valdir Aparecido de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã) :

Liduina Ricarte Beserra Amâncio

ALIMENTOS - PEDIDO

00040 - 001005114782-4
Requerente: A.C.B.M.; Requerido: C.M. => Pedido deferido(a).
R.H. Defiro o pedido de fl. 33. Cite-se e intime-se com urgência.
Boa Vista, 18 de outubro de 2005. Elvo Pigari Júnior, Juiz de
Direito Substituto. Adv - Valter Mariano de Moura.

ALVARÁ JUDICIAL

00041 - 001003061102-3
Requerente: Cláudia Alessandra Amorim de Lucena =>
Arquivamento ordenado(a). Despacho: Arquivem-se os autos.
Intimem-se. Boa Vista/RR, 14/10/05. Elvo Pigari Júnior, Juiz de
Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Walterlon Azevedo
Tertulino, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo, Alexandre Cesar
Dantas Socorro.

00042 - 001004078745-8
Requerente: Isaura de Moraes Andrade e outros => Despacho: Há
sentença nos autos (fls. 57/58). O falecimento do requerente J.A.A.
ocorreu após a conecessão do alvará. Assim, tem direito a requerente
sobrevivente à sua metade e, quanto à outra, em havendo filhos do
falecido J., deverão eles participar do rateio dessa parte restante.
Venha o pedido em termos. Expeça-se alvará para que I.M.A.
levante 50% do valor existente. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 17/10/05.
Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv
- Juciê Ferreira de Medeiros, Jeovan Rodrigues da Silva, José
Gervásio da Cunha.

00043 - 001004092083-6
Requerente: Fabricio Araujo Costa => Aguarda Preparo do Cartório:
expedir mandado. Despacho: Diante da certidão de f. 40v°,
determino seja cumprido despacho de f. 37v°. Intimações
necessárias. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 14/10/05. Elvo Pigari Júnior,
Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Milson Douglas
Araújo Alves.

00044 - 001005107842-5
Requerente: A.N.S.M. => Aguarda Preparo do Cartório: expedir
alvará. DECISÃO: Vistos etc. Final da decisão... Dessa forma, defiro
o pedido de alvará judicial, autorizando a venda do imóvel constante
no item 4.1.1 das fls. 03. Expeça-se alvará. Cumpra-se item 02, fls.
75. Boa Vista/RR, 10/10/05. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz
de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Antônio Oneildo Ferreira,
Mário Junior Tavares da Silva.

00045 - 001005118803-4
Requerente: J.R.B. e outros => Aguarda Preparo do Cartório: oficiar
gra/mf. Despacho: Oficie-se a GRA/MF a fim de esclarecer se o Sr.
J.R.B. é o único beneficiário da falecida ou se há outros não
elencados. Boa Vista/RR, 17/10/05. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Dircinha
Carreira Duarte.

CURATELA/INTERDIÇÃO

00046 - 001005118947-9
Requerente: L.R.V.C.; Interditado: L.R.V.C. => DESPACHO: a)
Segredo de Justiça. b) Defiro o pedido de justiça gratuita. c) Denego
o pedido de curadoria provisória, pois a interdição só deve ser
declarada após o devido processo legal. d) Designe-se data para o
interrogatório do(a) interditando(a). e) Cite-se f) Intimem-se. Boa
Vista/RR, 07/10/05. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da
1A Vara Cível. Adv - Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.

DECLARATÓRIA

00047 - 001005102395-9
Autor: M.P.S.; Réu: A.P.S. e outros => SENTENÇA: Vistos etc.
Final da sentença... Dessa forma, diante do reconhecimento pela
parte requerida, bem como da prova testemunhal e documental.
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, declarando ser a existência de

união estável entre a autora M.P.S. e o falecido C.B.S., durante o
período declinado na exordial. Sem custas e honorários. P.R.I.A.
Boa Vista/RR, 03/10/05. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Josenildo Ferreira Barbosa.

DISSOLUÇÃO SOCIEDADE

00048 - 001005120532-5
Autor: J.C.L.S.; Réu: M.N.C.S. => Emendar petição inicial no
prazo de  dias. Despacho: 01 - O autor retifique a inicial quanto ao
pedido (dissolução e partilha) e aos valores da causa em 10 dias sob
pena de indeferimento. 02 - Após, dê-se vista ao MP. Boa Vista/RR,
17/10/05. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular
da 1A Vara Cível. Adv - João Fernandes de Carvalho.

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00049 - 001003066936-9
Requerente: L.M.D.N.R.; Requerido: D.R.R. => SENTENÇA:
Processo extinto nos termos do art. 267 do CPC. SENTENÇA:
Vistos etc. Final da sentença... Em conseqüência com fundamento
no art. 267, inciso III, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito. Sem custas e
honorários. P.R.I.C. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se,
observadas as formalidades legais. Boa Vista/RR, 13/10/05. Elvo
Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv -
Aldeide Lima Barbosa Santana.

EXECUÇÃO

00050 - 001003058570-6
Exeqüente: K.M.R.; Executado: M.A.R. => Leilão DESIGNADO
para o dia 06/12/2005 às 10:00 horas. Adv - Marco Antônio da Silva
Pinheiro.

00051 - 001003067905-3
Exeqüente: A.S.S.; Executado: I.G.S. => Manifeste(m)-se a(s)
parte(s) douto causídico. Despacho: Diga o autor, através de seu
douto constituínte, sobre certidão de fls. 63. Intimem-se para
audiência no apenso, 02 052230-5. Boa Vista/RR, 14/10/05. Elvo
Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv -
Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento.

00052 - 001004081918-6
Exeqüente: A.L.R.S. e outros; Executado: K.R.S. => Vista ao(s) dpe/
rr prazo de  dia(s). Despacho: Diga a DPE/RR. Boa Vista/RR, 12/
09/05. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da
1A Vara Cível. Adv - Josué dos Santos Filho, Maria das Graças B.
de Souza.

00053 - 001004081941-8
Exeqüente: L.V.L.; Executado: J.S.L. => Manifeste(m)-se a(s)
parte(s) autora. Despacho: A autora indique se o executado possui
bens penhoráveis, visto que ele já foi devidamente citado nos
termos do art. 732 do CPC. Boa Vista/RR, 14/09/05. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Christianne Conzales Leite.

00054 - 001004093151-0
Exeqüente: A.A.F.O.; Executado: R.S.O. => Manifeste(m)-se a(s)
parte(s) exeqüente. Despacho: Diga a exeqüente acerca da certidão
de fls. 49v°. Boa Vista/RR, 14/09/05. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Lenon
Geyson Rodrigues Lira.

00055 - 001005120009-4
Exeqüente: D.E.S.C.; Executado: I.V.C. => DECISÃO: Honorários
proposta homologada. DECISÃO: 01 - Segredo de justiça. 02 -
Defiro o pedido de justiça gratuita. 03 - Cite-se. 04 - Fixo
honorários em 10%, salvo embargos. 05 - Apense aos autos nº 04
089299-3. Boa Vista/RR, 17/10/05. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Rogenilton
Ferreira Gomes.

EXONER.PENSÃO ALIMENTÍCIA

00056 - 001003068914-4
Autor: I.P.S.; Réu: J.E.P.S. e outros => Entrega efetivada de ofício
pm. Aguarda Preparo do Cartório: reiterar ofício. Despacho:
Reitere-se o ofício de fls. 65, esclarecendo que o cancelamento dos
alimentos devem incidir apenas nos 20% prestados às filhas J. e A.,
devendo permanecer o desconto remanescente em favoir dos filhos
menores. Boa Vista/RR, 17/10/05. Luiz Fernando Castanheira
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Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. **AVERBADO**
Adv - Almir Rocha de Castro Júnior.

00057 - 001004085392-0
Autor: N.F.B.A.; Réu: F.B.A. e outros => SENTENÇA: Processo
extinto nos termos do art. 267 do CPC. SENTENÇA: Vistos etc.
Final da sentença... Em conseqüência com fundamento no art. 267,
inciso III, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, julgo extinto o
processo, sem julgamento de mérito. Sem custas e honorários.
P.R.I.C. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas
as formalidades legais. Boa Vista/RR, 13/10/05. Elvo Pigari Júnior,
Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00058 - 001005103838-7
Autor: S.A.C.; Réu: S.A.C. => SENTENÇA: Vistos etc. Final da
sentença... Isso posto, nos termos dos arts. 5º e 1699, ambos do
CCB, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para exonerar
o autor do ancargo alimentar relativo ao filhos/réu S.A.C Oficie-se o
órgão empregador para tomar conhecimento dessa sentença, fazendo
cessar os descontos em folha de pagamento do autor. Sem custas e
honorários. P.R.I.C. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se,
observadas as formalidades legais. Boa Vista/RR, 13/10/05. Elvo
Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv -
Aldeide Lima Barbosa Santana.

INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE

00059 - 001004085460-5
Requerente: I.D.C.R.; Requerido: M.M.B. => DECISÃO: Vistos
etc. Final da decisão... DECIDO. Com razão o autor (fl. 70), posto
que o exame realizado às fls. 62/67 concluiu pela paternidade, sendo
esta prova requisito necessário e suficiente para fixação dos
alimentos ora pleiteados. Por outro lado, o réu arcará com as
despesas do novo exame de DNA, para fazer contraprova ao
apresentado. Posto isso, a fixação dos alimentos provisórios é
medida que se faz necessária e, assim, determino pague o réu ao
autor a importância de 15% de seus rendimentos brutos, excluindo-
se apenas os descontos legais obrigatórios. Oficie-se ao órgão
pagador do requerido para os descontos e depósito na conta
informada a fl. 06. Designe-se o Cartório nova data para exame de
DNA, conforme requerido à fl. 75, intimando-se as partes. Cumpra-
se. Boa Vista/RR, 17/10/05. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito
Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Neusa Silva Oliveira, Messias
Gonçalves Garcia.

SEPARAÇÃO LITIGIOSA

00060 - 001004078760-7
Requerente: F.B.A.; Requerido: M.M.A.A. => Intimação
ordenado(a). Despacho: 01 - Defiro fls. 158. 02 - Redesigno a
audiência para o dia 08/11/2005, às 11:20 horas, pelos motivos
aduzidos às fls. 158/163. 03 - Intimações necessárias. Boa Vista/RR,
17/10/05. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular
da 1A Vara Cível. Adv - Carmem Tereza Talamás, Denise Abreu
Cavalcanti, Marcelo Machado de Figueiredo, Francisco V. de
Albuquerque, Silvana Borghi Gandur Pigari, Marcelo Machado de
Figueiredo.

2A VARA CÍVEL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) TITULAR:
Rommel Moreira Conrado

PROMOTOR(A) :
Luiz Antonio Araújo de Souza

ESCRIVÃO(Ã) :
Hudson Luis Viana Bezerra

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

00183 - 001004093004-1
Requerente: O Ministerio Publico do Estado de Roraima; Requerido:
O Estado de Roraima => FINAL DE SENTENÇA;  Isto posto, ante
a falta de interesse de agir, extingo o processo sem julgamento de
mérito, com fulcro no art. 267, VI, CPC. Sem custas e honorários.
Após o trãnsito em ajulgado, arquivem-se. P.R.I. BV, 19 de outubro
de 2005. Rommel Moreira Conrado. Juiz de Direito. Adv - Diógenes
Baleeiro Neto.

AÇÃO DE COBRANÇA

00184 - 001004085558-6
Autor: Dinardo Egaer de Oliveira; Réu: O Estado de Roraima =>
FINAL DE SENTENÇA: Isto Posto, julgo parcialmente procedente
o pedido inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito,
com fulcro no art. 269, I, CPC, condenando o Réu a pagar ao autor a
quantia de R$ 71.225,73 (setenta e um mil, duzentos e vinte e cinco
reais e setenta e três centavos), mais juros de 1% ao mês,
anualamenete capitalizdos e correção monetária pelo índice adotado
pelo Poder Judiciário Estadual ou outro que venha substitui-lo,
ambos calculados a partir do ajuizamento da inicial(junho de 2004).
Tendo em vista que o Autor decaiu de parte mínima do pedido,
condeno ainda o Réu ao ressarcimento das custas adiantadas pela
parte Autora e ao pagamento de honorários advocatícios fixados,
considerando que foi vencida a Fazenda Pública e especialmente a
natureza da causa e o trabalho desenvolvido, em R$5.000,00(cinco
mil reais). Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I. Boa Vista,
19 de outubro de 2005. Rommel Moreira Conrado. Juiz de Direito.
Adv - Francisco Alves Noronha, Antonio Perrira da Costa.

EMBARGOS DEVEDOR

00185 - 001001019702-7
Embargante: Centrais Eletricas do Norte do Brasil S/A; Embargado:
O Estado de Roraima => DESPACHO: Intimem-se as partes (fls.
451/452) Boa Vista, 11.10.05. Rommel Moreira Conrado. Juiz de
Direito. Adv - Luciano Alves de Queiroz, José Jerônimo Figueiredo
da Silva, Paulo Marcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de
Assunção .

00186 - 001004094772-2
Embargante: O Estado de Roraima; Embargado: Wellen Marcio de
Almeida Lima => FINAL DE SENTENÇA:  Isto Posto, extingo o
processo  com julgamento do mérito, com fulcro no art. 269, I,
CPC, julgando improcedentes os Embargos à Execução. COndeno o
Embarganate ao pagamento de honorários advocatícios que fixo,
tendo em vista o disposto no § 4º do art. 20 do CPC e considerando
especialmente o valor da execução e o trabalho desenvolvido, em
R$1.000,00 (um mil reais). Sem custas. Junte-se cópia desta
sentença no processo pertinente. Sentença sujeita ao reexame
necessário, pois se tratam de embargos à execução de título
extrajudicial. P.R.I. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. Rommel
Moreira Conrado. Juiz de Direito. Adv - Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Diógenes Baleeiro Neto.

EXECUÇÃO FISCAL

00187 - 001005107625-4
Exeqüente: O Municipio de Boa Vista; Executado: Francisco de
Assis Souza => DESPACHO: Manifeste-se o exequente. BV,
13.10.05. Rommel Moreira Conrado. Juiz de Direito.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00188 - 001005119270-5
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Francisca da Silva
Oliveira => Cite-se o(s) executado(s),  para, no prazo de 5 (cinco)
dias, pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa de fls.  , ou garantir a
execução efetuando depósito em dinheiro à ordem do Juízo,
oferecendo fiança bancária, ou nomeando/indicando bens à penhora,
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s) ou arrestados bens
bastantes à garantia da execução. (art. 7º e 8º da Lei nº 6830/
80).Transcorrido o referido prazo Penhore-se e/ou arreste-se tantos
bens quanto baste à garantia da execução e intime-se para embargos.
Honorários de 10%, salvo embargos.Cumpra-se. BV, 13.10.05.
Rommel Moreira Conrado. Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00189 - 001005119671-4
Exeqüente: O Municipio de Boa Vista; Executado: Ademar Gedoz
=> Cite-se o(s) executado(s),  para, no prazo de 5 (cinco) dias,
pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa de fls. ______ , ou garantir a execução
efetuando depósito em dinheiro à ordem do Juízo, oferecendo fiança
bancária, ou nomeando/indicando bens à penhora, sob pena de lhe(s)
ser(em) penhorado(s) ou arrestados bens bastantes à garantia da
execução. (art. 7º e 8º da Lei nº 6830/80).Transcorrido o referido
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prazo Penhore-se e/ou arreste-se tantos bens quanto baste à garantia
da execução e intime-se para embargos. Honorários de 10%, salvo
embargos. Cumpra-se. BV, 19.10.05. Rommel Moreira Conrado.
JUiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00190 - 001005120141-5
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: M da Graça Nunes
Barroso => Cite-se o(s) executado(s),  para, no prazo de 5 (cinco)
dias, pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa de fls.  , ou garantir a
execução efetuando depósito em dinheiro à ordem do Juízo,
oferecendo fiança bancária, ou nomeando/indicando bens à penhora,
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s) ou arrestados bens
bastantes à garantia da execução. (art. 7º e 8º da Lei nº 6830/
80).Transcorrido o referido prazo Penhore-se e/ou arreste-se tantos
bens quanto baste à garantia da execução e intime-se para embargos.
Honorários de 10%, salvo embargos.Cumpra-se. BV, 13.10.05.
Rommel Moreira Conrado. Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00191 - 001005120171-2
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: José Barbosa Pereira
=> Cite-se o(s) executado(s),  para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar
a dívida com os juros, multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa de fls.  , ou garantir a execução efetuando
depósito em dinheiro à ordem do Juízo, oferecendo fiança bancária,
ou nomeando/indicando bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em)
penhorado(s) ou arrestados bens bastantes à garantia da execução.
(art. 7º e 8º da Lei nº 6830/80).Transcorrido o referido prazo
Penhore-se e/ou arreste-se tantos bens quanto baste à garantia da
execução e intime-se para embargos. Honorários de 10%, salvo
embargos.Cumpra-se. BV, 13.10.05. Rommel Moreira Conrado. Juiz
de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00192 - 001005120176-1
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Silvia Maria Souza
Fonseca => Cite-se o(s) executado(s),  para, no prazo de 5 (cinco)
dias, pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa de fls.  , ou garantir a
execução efetuando depósito em dinheiro à ordem do Juízo,
oferecendo fiança bancária, ou nomeando/indicando bens à penhora,
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s) ou arrestados bens
bastantes à garantia da execução. (art. 7º e 8º da Lei nº 6830/
80).Transcorrido o referido prazo Penhore-se e/ou arreste-se tantos
bens quanto baste à garantia da execução e intime-se para embargos.
Honorários de 10%, salvo embargos.Cumpra-se. BV, 13.10.05.
Rommel Moreira Conrado. Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00193 - 001005120271-0
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Izaildo Ferreira de
Luna => Cite-se o(s) executado(s),  para, no prazo de 5 (cinco) dias,
pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa de fls. ______ , ou garantir a execução
efetuando depósito em dinheiro à ordem do Juízo, oferecendo fiança
bancária, ou nomeando/indicando bens à penhora, sob pena de lhe(s)
ser(em) penhorado(s) ou arrestados bens bastantes à garantia da
execução. (art. 7º e 8º da Lei nº 6830/80).Transcorrido o referido
prazo Penhore-se e/ou arreste-se tantos bens quanto baste à garantia
da execução e intime-se para embargos. Honorários de 10%, salvo
embargos. Cumpra-se. BV, 19.10.05. Rommel Moreira Conrado.
JUiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00194 - 001005120321-3
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Maria da Pena dos
Santos Viana => Cite-se o(s) executado(s),  para, no prazo de 5
(cinco) dias, pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa de fls. ______ , ou garantir a
execução efetuando depósito em dinheiro à ordem do Juízo,
oferecendo fiança bancária, ou nomeando/indicando bens à penhora,
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s) ou arrestados bens
bastantes à garantia da execução. (art. 7º e 8º da Lei nº 6830/
80).Transcorrido o referido prazo Penhore-se e/ou arreste-se tantos
bens quanto baste à garantia da execução e intime-se para embargos.
Honorários de 10%, salvo embargos. Cumpra-se. BV, 19.10.05.
Rommel Moreira Conrado. JUiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00195 - 001005120324-7
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Beltram
Nascimento de Lima => Cite-se o(s) executado(s),  para, no prazo
de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros, multa de mora e
encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa de fls. ______ , ou
garantir a execução efetuando depósito em dinheiro à ordem do
Juízo, oferecendo fiança bancária, ou nomeando/indicando bens à
penhora, sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s) ou arrestados
bens bastantes à garantia da execução. (art. 7º e 8º da Lei nº 6830/
80).Transcorrido o referido prazo Penhore-se e/ou arreste-se tantos
bens quanto baste à garantia da execução e intime-se para embargos.
Honorários de 10%, salvo embargos. Cumpra-se. BV, 19.10.05.
Rommel Moreira Conrado. JUiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00196 - 001005120326-2
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Helena Miranda
Vilas Boas => Cite-se o(s) executado(s),  para, no prazo de 5
(cinco) dias, pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa de fls. ______ , ou garantir a
execução efetuando depósito em dinheiro à ordem do Juízo,
oferecendo fiança bancária, ou nomeando/indicando bens à penhora,
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s) ou arrestados bens
bastantes à garantia da execução. (art. 7º e 8º da Lei nº 6830/
80).Transcorrido o referido prazo Penhore-se e/ou arreste-se tantos
bens quanto baste à garantia da execução e intime-se para embargos.
Honorários de 10%, salvo embargos. Cumpra-se. BV, 19.10.05.
Rommel Moreira Conrado. JUiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00197 - 001005120394-0
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Jovina Mafra dos
Santos => Cite-se o(s) executado(s),  para, no prazo de 5 (cinco)
dias, pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa de fls. ______ , ou garantir a
execução efetuando depósito em dinheiro à ordem do Juízo,
oferecendo fiança bancária, ou nomeando/indicando bens à penhora,
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s) ou arrestados bens
bastantes à garantia da execução. (art. 7º e 8º da Lei nº 6830/
80).Transcorrido o referido prazo Penhore-se e/ou arreste-se tantos
bens quanto baste à garantia da execução e intime-se para embargos.
Honorários de 10%, salvo embargos. Cumpra-se. BV, 19.10.05.
Rommel Moreira Conrado. JUiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00198 - 001005120398-1
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Jose Raimundo da
Silva => Cite-se o(s) executado(s),  para, no prazo de 5 (cinco) dias,
pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa de fls. ______ , ou garantir a execução
efetuando depósito em dinheiro à ordem do Juízo, oferecendo fiança
bancária, ou nomeando/indicando bens à penhora, sob pena de lhe(s)
ser(em) penhorado(s) ou arrestados bens bastantes à garantia da
execução. (art. 7º e 8º da Lei nº 6830/80).Transcorrido o referido
prazo Penhore-se e/ou arreste-se tantos bens quanto baste à garantia
da execução e intime-se para embargos. Honorários de 10%, salvo
embargos. Cumpra-se. BV, 19.10.05. Rommel Moreira Conrado.
JUiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00199 - 001005120401-3
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Dilton José dos
Santos => Cite-se o(s) executado(s),  para, no prazo de 5 (cinco)
dias, pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa de fls. ______ , ou garantir a
execução efetuando depósito em dinheiro à ordem do Juízo,
oferecendo fiança bancária, ou nomeando/indicando bens à penhora,
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s) ou arrestados bens
bastantes à garantia da execução. (art. 7º e 8º da Lei nº 6830/
80).Transcorrido o referido prazo Penhore-se e/ou arreste-se tantos
bens quanto baste à garantia da execução e intime-se para embargos.
Honorários de 10%, salvo embargos. Cumpra-se. BV, 19.10.05.
Rommel Moreira Conrado. JUiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00200 - 001005120404-7
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Paulo do Vale
Pereira Filho => Cite-se o(s) executado(s),  para, no prazo de 5
(cinco) dias, pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos
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indicados na Certidão de Dívida Ativa de fls. ______ , ou garantir a
execução efetuando depósito em dinheiro à ordem do Juízo,
oferecendo fiança bancária, ou nomeando/indicando bens à penhora,
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s) ou arrestados bens
bastantes à garantia da execução. (art. 7º e 8º da Lei nº 6830/
80).Transcorrido o referido prazo Penhore-se e/ou arreste-se tantos
bens quanto baste à garantia da execução e intime-se para embargos.
Honorários de 10%, salvo embargos. Cumpra-se. BV, 19.10.05.
Rommel Moreira Conrado. JUiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00201 - 001005120411-2
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Erotilde Ribeiro da
Silva => Cite-se o(s) executado(s),  para, no prazo de 5 (cinco)
dias, pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa de fls. ______ , ou garantir a
execução efetuando depósito em dinheiro à ordem do Juízo,
oferecendo fiança bancária, ou nomeando/indicando bens à penhora,
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s) ou arrestados bens
bastantes à garantia da execução. (art. 7º e 8º da Lei nº 6830/
80).Transcorrido o referido prazo Penhore-se e/ou arreste-se tantos
bens quanto baste à garantia da execução e intime-se para embargos.
Honorários de 10%, salvo embargos. Cumpra-se. BV, 19.10.05.
Rommel Moreira Conrado. JUiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

00202 - 001005120414-6
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Antonio Beserra de
Araujo => Cite-se o(s) executado(s),  para, no prazo de 5 (cinco)
dias, pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa de fls. ______ , ou garantir a
execução efetuando depósito em dinheiro à ordem do Juízo,
oferecendo fiança bancária, ou nomeando/indicando bens à penhora,
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s) ou arrestados bens
bastantes à garantia da execução. (art. 7º e 8º da Lei nº 6830/
80).Transcorrido o referido prazo Penhore-se e/ou arreste-se tantos
bens quanto baste à garantia da execução e intime-se para embargos.
Honorários de 10%, salvo embargos. Cumpra-se. BV, 19.10.05.
Rommel Moreira Conrado. JUiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto
Pereira.

INDENIZAÇÃO

00203 - 001005120381-7
Autor: Vildesmondes de Jesus Alcântara; Réu: O Estado de Roraima
=> DESPACHO: Defiro a justiça gratuita. Cite-se BV, 19.10.05.
Rommel Moreira Conrado. Juiz de Direito. Adv - Marcos Antônio
C de Souza.

3A VARA CÍVEL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) TITULAR:
Jefferson Fernandes da Silva

PROMOTOR(A) :
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Andréia Souza Marques

Josefa Cavalcante de Abreu

INDENIZAÇÃO

00204 - 001003074341-2
Autor: Valdiney Oliveira Araújo; Réu: Transequador Equipamentos
Peças e Serviços Ltda e outros => ATO ORDINATÓRIO:
Intimação das partes para comparecerem à Audiência redesignada
para o dia 07/02/2006 às 09:30 horas,a ser realizada na sala de
audiências deste Juízo. Rommel Moreira Conrado. Juiz de Direito
respondendo pela 3A Vara Cível. Adv - José Carlos Barbosa
Cavalcante, Luciana Olbertz Alves, Mamede Abrão Netto, José
Nestor Marcelino.

SUMÁRIO

00205 - 001005109554-4
Autor: José Gomes da Costa; Réu: Eduardo Silva de Castilho =>
ATO ORDINATÓRIO: Intimação das partes para comparecerem à
audiência de Conciliação redesignada para o dia 06/12/2005, às
09:15 horas, a ser realizada na sala de audiências da 3A Vara Cível,
no Fórum Adv. Sobral Pinto, sito à Praça do Centro Cívico, s/nº,
Centro. Boa Vista/RR, 19/10/2005. Dr. Rommel Moreira Conrado,
Juiz de Direito respondendo pela 3A Vara Cível. Adv - Irene Dias
Negreiro.

4A VARA CÍVEL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) TITULAR:
Cristovão José Suter Correia da Silva
JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:

Délcio Dias Feu
PROMOTOR(A) :

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Maria do Perpétuo Socorro N de Queiroz

ARRESTO/SEQUESTRO

00206 - 001005112676-0
Autor: Construshop Caçari Materiais de Construção Ltda; Réu:
Construtora Planeta Comercio e Serviços Ltda => Intimação do
advogado, inscrito na OAB sob número  000087RRE, Dr(a).
ALLAN KARDEC LOPES MENDONÇA FILHO para devolução
dos autos ao Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e
apreensão e de ser oficiado à OAB/RR. Adv - Alexandre Cesar
Dantas Socorro, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

BUSCA/APREENSÃO DEC.911

00207 - 001005113849-2
Autor: Cia de Credito Financ. e Investimento Renault do Brasil;
Réu: Sandro Barbot Aroso Maia => ATO ORDINATÓRIO: Ao
autor. ( Port. 02/99 ). Adv - Sivirino Pauli.

00208 - 001005115605-6
Autor: Banco Dibens S.a; Réu: Carlos Andre de Sousa e Silva =>
ATO ORDINATÓRIO: Ao autor. ( Port. 02/99 ). Adv - Elaine
Bonfim de Oliveira.

CAUTELAR INOMINADA

00209 - 001005118019-7
Requerente: Claudio Pereira do Bonfim; Requerido: Polieng
Construções e Serviços Ltda => ATO ORDINATÓRIO: Ao autor.
Certidão de fls. 56. ( Potr. 02/99 ). Adv - Denise Abreu Cavalcanti.

DISSOLUÇÃO/LIQUIDAÇÃO S/M

00210 - 001004081087-0
Autor: Maria Joelma Pereira de Oliveira; Réu: Alysson Bruno
Matias Lins => FINAL DE SENTENÇA: Vistos... III- Pelo
exposto e por tudo que dos autos consta, julgo improcedente os
pedidos contidos tanto nos autos principais quanto na cautelar,
condenando a autora ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios fixados em 15% ( art. 20, § 4º, CPC ),
justificando-se a majoração dos honorários devido dupla atividade
exercida pelos patronos do requerido. Junte-se cópia desta nos
autos em apenso. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. BV: 03/10/
05. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv - Denise
Abreu Cavalcanti, Carmem Tereza Talamás, Maria Dizanete de S
Matias, José Jerônimo Figueiredo da Silva, Karina Ligia de
Menezes Batista.

INDENIZAÇÃO

00211 - 001004096751-4
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Autor: Associação dos Policiais e Bombeiros Militares de Roraima;
Réu: Geralda Cardoso de Assunçao => DECISÃO: R.H. Configura-
se hipótese de fim prematuro. Autos conclusos para sentença. BV:
03/10/05. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv -
Johnson Araújo Pereira, Helder Figueiredo Pereira.

INTERDITO PROIBITÓRIO

00212 - 001005114504-2
Autor: Martinez e Rodrigues Ltda; Réu: Leonor da Silva Maduro e
outros => DESPACHO / REPUBLICAÇÃO: 1- Certifique-se sobre
aconclusão dos autos nesta data. 2- Tendo em vista as certidões de
fls. 52-v e 57, determino que se designe nova data para a audiência,
observando-se a necessidade de compatibilização das pautas. 3- Int.
as testemunhas e a parte já citada. O autor será intimado via DPJ.
4- Diga o autor em 5 dias sobre a certdão de fl. 52-v. 5- Após a
indicação do endereço ( fl. 52-v ), cite-se e intime-se. BV: 10/10/05.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti- Juiz Substituto. Adv - Marcos
Antônio C de Souza.

ORDINÁRIA

00213 - 001005116405-0
Requerente: Boa Vista Energia S/A; Requerido: Rafael de Castro
Filho => ATO ORDINATÓRIO: Ao autor. Certidão de fls. 35(v). (
Port. 02/99 ). Adv - Márcio Wagner Maurício, Alexandre Cesar
Dantas Socorro, Francisco das Chagas Batista.

5A VARA CÍVEL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) TITULAR:
Mozarildo Monteiro Cavalcanti

PROMOTOR(A) :
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Tyanne Messias de Aquino
Wander do Nascimento Menezes

AÇÃO DE COBRANÇA

00214 - 001005101655-7
Autor: Boa Vista Energia S/A; Réu: Terly Ayres Pinto =>
Despacho: Reitere-se o ofício de fl. 50. Boa Vista, 10/10/2005. Dr.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Alexandre
Cesar Dantas Socorro, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo.

00215 - 001005102574-9
Autor: Boa Vista Energia S/A; Réu: Paulo Nery de Lima =>
Intimação da parte AUTORA para receber em cartório EDITAL
para Publicação, no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/
5A V. Cível) Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Rodolpho
César Maia de Moraes, Francisco das Chagas Batista, Márcio
Wagner Maurício, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo, Allan Kardec
Lopes Mendonça Filho.

00216 - 001005105552-2
Autor: Boa Vista Energia S/A; Réu: Elcio Andrade da Silva =>
Despacho: Cite-se por edital com prazo de 20 dias. Boa Vista, 13/
10/2005. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv
- Alexandre Cesar Dantas Socorro, Allan Kardec Lopes Mendonça
Filho.

00217 - 001005115646-0
Autor: Boa Vista Energia S/A; Réu: Maria C Vasconcelos =>
Intimação da parte AUTORA para manifestar-se sobre o(s)
documento(s) fls. 40/41, no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº 005/
99/GAB/5A V. Cível) Adv - Márcio Wagner Maurício, Alexandre
Cesar Dantas Socorro, Francisco das Chagas Batista, Allan Kardec
Lopes Mendonça Filho.

00218 - 001005116384-7
Autor: Boa Vista Energia S/A; Réu: Mozar Monteiro da Silva =>
Despacho: Defiro o pedido de fl. 37. Boa Vista, 13/10/2005. Dr.

Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Márcio
Wagner Maurício, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Francisco das
Chagas Batista, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.

BUSCA E APREENSÃO

00219 - 001004089711-7
Requerente: Edson Camelo da Silva; Requerido: Ivonete Ribeiro
Brasil => Intimação da parte AUTORA para manifestar-se sobre
a(s) certidão(ões) de fls.61v/62 no  prazo de 05(cinco) dias. (Port.
n.º 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Antônio Cláudio Carvalho
Theotônio.

BUSCA/APREENSÃO DEC.911

00220 - 001004083056-3
Autor: Banco Sudameris Brasil S/A; Réu: Sulany Ferreira de
Vasconcelos => Despacho: Manifeste-se a parte autora sobre o
interesse no feito. Boa Vista, 13/10/2005. Dr. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Antonieta Magalhães Aguiar,
Denise Abreu Cavalcanti.

00221 - 001005107449-9
Autor: Consórcio Nacional Embracon Ltda; Réu: Luis Carlos
Rodrigues da Silva => Despacho: Intime-se por edital com prazo de
20 dias. Após, cumpra-se os termos da sentença. Boa Vista, 13/10/
2005. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv -
Maria Lucilia Gomes.

00222 - 001005115556-1
Autor: Banco General Motors S/A; Réu: Josiane Batista Figueiredo
=> Intimação da parte AUTORA para manifestar-se sobre a(s)
certidão(ões) de fls. 20v no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. n.º 005/
99/GAB/5A V. Cível) Adv - Elaine Bonfim de Oliveira.

00223 - 001005118741-6
Autor: Consórcio Nacional Embracon Ltda; Réu: Juliano Silvano
=> Intimação da parte AUTORA para manifestar-se sobre a(s)
certidão(ões) de fls. 18v no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. n.º 005/
99/GAB/5A V. Cível) Adv - Maria Lucilia Gomes.

DEPÓSITO

00224 - 001001006417-7
Autor: Francisco Vogel e outros; Réu: Ouro Minas Dtum Ltda =>
Despacho: Oficie-se ao Juízo Deprecado solicitando informações
sobre o cumprimento da carta precatória. Boa Vista, 10/10/2005.
Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv -
Sivirino Pauli.

00225 - 001004096571-6
Autor: Banco Dibens S/A; Réu: Milair de Jesus Nunes =>
Intimação da parte AUTORA para manifestar-se sobre a(s)
certidão(ões) de fls. 34v no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. n.º 005/
99/GAB/5A V. Cível) Adv - Elaine Bonfim de Oliveira.

DESPEJO F. PAGTO/COBRANÇA

00226 - 001005112162-1
Requerente: Jakeline da Silva Brito; Requerido: Antônio Gabriel
Valentim => Decisão: (...) Assim sendo, fulcrado no inciso III do
artigo 269 do Código de Processo Civil, homologo a transação,
extinguindo, por conseqüência, o processo com julgamento do
mérito. Publique-se. Registre-se. As partes saem desde já cientes
desta decisão, bem como renunciam ao direito de recorrer, pelo que
após a publicação desta, certifique-se o transito em julgado, e com
as baixas devidas, arquive-se. Boa Vista, 18/10/05. Dr. Ângelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Paulo
Cezar Pereira Camilo, Leandro Leitão Lima, Jaildo Peixoto da Silva.

EMBARGOS DEVEDOR

00227 - 001003073653-1
Embargante: Erasmo Sabino de Oliveira e outros; Embargado:
Arnulf Bantel => Despacho: Defiro o pedido de fl. 106. Boa Vista,
13/10/2005. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito.
Adv - Gerógida Fabiana Moreira de Alencar, Ronnie Gabriel Garcia,
Messias Gonçalves Garcia, Paulo Cezar Pereira Camilo.
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EXECUÇÃO

00228 - 001001006048-0
Exeqüente: Nancy Yelena Anez Cândido de Oliveira; Executado:
Maria da Conceição Alves Pereira => Intimação da parte
EXEQÜENTE para manifestar-se sobre o(s) documento(s) fls. 141/
142, no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível)
Adv - André Luís Villória Brandão.

00229 - 001001006137-1
Exeqüente: Banco Itaú S/A; Executado: Executiva Construtora
Indústria Comércio Ltda e outros => Intimação da parte
EXEQÜENTE para manifestar-se sobre o(s) documento(s) fls.91 e
93/95. no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V.
Cível) Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Samuel Weber Braz,
Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo.

00230 - 001001006138-9
Exeqüente: Lira e Cia Ltda; Executado: Genivaldo Barros Leite =>
Despacho: Defiro o pedido de fl. 81. Boa Vista, 13/10/2005. Dr.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Alexandre
Cesar Dantas Socorro, Francisco das Chagas Batista, Allan Kardec
Lopes Mendonça Filho.

00231 - 001001006163-7
Exeqüente: Nortesul Distribuídora de Auto Peças Ltda; Executado:
Toyapel Auto Peças Ltda => Despacho: Manifeste-se a parte
exeqüente em 48h, sob pena de extinção. Int. pessoalmente. Boa
Vista, 10/10/2005. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - Maria da Glória de Souza Lima.

00232 - 001001006430-0
Exeqüente: Kotinski & Cia Ltda; Executado: Remoel Engenharia
Terraplanagem Comércio e Indústria Ltda => Despacho: Reitere-se
o ofício de fl. 133. Boa Vista, 10/10/2005. Dr. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Valter Mariano de Moura.

00233 - 001001006431-8
Exeqüente: Vimezer Fornecedor de Serviços Ltda; Executado:
Remoel Engenharia Terraplanagem Comércio e Indústria Ltda =>
Despacho: Reitere-se o ofício de fl. 83. Boa Vista, 10/10/2005. Dr.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Valter
Mariano de Moura.

00234 - 001001006510-9
Exeqüente: Banco Itaú S/A; Executado: Rodoviária do Norte Ltda e
outros => DESIGNAÇÃO = 1A PRAÇA 22/11/2005 às 10:00h. 2A
PRAÇA 06/12/2005 às 10:00h. (Port. nº. 005/99/GAB/5A V. Cível)
Adv - Rodolpho César Maia de Moraes, Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Francisco das Chagas Batista, Helaine Maise de Moraes.

00235 - 001001006572-9
Exeqüente: Parima Dias Veras; Executado: Cooperativa dos
Profissionais de Saúde Nível Técnico Tec-1 => Despacho: Tendo em
vista a certidão de fl. 276, extraia-se certidão da dívida ativa, se for o
caso, e em seguida arquive-se. Boa Vista, 10/10/2005. Dr. Mozarildo
Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Liliana Regina Alves,
Maria Emília Brito Silva Leite.

00236 - 001001006979-6
Exeqüente: Banco Itaú S/A; Executado: Messias Gonçalves Garcia e
outros => Despacho: Manifeste-se a parte exeqüente sobre o ofício
de fls. 66/73. Boa Vista, 13/10/2005. Dr. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Rodolpho César Maia de
Moraes, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo.

00237 - 001001020129-0
Exeqüente: Idalice Batalha Maduro; Executado: M Dutra Carvalho
=> DESIGNAÇÃO = 1A LEILÃO 22/11/2005 às 10:10h. 2A
LEILÃO 06/12/2005 às 10:10h. (Port. nº. 005/99/GAB/5A V. Cível)
Adv - Daniel José Santos dos Anjos, José João Pereira dos Santos,
Marcos Antônio C de Souza, Milson Douglas Araújo Alves.

00238 - 001002035987-2
Exeqüente: Varig S/A Viação Aérea Rio-grandense; Executado:
Fernandes & Ribeiro Ltda Agência Kauamé Turismo e outros =>
Despacho: Expeça-se mandado no endereço indicado na fl. 219. Boa
Vista, 10/10/2005. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - Bernardino Dias de S. C. Neto, Samuel Weber Braz,
Alexander Ladislau Menezes , Francisco Alves Noronha.

00239 - 001002048335-9

Exeqüente: Lb Construções Ltda; Executado: Construtora Raiar
Ltda => Despacho: Para a realização do bloqueio é necessário que a
parte exeqüente demonstre a existência do crédito mencionado na fl.
182. Assim, faculto à parte exeqüente demonstrar as  circunstâncias
acima menciada. Boa Vista, 13/10/2005. Dr. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante,
Pedro de A. D. Cavalcante.

00240 - 001002052972-2
Exeqüente: Cerâmica Logus Industria Comercio Imp. e Exp. Ltda;
Executado: Concrex Industria e Comercio de Pre Moldados de
Concreto => DECISÃO - Não houve formalização do bloqueio dos
valores mencionados na fl. 64, uma vez que não foi reduzida a
penhora a termo. Assim, não existe depositário fiel. Diante da
situação exposta no ofício de fls. 119/124, determono que seja
expedido mandado de intimação para que informe a existência de
crédito em favor da parte executada. Dr. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti Juiz de Direito Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante,
Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Rodolpho César Maia de Moraes, Silas Cabral de Araújo Franco.

00241 - 001003062717-7
Exeqüente: Banco do Brasil S/A; Executado: Antonio Lima da Silva
=> Despacho: Intime-se pessoalmente a parte exeqüente para que
regularize a sua representação processual, no prazo de 15 dias. Boa
Vista, 10/10/2005. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00242 - 001004094258-2
Exeqüente: Joaquim Mateus de Freitas; Executado: Eletrodiesel Boa
Vista Ltda => Intimação da parte EXEQÜENTE para manifestar-se
sobre o(s) documento(s) fls. 40, no  prazo de 05(cinco) dias. (Port.
nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Helaine Maise de Moraes.

00243 - 001005114044-9
Exeqüente: Z Lopes Gomes; Executado: Maria Doranildes Albu-
querque Pereira Castelo Branco => Despacho: Manifeste-se a parte
exeqüente sobre o ofício de fl. 24. Boa Vista, 13/10/2005. Dr.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - José Carlos
Barbosa Cavalcante.

00244 - 001005116644-4
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer;
Executado: Maria das Graças dos Reis Silva => Despacho: 1. Cite-
se. 2. Fixo provisoriamente os honorários advocatícios em 10% do
valor da causa. Boa Vista, 13/10/2005. Dr. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - José Luiz Antônio de Camargo,
Evan Felipe de Souza.

00245 - 001005116665-9
Exeqüente: Amazon Distribuidora Ltda; Executado: Eugenia Maria F
B Oliveira => Intimação da parte EXEQÜENTE para manifestar-se
sobre a(s) certidão(ões) de fls. 20, no  prazo de 05(cinco) dias.
(Port. n.º 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Maria Emília Brito Silva
Leite.

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

00246 - 001004092171-9
Exequente: Liliana Regina Alves; Executado: Varig S/A Viacão Aérea
Rio-grandense => Despacho: Reitere-se o ofício de fl. 51. Boa Vista,
10/10/2005. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito.
Adv - Liliana Regina Alves.

00247 - 001004096203-6
Exequente: Antonio Claudio Carvalho Theotonio; Executado: Byte
Informática Ltda => DESIGNAÇÃO = 1A LEILÃO 22/11/2005 às
10:20h. 2A LEILÃO 06/12/2005 às 10:20h. (Port. nº. 005/99/GAB/
5A V. Cível) Adv - Antônio Cláudio Carvalho Theotônio.

00248 - 001005105201-6
Exequente: José Carlos Barbosa Cavalcante e outros; Executado:
Companhia Energética de Roraima S/A => Despacho: À Contadoria
para atualização do débito. Boa Vista, 14/10/05. Dr. Ângelo Augusto
Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - José Carlos
Barbosa Cavalcante, Erivaldo Sérgio da Silva.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00249 - 001001006461-5
Exeqüente: Concriel Cons Com Rep Imp e Exp Ltda e outros;
Executado: Companhia Energética de Roraima S/A => Despacho:
Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, converto a
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execução provisória em definitiva. Boa Vista, 13/10/2005. Dr.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - José Fábio
Martins da Silva, Maria de Fátima D. de Oliveira, Samuel Weber
Braz, Francisco das Chagas Batista, Helaine Maise de Moraes,
Alexandre Cesar Dantas Socorro.

00250 - 001002038523-2
Exeqüente: Jonas Diogo da Silva; Executado: Varig S/A Viacão Aérea
Rio-grandense => Despacho: Reitere-se o ofício de fl. 235. Boa
Vista, 10/10/2005. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - Elceni Diogo da Silva, Geralda Cardoso de Assunção ,
Liliana Regina Alves, Francisco Alves Noronha.

00251 - 001002041180-6
Exeqüente: Luiz Augusto Moreira; Executado: Ana Maria Lima de
Freitas => DECISÃO - (...) Para se evitar que a penhora seja
frustrada em decorrência da publicidade, o processo deve tramitar
em segredo de justiça, com os autos permanecendo conclusos até a
resposta do Bacen-jud. Boa Vista 02/08/2005. Dr Mozarildo
Monteiro Cavalcanti. Juiz de Direito Adv - Pedro Xavier Coelho
Sobrinho, Luiz Augusto Moreira.

00252 - 001002053033-2
Exeqüente: Holanda e Cia Ltda; Executado: Espol de Raimundo de
Castro Barros Rep Jose Joaquim T Barros => DESPACHO -
Designe-se data¿para a realização da hasta pública.Expeça-se o
edital. Intime-se a parte executada. Boa Vista 19/09/2005. Boa Vista
19/09/2005. Dr Mozarildo Monteiro Cavalcanti. Juiz de Direito
Adv - Geraldo João da Silva, Antônio Cláudio de Almeida, Antônio
Agamenon de Almeida, Pedro Xavier Coelho Sobrinho.

00253 - 001003073803-2
Exeqüente: Francisca Francineide de Machado Santana; Executado:
Glaucemir Mesquita de Campos e outros => Intimação da parte
EXEQÜENTE para manifestar-se sobre o(s) documento(s) fls. 86/
87, no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível)
Adv - Paulo Cezar Pereira Camilo.

INDENIZAÇÃO

00254 - 001005114814-5
Autor: Olano Inacio de Matos; Réu: Banco Abn Amro Real S/A =>
DESIGNAÇÃO = Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
designada para o dia 21/12/2005 às 10:00 horas. (Port. nº 005/99/
GAB/5A V. Cível) - Intimação das partes, para depositarem, em
cartório, o rol de testemunhas com 10 dias de antecedência, (Port. nº
005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Johnson Araújo Pereira, Sivirino
Pauli.

00255 - 001005117494-3
Autor: Paradases Construções Comércio e Serviços Ltda; Réu:
Israel da Silva Barros => Intimação da parte AUTORA para
manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10(dez) dias. (Port.
nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Luiz Eduardo Silva de Castilho,
Hindenburgo Alves de O. Filho.

MONITÓRIA

00256 - 001004087767-1
Autor: Raimunda Maria Martins; Réu: Sebastião Vieira Bonfim =>
Despacho: Indefiro o pedido de fl. 67, tendo em vista não ter sido
esgotados todos os meios para a localização do réu. Faculto à parte
autora requerer nos termos do Provimento nº 065 da Corregedoria.
Boa Vista, 13/10/2005. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz
de Direito. Adv - Helder Figueiredo Pereira.

00257 - 001005116681-6
Autor: Kotinski & Cia Ltda; Réu: Anaspef Associação Nacional de
Auxilio Aos Servidores Públic => Intimação da parte autora para
manifestar-se sobre os embargos de fl. 34/51, no  prazo de 10(dez)
dias (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Valter Mariano de
Moura, Jorge da Silva Fraxe.

ORDINÁRIA

00258 - 001005100693-9
Requerente: Boa Vista Energia S/A; Requerido: Manoel Barbosa
Ferreira => Intimação da parte AUTORA para receber em cartório
EDITAL para Publicação, no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº
005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Francisco das Chagas Batista,
Alexandre Cesar Dantas Socorro, Rodolpho César Maia de Moraes,
Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo, Allan Kardec Lopes Mendonça
Filho.

00259 - 001005105530-8
Requerente: Luiz José de Pinha Filho; Requerido: Centrais Elétricas
do Norte do Brasil S.a Eletronorte => Decisão: Recente
entendimento do STF, (...) A competência em questão é absoluta,
logo pode ser declarada de ofício, a qualquer tempo, e não é atingida
pela “pertuatio jurisdicionis”. Por estas razões, declino da
competência em favor de uma das Varas do Trabalho do Estado de
Roraima. Boa Vista, 13/10/2005. Dr. Mozarildo Monteiro
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - José Gervásio da Cunha,
Winston Regis Valois Júnior.

REINTEG. POSSE DE VEÍCULO

00260 - 001005105925-0
Requerente: Marta Maria Adjafre Pinheiro; Requerido: Fabrício de
Queiroz Macêdo => Decisão: (...) Assim, ausentes estão os
requisitos exigidos pelo art. 927 do Código de Processo Civil,
impossibilitando, desta forma, o deferimento liminar do pugnado
mandado de reintegração. Sendo assim, pelo aspecto fático e
fundamentos jurídicos expostos, indefiro, então, a reintegração
liminar da posse da autora, porquanto ausentes os requisitos do já
mencionado artigo 927 do Código de Processo Civil. As partes saem
desde já cientes desta decisão, bem como o réu, por sua
procuradora, citado para apresentar sua resposta no prazo legal.
Boa Vista, 18/10/2005. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de
Direito. Adv - Alcides da Conceição Lima Filho, Marco Antônio da
Silva Pinheiro.

USUCAPIÃO

00261 - 001004096492-5
Autor: José Horizonte de Castro Gomes; Réu: Ideval Batista
Torreais => Despacho: Cumpra-se o inteiro teor do despacho de fl.
56, tendo em vista ser o autor representado pela DPE. Boa Vista,
13/10/2005. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito.
Adv - Natanael de Lima Ferreira.

6A VARA CÍVEL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) TITULAR:
Angelo Augusto Graça Mendes

PROMOTOR(A) :
Zedequias de Oliveira Junior

AÇÃO DE COBRANÇA

00262 - 001004078118-8
Autor: Escritorio Central de Arrecadaçao Distribuiçao-ecad; Réu:
Sociedade Rádio Equatorial Ltda => Despacho: Digam as partes
acerca da baixa dos autos. Boa Vista, 19 de outubro de 2005. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -
Félix de Melo Ferreira, Deniel Rodrigo de Queiroz, Vinicius Martins
de Meira, André Luís Villória Brandão.

00263 - 001004094351-5
Autor: Boa Vista Energia S/A; Réu: Zilza Ribeiro Esbell => Não
havendo possibilidade de acordo passo, de logo, a sanear o feito: I
Fixo como ponto controvertido a própria existência do débito; II
Quanto a preliminar suscitada, tenho que incabível, já que se a Sra.
Zilza Ribeiro Esbell é indicada como usuária do serviço, natural é,
destarte, que figure no pólo passivo da demanda, devendo, como
afirmado, ser a presente afastada; III  Pela análise dos autos
constata-se que o caso em tela trata de relação de consumo, pelo que
dever é, assim, porque verificada a hipossuficiência do consumidor
(já que dele não podem ser exigidos conhecimentos técnicos acerca
do tema em questão), inverter o ônus da prova, na forma do inciso
VIII do artigo 6º do Código Consumerista. IV - Quanto às provas
mostram-se necessárias o depoimento pessoal da parte ré, a
testemunhal, cujos róis deverão ser colados 20 (vinte) dias antes da
realização da audiência e a documental, consubstanciada naquela já
acostada aos autos. Designo o dia 02 de fevereiro de 2006, às 10h,
par. ra realização de audiência de instrução e julgamento. Intimem-
se. As partes presentes saem desde já cientes desta decisão.Boa
Vista-RR, 19 de outubro de 2005.(a) Angelo Augusto Graça
Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Márcio Wagner
Maurício, Francisco das Chagas Batista, Rodolpho César Maia de
Moraes, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Vinícius Aurélio Oliveira
de Araújo, Rimatla Queiroz.

00264 - 001005102571-5
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Autor: Boa Vista Energia S/A; Réu: Rosilda da Silva Feitosa =>
Despacho: Defiro requerimento de fl. 78. À DPE. Boa Vista, 18 de
outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Vinícius
Aurélio Oliveira de Araújo.

00265 - 001005106490-4
Autor: Genoveva Soares Moraes; Réu: Sul América Companhia
Nacional de Seguros => Em audiência o MM. Juiz proferiu a
seguinte decisão: Apresentada a resposta em audiência, haja vista
pleito da parte autora, concedo-lhe prazo de 10 (dez) dias para
manifestação acerca da peça defensiva. Após, façam-se os autos
conclusos. Boa Vista-RR, 19 de outubro de 2005.(a) Angelo Augusto
Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Valter Mariano de
Moura, Jaildo Peixoto da Silva, Marcella Monsores Barros.

00266 - 001005106801-2
Autor: Boa Vista Energia S/A; Réu: Maria Luzia B Barreto =>
Despacho: Indefiro requerimento de fl. 54, haja vista certidão de fl.
29v, não se adequar a norma do artigo 227 do Código de Processo
Civil. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a)  Angelo Augusto Graça
Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo, Allan Kardec Lopes
Mendonça Filho.

00267 - 001005106817-8
Autor: Boa Vista Energia S/A; Réu: Lindonaldo F dos Santos =>
Despacho: Diga a parte autora. Boa Vista, 19 de outubro de 2005. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -
Alexandre Cesar Dantas Socorro.

AÇÃO RESCISÓRIA

00268 - 001004078624-5
Autor: Ana Angela Marques de Oliveira; Réu: Potiguar
Empreendimentos Imobiliários Ltda => Despacho: Defiro
requerimento de fls. 152/154. Diligências necessárias. Boa Vista, 19
de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de
Direito Substituto. Adv - Aline Dionisio Castelo Branco, Paulo
Cezar Pereira Camilo, Maria Eliane Marques de Oliveira.

ARRESTO/SEQUESTRO

00269 - 001003065751-3
Autor: Posto Jumbo Ltda; Réu: Csm Construções Ltda e outros =>
Despacho: Aguarde-se pelo transcurso do prazo previsto no inciso
III, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Boa Vista, 18 de
outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito
Substituto. Adv - João Alfredo de A. Ferreira , Samuel Morais da
Silva, Pedro de A. D. Cavalcante.

BUSCA/APREENSÃO DEC.911

00270 - 001004085637-8
Autor: Banco Honda S/A; Réu: Celia Maria de Souza => Despacho:
Oficie-se ao Juízo Deprecado com as informações solicitadas. Boa
Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça Mendes-
Juiz de Direito Substituto. Adv - Sivirino Pauli.

00271 - 001004091249-4
Autor: Consórcio Nacional Suzuki Motos Ltda; Réu: Jadir de Souza
Mota => Despacho: Intime-se, pessoalmente, a parte ré, para
manifestar-se acerca do pleito de fls. 90/92. Boa Vista, 18 de outubro
de 2005. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito
Substituto. Adv - Maria Lucilia Gomes, Cesar de Barros C.
Sarmento.

00272 - 001005120422-9
Autor: Consórcio Nacional Embracon Ltda; Réu: Jose Soares da
Silva => Despacho: Faculto emenda à inicial para juntada da
notificação pessoal da parte ré.  Boa Vista, 18 de outubro de 2005.
(a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv
- Maria Lucília Gomes.

CAUTELAR INOMINADA

00273 - 001004093508-1
Requerente: Richelly de Souza Silva; Requerido: Tsg Tania Santiago
Guedes Corretora de Seguros e outros => Despacho: Diga a parte
autora. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a)  Angelo Augusto Graça
Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Públio Rêgo Imbiriba
Filho, Angela Di Manso, Daniel José Santos dos Anjos, Sebastião
Ernestro Santos dos Anjos.

00274 - 001005120645-5
Requerente: Assoc Brasileira de Ag de Viagens do Estado de
Roraima Aba; Requerido: Iata Internacional Air Transport Associa-
tion Brasil => Despacho: Faculto a emenda á inicial para juntada do
documento de fls. 102/153 nos termos do artigo 157 do Código de
Processo Civil.. Boa Vista, 198 de outubro de 2005. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Ítalo
Diderot Pessoa Rebouças.

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

00275 - 001002052076-2
Consignante: Raniere de Oliveira Carvalho; Consignado: Brascobra
Ltda => Despacho: Defiro requerimento de fls. 186. Diligências
necessárias. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto
Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Denise Abreu
Cavalcanti, Denise Abreu Cavalcanti, Fernando O‘grady Cabral
Júnior, Rogenilton Ferreira Gomes, Alberto Jorge da Silva.

DECLARATÓRIA

00276 - 001005117409-1
Autor: Maria Madalena Almeida de Alencar; Réu: Juhed Abuchahin
e outros => Despacho: 1. Diga a parte autora cerca da contestação
de fls. 149/337.2 . Intime-se a parte reconvinda nos termos do
artigo 316 do Código de Processo Civil. 3. Defiro requerimento de
fls. 344/345. Proceda-se a devida alteração no Siscom. Boa Vista, 18
de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito Substituto. Adv - Fábio Almeida de Alencar, Maria Emília
Brito Silva Leite, Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar
Dantas Socorro, Ana Paula Joaquim, Allan Kardec Lopes
Mendonça Filho, José Nestor Marcelino.

DESPEJO

00277 - 001005120556-4
Requerente: Maria do Carmo Silva Barros; Requerido: Jose Orlando
da Mata Bastos => Despacho: Cite-se. Boa Vista, 19 de outubro de
2005. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito
Substituto. Adv - Rárison Tataira da Silva.

EMBARGOS DE TERCEIROS

00278 - 001004089713-3
Embargante: Galdino de Pinho Neto; Embargado: Banco Bradesco
S/A => Despacho: Diga a parte autora. Boa Vista, 19 de outubro de
2005. (a)  Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito
Substituto. Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza.

00279 - 001004097534-3
Embargante: Wernelevisgton Rocha Silva; Embargado: Francisco de
Assis dos Santos => Despacho: Agurde-se pela realização da
audiência designada. Boa Vista, 18 de outubro de  2005. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - André
Luís Villória Brandão, Elias Bezerra da Silva.

EMBARGOS DEVEDOR

00280 - 001004096116-0
Embargante: Companhia Energética de Roraima S/A; Embargado:
Sistecon Siste Estruturais, Terraplenagem e Cosnt Civil Ltda =>
Despacho: Digam as partes acerca da possibilidade de acordo. Boa
Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça Mendes -
Juiz de Direito Substituto. Adv - Helaine Maise de Moraes, José
Fábio Martins da Silva, Erivaldo Sérgio da Silva.

EXECUÇÃO

00281 - 001001007089-3
Exeqüente: Banco do Brasil S/A; Executado: Carefrio Importação e
Exportação Ltda => Despacho: Defiro requerimento de fl. 355.
Diligências necessárias. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv -
Johnson Araújo Pereira.

00282 - 001001007213-9
Exeqüente: João Batista Alves da Silva; Executado: Astrid Barbosa
Marques => Despacho: Defiro requerimento de fls. 211.
Diligências necessárias. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv -
Pedro de A. D. Cavalcante, Domingos Sávio Moura Rebelo, André
Luís Villória Brandão.
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00283 - 001001007479-6
Exeqüente: Martins Veículos Ltda; Executado: Elton da Luz Rohnelt
=> Despacho: Aguarde-se pelo transcurso do prazo previsto no
inciso III, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Boa Vista, 18
de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito Substituto. Adv - Jorge da Silva Fraxe, Pedro de A. D.
Cavalcante, André Luís Villória Brandão.

00284 - 001001007739-3
Exeqüente: Banco da Amazônia S/A; Executado: Álvaro Vital Cabral
da Silva => Despacho: Intime-se, pessoalmente, o D. Perito-
Avaliador, José Antônio Hirt Moreira acerca da resposta de fl. 216.
Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Sivirino Pauli.

00285 - 001001007772-4
Exeqüente: Banco da Amazônia S/A; Executado: Nelson Massami
Itikawa e outros => Despacho: Defiro requerimento de fls. 138/140.
Diligências necessárias. Boa Vista, 19 de outubro de 2005. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv -
Luiz Fernando Menegais, Karina Silva Santos Oliveira.

00286 - 001001007824-3
Exeqüente: Banco da Amazônia S/A; Executado: Flávio dos Santos
Chaves e outros => Despacho: Comprove o peticionante de fl. 197
a ciência do mandante, nos termos da artigo 45, do Código de
Processo Civil. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Azilmar
Paraguassu Chaves, Karina Silva Santos Oliveira.

00287 - 001001007837-5
Exeqüente: Agencia de Fomento do Estado de Roraima; Executado:
Super Gelo Indústria e Comércio Ltda => Despacho: Aguarde-se
pelo transcurso do prazo previsto no inciso III, do artigo 267, do
Código de Processo Civil. Boa Vista, 19 de outubro de 2005. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00288 - 001002038005-0
Exeqüente: Banco Bamerindus do Brasil S/A; Executado: Gilberto
Inácio de Araújo e outros => Despacho: Defiro requerimento de fls.
168/170. Diligências necessárias. Boa Vista, 18 de outubro de 2005.
(a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv
- Sivirino Pauli, Orlando Guedes Rodrigues, Ellen Euridice C. de
Araújo.

00289 - 001003058609-2
Exeqüente: Aferr Agência de Fomento do Estado de Roraima S/A;
Executado: Neuzemira Souza Fernandes => Despacho: Aguarde-se
pelo transcurso do prazo previsto no inciso III, do artigo 267, do
Código de Processo Civil. Boa Vista, 19 de outubro de 2005. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -
Anastase Vaptistis Papoortzis, Diógenes Baleeiro Neto, Mivanildo
da Silva Matos.

00290 - 001003062627-8
Exeqüente: Banco do Brasil S/A; Executado: Gerson Teixeira da
Costa => Despacho: Defiro requerimento de fl. 103. Diligências
necessárias. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto
Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Johnson Araújo
Pereira.

00291 - 001003062730-0
Exeqüente: Banco do Brasil S/A; Executado: Lourenço Alves
Catarino => Despacho: Defiro requerimento de fl. 147. Diligências
necessárias. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto
Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Johnson Araújo
Pereira.

00292 - 001003068908-6
Exeqüente: Posto Jumbo Ltda; Executado: Csm Construções Ltda e
outros => Despacho: Defiro requerimento de fls. 162. Oficie-se tal
qual pugnado. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto
Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - João Alfredo de A.
Ferreira , Samuel Morais da Silva, Pedro de A. D. Cavalcante.

00293 - 001004079026-2
Exeqüente: Aferr Agência de Fomento do Estado de Roraima S/A;
Executado: Alberi Borghardt e outros => Despacho: Aguarde-se pelo
transcurso do prazo previsto no inciso III, do artigo 267, do Código
de Processo Civil. Boa Vista, 19 de outubro de 2005. (a) Angelo

Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Paulo
Marcelo A. Albuquerque.

00294 - 001004079027-0
Exeqüente: Agencia de Fomento do Estado de Roraima; Executado:
Alcinira Magalhaes Mota e outros => Despacho: 1.Desentranhem-
se petição de fls. 151, entregando-a ao seu subscritor,  já que o
Estado de Roraima não é parte na presente demanda, conforme
decisão de fls. 128/129. 2. Cumpra-se com despacho de fl. 149. Boa
Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça Mendes-
Juiz de Direito Substituto. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque,
Mivanildo da Silva Matos.

00295 - 001004081426-0
Exeqüente: Tinrol Tintas Roraima Ltda; Executado: Rivaldo
Fernandes Neves => Despacho: D (fl. 441). Pagas as custas,
forneçam as pugnadas cópias. Após, conclusos. Boa Vista, 19 de
outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito Substituto. Adv - Helder Figueiredo Pereira, Jaqueline
Magri dos Santos, Francisco das Chagas Batista.

00296 - 001004096295-2
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Luiz Afonso Faccio e
outros => Despacho: 1. Proceda-se com a correção do nome do
exeqüente na capa e no Siscom 2.Desentranhem-se petição de fl. 69,
entregando-a ao seu subscritor,  já que o Estado de Roraima não é
parte na presente demanda, conforme decisão de fls. 61/62. 3.
Certifique o Cartório acerca da manifestação da parte autora quanto
ao despacho de fl. 66. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Antônio
Pereira da Costa, Mivanildo da Silva Matos.

00297 - 001005104088-8
Exeqüente: Lirauto Lira Automóveis Ltda; Executado: Ligya de
Fatima de Souza Cruz Barreto => Despacho: Defiro requerimento
de fl. 67. Diligências necessárias. Boa Vista, 18 de outubro de 2005.
(a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv
- Márcio Wagner Maurício.

00298 - 001005108733-5
Exeqüente: Gilberto Luiz Duru; Executado: Rede Tropical de
Comunicação Ltda => Despacho: Cumpra-se com despacho de fl.
28. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Josué dos Santos Filho.

00299 - 001005109691-4
Exeqüente: Roraima Petroleo Ltda; Executado: Omar Ananias de
Carvalho => Despacho: Desentranhem-se  os títulos de fls. 12/16,
devendo permanecer nos autos cópias dos mesmos. Aguarde-se
pelo transcurso do prazo previsto no inciso III, do artigo 267, do
Código de Processo Civil. Boa Vista, 19 de outubro de 2005. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv -
José Edival Vale Braga.

00300 - 001005114363-3
Exeqüente: Petrobrás Distribuidora S/A; Executado: S de Araújo
Xaud e outros => Despacho: Defiro requerimento de fls. 42. Oficie-
se tal qual pugnado. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Dra
Cristiane Gama Guimarães, Magdalena da Silva Araujo Pereira.

00301 - 001005115606-4
Exeqüente: Macedo e Cia Ltda; Executado: Banco Bradesco S/A =>
Despacho: Comprove o subscritor da peça de fl. 30 seus poderes a
tanto. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Mário Junior Tavares
da Silva.

00302 - 001005116321-9
Exeqüente: Banco do Brasil S/A; Executado: Rosângela dos Reis
Pereira => Despacho: Defiro requerimento de fl. 27. Diligências
necessárias. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto
Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Johnson Araújo
Pereira.

00303 - 001005120526-7
Exeqüente: Serras e Facas Bomfio Ltda; Executado: Rosilene O da
Silva => Despacho: Cite-se, nos termos do artigo 652, do Código de
Processo Civil. Fixo honorários em 10% (dez por cento), salvo
embargos. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto
Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Maurício Rocha
Santos.
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EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

00304 - 001005108665-9
Exequente: Ana Marceli Martins Nogueira de Souza; Executado:
Sociedade em Defesa dos índios Unidos do Norte de Roraima =>
Despacho: Defiro requerimento de fls. 37. Diligências necessárias.
Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Ana Marceli Martins
Nogueira de Souza.

00305 - 001005120481-5
Exequente: Stélio Dener de Souza Cruz; Executado: Cinthia dos
Santos Ribeiro => Despacho: Cite-se, nos termos do artigo 652, do
Código de Processo Civil. Fixo honorários em 10% (dez por cento),
salvo embargos. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Stélio
Baré de Souza Cruz.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00306 - 001001007683-3
Exeqüente: Edmilson da Silva Garcia; Executado: Ricardo Herculano
Bulhoes de Mattos => Despacho: Diga a parte exeqüente. Boa
Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça Mendes -
Juiz de Direito Substituto. Adv - Pedro de A. D. Cavalcante, James
Pinheiro Machado, José Ribamar Abreu dos Santos, Samara Cristina
Carvalho Monteiro, João Alfredo de A. Ferreira , André Luís Villória
Brandão.

00307 - 001002046726-1
Exeqüente: Míriam Di Manso; Executado: Telemar Norte Leste S/A
=> Despacho: D. (fls. 264/265).(Defiro). Diligências necessárias.
Boa Vista, 19 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Angela Di Manso,
Samuel Weber Braz, Miriam Di Manso, Daniel José Santos dos
Anjos, Sebastião Ernestro Santos dos Anjos, Luciana Rosa da Silva.

00308 - 001004096212-7
Exeqüente: Petrobras Distribuidora S/A; Executado: A Bonfim de
Barros e outros => Despacho: Diga a parte autora. Boa Vista, 19 de
outubro de 2005. (a)  Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito Substituto. Adv - Magdalena da Silva Araujo Pereira, James
Pinheiro Machado.

IMPUGNAÇÃO VALOR DA CAUSA

00309 - 001005119705-0
Impugnante: Aurivan do Nascimento e outros; Impugnado: Luiz
Claúdio Santos Estrella => Despacho: Apense-se aos autos
principais. Boa Vista, 19 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto
Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Januário Miranda
Lacerda.

INDENIZAÇÃO

00310 - 001002050410-5
Autor: Joao Carlos Barboza Mendonça; Réu: Transbrasil S/A e
outros => Despacho: Diga a parte autora. Boa Vista, 19 de outubro
de 2005. (a)  Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito
Substituto. Adv - Angela Di Manso, Miriam Di Manso, Helder
Figueiredo Pereira, Mamede Abrão Netto, Gerson da Costa Moreno
Júnior.

00311 - 001003059329-6
Autor: Edonis Pereira Ribeiro; Réu: Aline Ferreira de Assis Aguiar
=> Final de Sentença: (...) Sendo assim, diante do aspecto fático e
dos fundamentos jurídicos anteriormente expostos, julgo
improcedente o pedido contido na inaugural, bem como o
reconvencional, extinguindo, por conseqüência, o processo com
julgamento do mérito, na forma do inciso I, do artigo 269, do Código
de Processo Civil. Custas processuais pro rata. Condeno, ainda,
cada parte ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados à
ordem de R$ 300,00 (trezentos reais), na forma do parágrafo 4º, do
artigo 20, do Código de Processo Civil, sendo que os devido pelo
autor devem ser revertidos em favor da Defensoria Pública do
Estado. Isento, entretanto, as partes de qualquer pagamento de
acordo com o artigo 12 da Lei n. 1.060/50. Intime-se, pessoalmente,
o órgão da Defensoria Pública. P.R.I. Transitada esta decisão em
julgado, certifique-se. Após, remeta-se à Contadoria Judicial para
cálculo das custas finais e intime-se para pagamento. Pagas as
custas, com as baixas devidas, arquive-se.  Ca so aquele não ocorra,

extraia-se Certidão da Dívida Ativa e a encaminhe à Corregedoria-
Geral de Justiça do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado. Boa
Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça Mendes -
Juiz de Direito Substituto. Adv - Marco Antônio da Silva Pinheiro,
Emira Latife Lago Salomão, Samara Cristina Carvalho Monteiro,
Stélio Dener de Souza Cruz.

00312 - 001003068189-3
Autor: Domingos Gomes Xavier; Réu: Maria Gilnete F Mendes =>
Despacho: Cite-se, nos termos do artigo 652, do Código de Processo
Civil. Fixo honorários em 10% (dez por cento), salvo embargos. Boa
Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça Mendes-
Juiz de Direito Substituto. Adv - Milton César Pereira Batista,
Mamede Abrão Netto, Franciele Coloniese Bertoli, Marcos Antônio
C de Souza.

00313 - 001004094261-6
Autor: Inez da Silva Ayalla Montessi e outros; Réu: Unimed de Boa
Vista Cooperativa de Trabalho Medico e outros => Despacho:
Defiro requerimento de fls. 182/185. Reitere-se ofício  de fl. 138,
solicitando urgência na resposta. Boa Vista, 18 de outubro de 2005.
(a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv
- Natanael Gonçalves Vieira, Rommel Luiz Paracat Lucena, Josimar
Santos Batista, Conceição Rodrigues Batista, Marco Aurélio
Carvalhaes Peres, Jorge da Silva Fraxe.

00314 - 001005103292-7
Autor: Washington Luiz Vital do Amaral; Réu: Banco da Amazônia
S.a - Basa => Despacho: Digam as partes acerca da baixa dos autos.
Boa Vista, 19 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - José Carlos Barbosa
Cavalcante, Marcus Vinícius Pereira Serra.

00315 - 001005106312-0
Autor: Squillo Industria e Comercio Ltda; Réu: Claudia Nakamines
Lima e outros => acostada aos autos. Designo o dia 01 de fevereiro
de 2006, às 10h, para realização de audiência de instrução e
julgamento. Intimem-se. A parte presente sai desde já ciente desta
decisão.Boa vista-RR, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto
Graça Mendes.Juiz de Direito Substituto. Não havendo
possibilidade de acordo passo, de logo, a sanear o feito: I  Fixo como
pontos controvertidos a conduta, o resultado, o nexo de causalidade
e culpa; II-Quanto a preliminar suscitada, tenho que incabível
porquanto certo é que a legitimidade das partes, conforme ensina
Celso Agrícola Barbi, surge na identidade da pessoa do autor com a
pessoa favorecida pela lei, e a da pessoa do réu com a pessoa
obrigada. Ora, se a Sra. Cláudia Nakamines Lima utilizara, tal qual se
alega, cheque de terceiro para efetuar o pagamento da mercadoria
adquirida natural é, portanto, que figure no pólo passivo desta
demanda, devendo, como afirmado, ser afastada aquela. O mesmo,
por óbvio, pode ser afirmado com relação ao segundo réu; III
Quanto às provas mostram-se necessárias o depoimento pessoal das
partes, a testemunhal, cujos róis deverão ser colados 20 (vinte) dias
antes da realização da audiência e a documental, consubstanciada
naquela já acostada aos autos. Designo o dia 01 de fevereiro de 200
6, às 10h, para realização de audiência de instrução e julgamento.
Intimem-se. A parte presente sai desde já cientes desta decisão. Boa
vista-RR, 18 de outubro de 2005.(a)Angelo Augusto Graça Mendes.
Juiz de Direito Substituto. Adv - Carina Nóbrega Fey Souza,
Elidoro Mendes da Silva.

00316 - 001005119700-1
Autor: José Luiz Costa; Réu: Sata Serviços Auxiliares de Transporte
Aéreo => Despacho: 1.Defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita. 2. Cite-se. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Marcos
Antônio C de Souza.

MONITÓRIA

00317 - 001001007841-7
Autor: Industria Gráfica e Editora Leonora Ltda; Réu: Hv de Souza
Melo => Despacho: Defiro requerimento de fls. 190. Diligências
necessárias. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto
Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Azilmar
Paraguassu Chaves.

00318 - 001003066649-8
Autor: Mrtur Monte Roraima Turismo Ltda; Réu: Tv Imperial
Sociedade Ltda => Despacho: Defiro requerimento de fls. 128.
Diligências necessárias. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv -
Francisco Alves Noronha.
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00319 - 001004087657-4
Autor: Caçulão Materiais de Construção Ltda; Réu: Essen Huascar
Pinheiro Melo => Despacho: Intime-se, pessoalmente, a parte
executada para se manifestar acerca do alegado ás fls. 104/106. Boa
Vista, 19 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça Mendes -
Juiz de Direito Substituto. Adv - Denise Abreu Cavalcanti, Silvana
Borghi Gandur Pigari, Silvana Borghi Gandur Pigari.

00320 - 001005120300-7
Autor: Osvaldo Batista Costa; Réu: Leônidas Severino da Silva =>
Despacho: Cite-se, nos termos do artigo 1.102b do Código de
Processo Civil. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo
Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Janaína
Debastiani.

ORDINÁRIA

00321 - 001001007138-8
Requerente: M M S de Souza; Requerido: Itautinga Agro Industrial
S/A e outros => Despacho: Defiro requerimento de fls. 323/324.
Diligências necessárias. Boa Vista, 19 de outubro de 2005. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv -
José Pedro de Araújo, Antonio Carlos Bernardes Filho, Francisco
Edson Lopes da Rocha Junior.

00322 - 001004098089-7
Requerente: Boa Vista Energia S/A; Requerido: Antonio Mauro de
Mesquita => Despacho: Extraia-se Certidão da Divida Ativa e a
encaminhe à Corregedoria-Geral de Justiça do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado. Após, com as baixas devidas, arquive-se. Boa
Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça Mendes -
Juiz de Direito Substituto. Adv - Francisco das Chagas Batista,
Alexandre Cesar Dantas Socorro, Vinícius Aurélio Oliveira de
Araújo, José Gervásio da Cunha, Allan Kardec Lopes Mendonça
Filho.

00323 - 001005112549-9
Requerente: Edilma Gomes dos Santos; Requerido: Parintins
Veículos Ltda => Despacho: Diga a excepta. Boa Vista, 19 de
outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito Substituto. Adv - José Aparecido Correia, Rárison Tataira da
Silva, Alexander Ladislau Menezes , Conceição Rodrigues Batista,
Luciana Rosa da Silva.

00324 - 001005118765-5
Requerente: Suzy Maria Silva Pinheiro; Requerido: Fundação de
Educação Superior de Roraima => Despacho: Certifique o Cartório
acerca da manifestação das partes em alegações finais. Boa Vista, 18
de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de
Direito Substituto. Adv - Natanael de Lima Ferreira.

REINTEG. POSSE DE VEÍCULO

00325 - 001005120512-7
Requerente: Bb Leasing S/A Arrendamento Mercantil; Requerido:
Emiliana Silva Magalhães => Final de Decisão (...) Sendo assim,
pelo aspecto fático e fundamentos jurídicos, indefiro, pois, a
reintegração liminar da posse, posto que não comprovado o esbulho
possessório, conforme exigido pelo inciso II do artigo 927, do
Código de Processo Civil. Cite-se, no máximo, nos 05 (cinco) dias
subseqüentes, a ré para responder nos termos da presente, conforme
artigo 930 do aludido Diploma Legal. Publique-se. Intime-se. Boa
Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça Mendes -
Juiz de Direito Substituto. Adv - Pedro José Coelho Pinto.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

00326 - 001001007149-5
Autor: Gm Leasing S/A Mt Arrendamento Mercantil; Réu:
Adeuzimar Silva de Almeida => Despacho: Diga a parte autora. Boa
Vista, 19 de outubro de 2005. (a)  Angelo Augusto Graça Mendes -
Juiz de Direito Substituto. Adv - Rodolpho César Maia de Moraes,
Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo.

00327 - 001005106713-9
Autor: Maria Jucely da Silva Andrade; Réu: Afonso Morais da Silva
e outros => DESPACHO: Designo o dia 15 de dezembro de 2005,
às 10:30h para realização de audiência preliminar. Intimem-se as
partes para, justificando, indicarem provas que pretendem produzir
em audiência, bem como comparecerem ao aludido ato ou se fazerem
representar por procuradores habilitados a transigir. Boa Vista-RR,

13 de outubro de 2005.(a)Angelo Augusto Graça Mendes.Juiz de
Direito Substituto. Adv - Josenildo Ferreira Barbosa.

REVISIONAL DE CONTRATO

00328 - 001003074849-4
Requerente: Luiz Carlos Alves Monteiro; Requerido: Banco Fiat S/
A => Despacho: Cumpra-se com despacho de fl. 236. Boa Vista, 18
de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de
Direito Substituto. Adv - Illo Augusto dos Santos, Liliana Regina
Alves, Elaine Bonfim de Oliveira.

USUCAPIÃO

00329 - 001002026701-8
Autor: Maciel Bezerra de Castro; Réu: Eloi Pereira Garcia =>
Despacho: Defiro requerimento de fl. 146. Diligências necessárias.
Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto Graça
Mendes- Juiz de Direito Substituto.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00330 - 001003074937-7
Autor: Maria Nilce Mesquita da Silva; Réu: Paulo Roberto de
Matos Santos => DESPACHO: Designo o dia 15 de dezembro de
2005, às 9:30h para realização de audiência preliminar. Intimem-se
as partes para, justificando, indicarem provas que pretendem
produzir em audiência, bem como comparecerem ao aludido ato ou
se fazerem representar por procuradores habilitados a transigir. Boa
vista-RR, 13 de outubro de 2005.(a) Angelo Augusto Graça
Mendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Emira Latife Lago
Salomão, Francisco das Chagas Batista, Rodolpho César Maia de
Moraes, Alexandre Cesar Dantas Socorro.

00331 - 001004089100-3
Autor: Josuel Elizio de Oliveira e outros; Réu: Levindo Inacio de
Oliveira => Despacho: Ao MP. Boa Vista, 19 de outubro de  2005.
(a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv
- Carina Nóbrega Fey Souza, Scyla Maria de Paiva Oliveira, Marco
Antônio Salviato Fernandes Neves.

00332 - 001004089549-1
Autor: Cassius Clay Barbosa Mendes; Réu: Raimunda águida da
Conceição => Despacho: Cumpra-se com parte final do despacho
de fl. 90. Boa Vista, 19 de outubro de 2005. (a) Angelo Augusto
Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00333 - 001005115562-9
Autor: Maria do Nascimento da Silva e outros; Réu: Raulino
Cargnin => Despacho: Aguarde-se pelo cumprimento dos
mandados de fls. 34/36. Boa Vista, 19 de outubro de 2005. (a)
Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -
Hindenburgo Alves de O. Filho.

7A VARA CÍVEL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) TITULAR:
Paulo Cézar Dias Menezes

JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:
Arnon José Coelho Junior

PROMOTOR(A) :
Ademar Loiola Mota

ESCRIVÃO(Ã) :
Anderson Ricardo Souza da Silva

Maria das Graças Barroso de Souza

ALIMENTOS - PEDIDO

00061 - 001001000868-7
Requerente: L.D.C. e outros; Requerido: J.R.C. => DESPACHO:
Intime-se o(a) autor(a), pessoalmente, para, em 48 horas, dar
andamento ao feito, sob pena de extinção. Se for o caso, intime-se
por edital, caso esteja em local incerto e não sabido para o mesmo
fim. Boa Vista-RR, 18/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de
Direito Titular da 7A Vara Cível. Boa Vista-RR, 14/10/2005. Adv -
Elceni Diogo da Silva, Jorge da Silva Fraxe, Denise Abreu
Cavalcanti, Pedro Xavier Coelho Sobrinho.
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00062 - 001003058521-9
Requerente: A.B.A.S.; Requerido: F.C.A.A. => Aguarda providência
cert. dpj. Despacho: Defiro o pedido de fls. 128. Proceda-se como
se requer. Boa Vista, 14/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz
de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Terezinha Muniz de Souza
Cruz.

00063 - 001004076144-6
Requerente: M.W.O.; Requerido: T.P.D. => Aguarda providência
cert. dpj. Despacho: Intime-se o(a) autor(a), pessoalmente, para, em
48 horas, dar andamento ao feito, sob pena de extinção. Se for o
caso, intime-se por edital, caso esteja em local incerto e não sabido
para o mesmo fim. Boa Vista, 14/10/2005. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível.  Adv - Rárison
Tataira da Silva.

00064 - 001004091061-3
Requerente: D.R.R.F.; Requerido: J.B.F.J. => Aguarda providência
cert. dpj. Despacho: Intime-se o(a) autor(a), pessoalmente, para, em
48 horas, dar andamento ao feito, sob pena de extinção. Se for o
caso, intime-se por edital, caso esteja em local incerto e não sabido
para o mesmo fim. Boa Vista, 14/10/2005. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível.  Adv - Josenildo
Ferreira Barbosa.

00065 - 001004094429-9
Requerente: J.T.F.G. e outros; Requerido: J.P.G. => DESPACHO:
Considerando o teor  da Certidão retro, expeça-se o edital, conforme
fls. 36.  Boa Vista, 17 de outubro de 2005,  Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv -
Alessandra Andréia Miglioranza.

00066 - 001005100283-9
Requerente: H.R.M.R. e outros; Requerido: A.M.N. =>
DESPACHO: Renove-se o mandado de fls. 36. Em caso negativo,
expeça-se o comeptente edital.  Boa Vista, 17 de outubro de 2005,
Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara
Cível.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00067 - 001005101737-3
Requerente: G.L.S.M. e outros => DESPACHO: Designo o dia 02/
02/2006, Às 09:15 horas, para realização de audiência de instrução e
julgamento. Intimações necessárias. Boa Vista-RR, 11/10/2005.
Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara
Cível. Adv - Jaeder Natal Ribeiro.

00068 - 001005108830-9
Requerente: R.P.N.F.; Requerido: J.W.A.F. => DESPACHO: Defiro
(fls. 52.) Oficie-se com a ressalva noticiada às fls. 52. Boa Vista-RR,
17/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da
7A VAra Cível. Adv - Hindenburgo Alves de O. Filho.

00069 - 001005112776-8
Requerente: W.N.P.S.; Requerido: W.P.S. => DESPACHO: Diga a
parte autora, sobre certidão de fl. 21v, no prazo de 10 dias. Boa
Vista-RR, 13/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível. Adv - Hindenburgo Alves de O. Filho.

00070 - 001005114671-9
Requerente: W.K.M.M.; Requerido: W.F.M. => DESPACHO: R.H.
Não há tempo hábil para expedição de novo mandado. Aguarde-se a
audiência já designada. Oficie-se ao empregador do réu, na forma
requerida à fl. 22.  Boa Vista, 17  de outubro de 2005 Arnon José
Coelho Júnior, Juiz de Direito Auxiliar da 7A Vara Cível  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).

00071 - 001005116168-4
Requerente: H.F.S. e outros; Requerido: R.N.R.S. => DESPACHO:
R.H. 1) Segredo  de  justiça. 2) Considerando o binômio
necessidade/ possibilidade e que aos pais incumbe o dever de
contribuir para o sustento dos filhos, fixo alimentos provisórios a
serem depositados na conta corrente da representante do/a(s)
menor(es), indicada à fl.08, no valor equivalente a 03 (TRÊS)
salários mínimos, até o dia 10 (dez) de cada mês. 4) Designo desde
já o dia 17/11/2005, às 10: 30horas, para audiência de conciliação e
julgamento. 5) Cite-se o réu, cientificando-o de que poderá
apresentar defesa até o dia da audiência e fazer-se acompanhar de
advogado e testemunhas, independente de prévio rol. 06) Os autores
também deverão fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas
independente de rol prévio. 7) Intimações necessárias. 8) Ciência ao
MP. Boa Vista, 16  de setembro de 2005 Arnon José Coelho Júnior,

Juiz de Direito Auxiliar da 7A Vara Cível Adv - Valter Mariano de
Moura.

00072 - 001005117372-1
Requerente: K.V.A.; Requerido: R.A.J. => DESPACHO: R.H. 1)
Segredo  de  justiça. 2) Defiro o pedido de justiça gratuita. 3)
Considerando o binômio necessidade/ possibilidade e que aos pais
incumbe o dever de contribuir para o sustento dos filhos, fixo
alimentos provisórios a serem depositados em conta corrente a ser
aberta em nome da representante do/a(s) menor(es) no valor
equivalente a 20 ( vinte por cento) dos rendimentos brutos mensais
do réu, deduzidos apenas os descontos legais obrigatórios, para que
sejam descontados em sua folha de pagamento. 4) Oficie-se à Caixa
Econômica Federal local, para proceder à abertura de conta-corrente
requerida. 5) Oficie-se o órgão Empregador do requerido para
proceder aos descontos e depósitos. 6) Designo desde já o dia 17/
11/05, às 10:15 horas, para audiência de conciliação e julgamento. 7)
Cite-se o réu, cientificando-o de que poderá apresentar defesa até o
dia da audiência e fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas,
independente de prévio rol. 8) Os autores também deverão fazer-s e
acompanhar de advogado e testemunhas independente de rol prévio.
9) Intimações necessárias. 10) Ciência ao MP. Boa Vista, 19  de
setembro de 2005 Arnon José Coelho Júnior, Juiz de Direito
Auxiliar da 7A Vara Cível Adv - Rogenilton Ferreira Gomes.

00073 - 001005119626-8
Requerente: K.P.S.; Requerido: E.N.S. => Decisão: 1) Segredo  de
justiça. 2) Defiro o pedido de justiça gratuita. 3) Considerando o
binômio necessidade/ possibilidade e que aos pais incumbe o dever
de contribuir para o sustento dos filhos, fixo alimentos provisórios
a serem depositados na conta corrente da representante do/a(s)
menor(es), indicada à fl. 03, no valor equivalente a 20% (vinte por
cento ) dos rendimentos brutos mensais do réu, deduzidos apenas
os descontos legais obrigatórios, para que sejam descontados em sua
folha de pagamento. 4) Oficie-se o órgão Empregador do requerido
para proceder aos descontos e depósitos. 5) Designo o dia 24/11/
2005, às 09:45 horas, para realização de audiência de conciliação e
julgamento. 6) Cite-se o réu, cientificando-o de que poderá
apresentar defesa até o dia da audiência e fazer-se acompanhar de
advogado e testemunhas, independente de prévio rol. 7) Os autores
também deverão fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas
independente de rol prévio. 8) Intimações necessárias. 9) Ci ência
ao MP. Boa Vista, 11/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de
Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Carlos Fabrício Ortmeier
Ratacheski.

00074 - 001005119683-9
Requerente: D.C.C. e outros; Requerido: A.C. => DESPACHO:
R.H. 1) Segredo  de  justiça. 2) C) Defiro o pedido de justiça
gratuita. 3) Considerando o binômio necessidade/ possibilidade e
que aos pais incumbe o dever de contribuir para o sustento dos
filhos, fixo alimentos provisórios a serem depositados na conta
corrente da representante do/a(s) menor(es), indicada à fl. 03 no
valor equivalente a 01 (um) salário mínimo, até o dia 10 (dez) de
cada mês. 4) Designo desde já o dia 02/02/2006, às 09:45  horas,
para audiência de conciliação e julgamento. 5) Cite-se o réu,
cientificando-o de que poderá apresentar defesa até o dia da
audiência e fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas,
independente de prévio rol. 06) Os autores também deverão fazer-
se acompanhar de advogado e testemunhas independente de rol
prévio. 7) Intimações necessárias. 8) Ciência ao MP. Boa Vista, 10
de outubro de 2005 Arnon José Coelho Júnior, Juiz de Direito
Auxiliar da 7A Vara Cível Adv - Emira Latife Lago Salomão.

00075 - 001005120069-8
Requerente: N.S.L.; Requerido: F.A.L.N. => DECISÃO: R.H. 1)
Segredo  de  justiça. 2) C) Defiro o pedido de justiça gratuita. 3)
Considerando o binômio necessidade/ possibilidade e que aos pais
incumbe o dever de contribuir para o sustento dos filhos, fixo
alimentos provisórios a serem depositados na conta corrente da
representante do/a(s) menor(es), indicada à fl. 04, no valor
equivalente a 01 (UM) Salário mínimo, até o dia 10 (dez) de cada
mês. 4) Designo o dia 29/11/2005, às 09:30horas, para realização de
audiência de conciliação e julgamento. 5) Cite-se o réu,
cientificando-o de que poderá apresentar defesa até o dia da
audiência e fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas,
independente de prévio rol. 06) Os autores também deverão fazer-
se acompanhar de advogado e testemunhas independente de rol
prévio. 7) Intimações necessárias. 8) Ciência ao MP. Boa Vista-RR,
14/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da
7A Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

00076 - 001005120077-1
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Requerente: J.V.S.P.; Requerido: A.R.P.P. => DESPACHO: Intime-
se o Douto Patrono da parte, para a regularização da inicial, em 05
(cinco) dias. Após, conclusos.  Boa Vista, 17  de outubro de 2005
Arnon José Coelho Júnior, Juiz de Direito Auxiliar da 7A Vara Cível
Adv - Antônio Cláudio Carvalho Theotônio.

ALVARÁ JUDICIAL

00077 - 001002030063-7
Requerente: N.R.R. e outros => FINAL DE SENTENÇA: POSTO
ISSO, DEFIRO a expedição do alvará judicial, para a realização da
permuta entre os imóveis nos termos requeridos na inicial, caso não
haja nenhuma restrição de ordem legal ou judicial quanto a
disponibilidade, ou não, no momento, dos mencionados imóveis.
Custas pelas Requerentes. Após as formalidades legais, arquivem-se
com as anotações de estilo. P.R.I. Boa Vista-RR, 17 de outubro de
2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A
Vara Cível Adv - Geraldo João da Silva, Francisco das Chagas
Batista, Marcelo Machado de Figueiredo.

00078 - 001003073918-8
Requerente: M.M.N.S.R. e outros => DESPACHO: Intime-se o(a)
autor(a), pessoalmente, para, em 48 horas, dar andamento ao feito,
sob pena de extinção. Se for o caso, intime-se por edital, caso esteja
em local incerto e não sabido para o mesmo fim. Boa Vista-RR, 18/
10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A
Vara Cível. Adv - Orlando Guedes Rodrigues.

00079 - 001003074940-1
Requerente: L.S.O. => DESPACHO: Defiro a cota ministerial de
fls. 14, Cumpra-se. Intimem-se. Boa Vista-RR, 14/10/2005. Paulo
Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv
- Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento.

00080 - 001003075497-1
Requerente: L.S.O. => FINAL DE DECISÃO: ISTO POSTO, em
consonância com a manifestação ministerial, determino o
arquivamento do presente feito. Custas pela Requerente, se
remanescentes.  Após o trânsito em julgado e com as formalidades
legais, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I. Boa
Vista-RR, 14 de outubro de 2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz
de Direito Titular da 7A Vara Cível Adv - Paulo Marcelo A.
Albuquerque.

00081 - 001004097229-0
Requerente: E.A.P. => FINAL DE SENTENÇA: Assim, como a
desistência da Requerente é expressa, estando legitimamente
representada, HOMOLOGO a desistência do presente feito,
determinando seu arquivamento. Custas pela Requerente.  Após o
trânsito em julgado e com as formalidades legais, arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição. P.R.I. Boa Vista-RR, 14 de
outubro de 2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível Adv - Josenildo Ferreira Barbosa.

00082 - 001005107745-0
Requerente: Odete Barroso Tenente => FINAL DE DECISÃO:
POSTO ISSO, em conformidade com a manifestação ministerial,
DEFIRO a expedição do alvará judicial em nome da Requerente,
para que possa efetuar o levantamento da importância mencionada
às fls. 21, incluídos eventuais juros e correções monetárias
incidentes, caso não haja nenhuma restrição de ordem legal ou
judicial quanto a disponibilidade, ou não, no momento, dos valores.
Ressalto, que a cota parte referente ao herdeiro menor de idade
deverá ser depositada em conta poupança em nome desse, devendo
a Requerente prestar contas do referido depósito no prazo de 15
(quinze) dias. Oficie-se na forma requerida às fls. 52/53, alíneas “b”
e “c”. P.R.I Boa Vista-RR, 18 de outubro de 2005. Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível Adv - José João
Pereira dos Santos.

00083 - 001005107747-6
Requerente: M.P.L. => FINAL DE SENTENÇA:POSTO ISSO,
DEFIRO a expedição do alvará judicial em nome da requerente M.
P. DE L., para que possa efetuar o levantamento da importância
mencionada nos documentos de fls. 09 e 10, caso não haja nenhuma
restrição de ordem legal ou judicial quanto a disponibilidade, ou não,
no momento, dos valores.  Sem custas. Após as formalidades legais,
arquivem-se com as anotações de estilo. P.R.I. Boa Vista-RR, 14 de
outubro de 2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível Adv - José João Pereira dos Santos.

00084 - 001005114625-5

Requerente: Erika Rodrigues do Carmo => DESPACHO: R.H.
Suspendo a tramitação do presente feito pelo prazo de 60(sessenta)
dias. Entretanto, oficie-se ao juízo da 1A Vara Cível para que remeta
a este juízo cópia dos autos referenciados pelo Douto Promotor.
Intimem-se. Oficie-se.Boa Vista, 10  de outubro de 2005 Arnon José
Coelho Júnior, Juiz de Direito Auxiliar da 7A Vara Cível Adv -
Roma Angélica de França.

00085 - 001005115130-5
Requerente: Celiuza Crispim Leal => INTIMAÇÃO: Intimo a(s)
parte(s) sucumbente(s) a efetuar o pagamento das custas no prazo
de 10 (dez) dias, no valor de R$ 75,00 (Setenta e cinco reais)
conforme planilha de cálculos de fl. 18, sob pena de inscrição em
dívida ativa. Boa Vista, 10/10/2005. Maria das Graças Barroso de
Souza. Escrivã Judicial Adv - Dircinha Carreira Duarte.

00086 - 001005118598-0
Requerente: A.M.S. e outros => DESPACHO: Defiro a cota
ministerial de fls. 21v. Cumpra-se. Intimem-se. Boa Vista-RR, 14/
10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A
Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.

00087 - 001005118802-6
Requerente: J.N.C.B.B. => FINAL DE SENTENÇA:  POSTO
ISSO, DEFIRO a expedição do alvará judicial em nome da
Requerente, para que possa efetuar o levantamento da importância
mencionada no documento de fls. 16, referente ao passivo de janeiro
de 1995 a dezembro de 2001 (3,17%) no valor de ...,  caso não haja
nenhuma restrição de ordem legal ou judicial quanto a
disponibilidade, ou não, no momento, dos valores.  Custas pela
Requerente. Após as formalidades legais, arquivem-se com as
anotações de estilo. P.R.I. Boa Vista-RR, 18 de outubro de 2005.
Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível
Adv - Francisco Alves Noronha.

00088 - 001005118943-8
Requerente: Elisangela Andre de Oliveira => Aguarda providência
cert. dpj. Despacho: Defiro a cota ministerial de fls. 13v. Cumpra-
se. Oficie-se. Boa Vista, 14/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes.
Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Rogenilton Ferreira
Gomes.

00089 - 001005120072-2
Requerente: Edilson Felix Correa => DESPACHO: Defiro A.J.G.
Ouça-se o Douto Representante do Ministério Público. Após,
conclusos.  Boa Vista, 17  de outubro de 2005 Arnon José Coelho
Júnior, Juiz de Direito Auxiliar da 7A Vara Cível Adv - Aldeide Lima
Barbosa Santana.

ARROLAMENTO DE BENS

00090 - 001002027777-7
Requerente: Iracy Lopes da Silva Pinho => Autos desarquivados e a
disposição do(s) requerente(s). DESPACHO: Defiro (fl. 190) Vista
à requerente. Boa Vista-RR, 14/10/2005. Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível.
**AVERBADO** Adv - Moacir José Bezerra Mota, Selma
Aparecida de Sá.

00091 - 001005115305-3
Requerente: Raul Prudente de Moraes Neto => FINAL DE
SENTENÇA: POSTO ISSO, ressalvados os direitos de terceiros,
homologo a cessão de direitos hereditários do bem deixado por A. N.
B., adjudicando o bem indicado às fls. 03 em favor do Requerente.
Após o trânsito em julgado, expeça-se a respectiva carta de
adjudicação em favor do Requerente. Custas pelo Requerente. Após
as cautelas e formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição. P.R.I. Boa Vista-RR, 18 de outubro de 2005. Paulo
Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível Adv -
Geraldo João da Silva.

00092 - 001005117285-5
Requerente: F.B.O. e outros; Requerido: A.C.M. => DESPACHO:
Nomeio a Requerente F. B. DE O. M. para, doravante, exercer o
cargo de inventariante do espólio de A. DA C. M., devendo, no
prazo de 05 (cinco) dias, prestar compromisso e, oportunamente,
apresentar as primeiras declarações. Intime-se. Boa Vista - RR, 14
de outubro de 2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de  Direito
Titular. Adv - Moacir José Bezerra Mota.

ARROLAMENTO/INVENTÁRIO

00093 - 001001000303-5
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Inventariante: Noeme Rodrigues Costa de Jesus e outros =>
DESPACHO: Defiro (fls. 53) Intime-se na forma requerida. Boa
Vista-RR, 14/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível. Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira do
Nascimento.

00094 - 001001000304-3
Inventariante: Edilson Oliveira Silva e outros => DESPACHO:
Defiro o pedido de fls. 113. Após, conclusos. Boa Vista-RR, 14/10/
2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A
Vara Cível. Adv - Maria Dizanete de S Matias.

00095 - 001001000422-3
Inventariante: Sâmara Viriato Tomaz e outros => DESPACHO:
Defiro (fls. 99) Intime-se na forma requerida. Boa Vista-RR, 14/10/
2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A
Vara Cível. Adv - Terezinha Muniz de Souza Cruz.

00096 - 001001000502-2
Inventariante: O Ministerio Publico do Estado de Roraima e outros
=> DESPACHO: Defiro (fls. 115) Intime-se na forma requerida.
Boa Vista-RR, 14/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de
Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Josenildo Ferreira Barbosa.

00097 - 001001000551-9
Inventariante: Roseli Aparecida Tukumantel => DESPACHO:
Defiro o pedido de fls. 85. Proceda-se como se requer. Intime-se.
Boa Vista-RR, 18/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de
Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Roberto Guedes Amorim.

00098 - 001001000673-1
Inventariante: Raimundo Alves de Almeida => DESPACHO:
Ciência ao Inventariante. Boa Vista-RR, 18/10/2005. Paulo Cézar
Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv -
Aurideth Salustiano do Nascimento.

00099 - 001001000783-8
Inventariante: Christiane Cavalcante França de Souza e outros =>
despacho: Defiro (fls. 87) Intime-se na forma requerida. Boa Vista-
RR, 14/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular
da 7A Vara Cível. Adv - Nelson Mendes Barbosa.

00100 - 001001000911-5
Inventariante: Durbem da Silva Lima e outros => DESPACHO:
Defiro a cota ministerial de fls. 1099 v. Cumpra-se. Intime-se.  Boa
Vista, 17 de outubro de 2005,  Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de
Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Suely Almeida, Geraldo
João da Silva, Joaquim Pinto S. Maior Neto, João Pujucan P. Souto
Maior, Hindenburgo Alves de O. Filho, Moacir José Bezerra Mota,
Alcides da Conceição Lima Filho.

00101 - 001002028410-4
Inventariante: Braulino Rodrigues Chaves => DESPACHO: Defiro
(fls. 111)  Intime-se na forma requerida. Boa Vista-RR, 14/10/2005.
Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara
Cível. Adv - Hindenburgo Alves de O. Filho, Severino do Ramo
Benício.

00102 - 001003059014-4
Inventariante: Charlston Carreiro Resplandes; Inventariado:
Antônio Alves Resplandes => DESPACHO: Defiro o pedido de fls.
56. Proceda-se como se requer. Intime-se. Boa Vista-RR, 18/10/
2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A
Vara Cível. Adv - Nilter da Silva Pinho, Moacir José Bezerra Mota.

00103 - 001003059948-3
Inventariante: Artemiza de Brito Tupinamba e outros; Inventariado:
Delio de Oliveira Tupinambá => DESPACHO: Intime-se o causídio
da inventariante, para manifestação acerca da certidão de fls. 84v,
no prazo de 10 (dez) dias. Boa Vista-RR, 18/10/2005. Paulo Cézar
Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv -
Roberto Guedes Amorim, Roberto de Queiroz Lopes.

00104 - 001004092526-4
Inventariante: Maria do Perpetuo Socorro de Lima e outros =>
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 113. Proceda-se como se
requer. Intime-se. Boa Vista-RR, 18/10/2005. Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Josimar
Santos Batista.

00105 - 001004093058-7
Inventariante: Leliana Carneiro Mangabeira; Inventariado: de Cujus
Lazaro da Silva Mangabeira => DESPACHO: Defiro o pedido de

fls. 70. Proceda-se como se requer. Intime-se. Boa Vista-RR, 18/10/
2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A
Vara Cível. Adv - Sivirino Pauli.

00106 - 001004097599-6
Inventariante: Soraia Maria Peixoto de Caldas e outros =>
DESPACHO: Defiro (fls. 149) Intime-se na forma requerida. Boa
Vista-RR, 14/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível. Adv - Marco Antônio Salviato Fernandes
Neves.

00107 - 001004098037-6
Inventariante: Camylla Lourenço de Oliveira e outros => Aguarda
providência cert. dpj. Despacho: Defiro o pedido de fls. 22.
Proceda-se como se requer. Boa Vista, 14/10/2005. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Alessandra
Andréia Miglioranza.

00108 - 001005102489-0
Inventariante: Cesar Laucidy Castelo Maito; Inventariado: de Cujus
Lauro Castelo Branco Filho => DESPACHO: Defiro o pedido de
fls. 54. Proceda-se como se requer. Intime-se. Boa Vista-RR, 18/10/
2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A
Vara Cível. Adv - Eduardo Silva Medeiros.

00109 - 001005103794-2
Inventariante: Osmarina Santana Freitas de Azevedo Cruz e outros
=> DECISÃO: Torno sem efeito a nomeação da Curadora levada a
efeito à fl. 100, revogando, assim, em parte aquela decisão. Quanto
ao pedido de expedição de novo alvará, INDEFIRO-O, nos mesmos
termos e razões de decidir manifestadas na decisão de fl. 100v.
Promova a inventariante o regular andamento do feito. I. Boa Vista-
RR, 19/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular
da 7A Vara Cível. Adv - Natanael Gonçalves Vieira, Ítalo Diderot
Pessoa Rebouças.

00110 - 001005114096-9
Inventariante: Caci Miranda da Silva => DESPACHO: Defiro o
pedido de fls. 29. Proceda-se como se requer. Intime-se. Após, vista
à DPE/RR. Boa Vista-RR, 18/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes,
Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00111 - 001005115401-0
Inventariante: Cecilia Albuquerque de Almeida => DESPACHO:
Compulsando os autos, observo que na procuração outorgada, às
fls. 39/40, não constam  dois dos herdeiros indicados , quais sejam,
J. M.A.A. e J. F. A. A. Desta forma, intime-se a requerente para
manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. Após, vista à PROGE/RR
nos termos requeridos às fls. 43. Boa Vista-RR, 18/10/2005. Paulo
Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv
- Carmem Tereza Talamás.

00112 - 001005118587-3
Inventariante: Carlos Augusto Rego Simões => DESPACHO: 1.
Nomeio o Requerente C. A. R. S. para, doravante, exercer o cargo de
inventariante do espólio de Z. M. DE M. S., devendo, no prazo de
05 (cinco) dias, prestar compromisso e, oportunamente, apresentar
as primeiras declarações. Intime-se. Boa Vista - RR, 18 de outubro
de 2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Adv -
Hindenburgo Alves de O. Filho.

00113 - 001005118982-6
Inventariante: A União => DESPACHO: R.H.  a) Nomeio o(a) Sr(a).
J.S.F.A., para exercer o cargo de inventariante do espólio de F.M.A.,
devendo, em cinco dias, prestar compromisso e, ao depois,
apresentar as primeiras declarações. Boa Vista, 17  de outubro de
2005 Arnon José Coelho Júnior, Juiz de Direito Auxiliar da 7A Vara
Cível  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00114 - 001005120114-2
Inventariante: Ouro Verde Agrosilvopastoril Ltda; Inventariado: de
Cujus Jose Severino Ferreira Monteiro => DESPACHO: R.H.  a)
Nomeio o(a) Sr(a). M.P.V., para exercer o cargo de inventariante do
espólio de J.S.F.M. Intimem-se os cedentes para conhecimento e
manifestação em 10 (dez) dias, indicando outros bens, se
houver.Boa Vista, 11  de outubro de 2005 Arnon José Coelho
Júnior, Juiz de Direito Auxiliar da 7A Vara Cível Adv - Geraldo João
da Silva.

CAUTELAR INOMINADA
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00115 - 001005106460-7
Requerente: T.S.M.; Requerido: A.C.S. => AUTOS SE
ENCONTRAM COM VISTA À PARTE, TENDO EM VISTA
QUE ENCERROU O PRAZO DE SUSPENSÃO. Adv - Elinaldo
do Nascimento Silva.

CURATELA/INTERDIÇÃO

00116 - 001003059892-3
Requerente: M.C.M.; Interditado: P.C.M.S. => DESPACHO:
Remeta-se novo mandado de averbação. Boa Vista-RR, 18/10/2005.
Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara
Cível.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00117 - 001005106586-9
Requerente: P.C.M. e outros; Interditado: J.C.M. => FINAL DE
SENTENÇA: POSTO ISSO, em consonância com o douto parecer
ministerial, DECRETO a interdição do Sr. J. C. DE M, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 3º, inciso II, do novo Código Civil Brasileiro, e, de
acordo com o art. 1.775, §1º, do mesmo diploma legal, nomeando-
lhe, definitivamente, curadora a Sra. P. C. DE M.. Intime-se a
Requerente, para prestar compromisso legal, nos termos do artigo
1.187, do Código de Processo Civil. Em obediência ao disposto no
art. 1.184, do Código de Processo Civil e no art. 09, inciso III, do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se
na imprensa local e no Órgão Oficial, 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias. Comunique-se, após o trânsito em julgado, ao e.
Tribunal Regional Eleitoral, enviando-se cópia deste decisum. Sem
custas, face ao deferimento da Justiça Gratuita.  Cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição.P R.I. Boa Vista-RR, 14 de outubro de 2005. Paulo
Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível Adv -
Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento.

00118 - 001005112343-7
Requerente: C.S.L.; Interditado: J.S.L. => DESPACHO: R.H.
Considerando-se os documentos juntados à  inicial, é o caso de
deferimento da curadoria provisória. Assim, nomeio ao interditando
J.S.L., a Sra. C.S.L., como curadora provisória, para que possa
cuidar dos interesses do interditando, podendo com os valores
recebidos à   titulo de auxilio doença, comprar alimentos,
medicamentos, roupas etc., em favor do requerido. Intime-se para
assinatura do termo legal. Designo o dia 16 de novembro de 2005, às
10:30horas, para realização de audiência de Interrogatório do
interditando. Cite-se. Intimem-se. Boa Vista, 29  de agosto de 2005
Arnon José Coelho Júnior, Juiz de Direito Auxiliar da 7A Vara Cível
Adv - Christianne Conzales Leite.

00119 - 001005117472-9
Requerente: M.C.S.; Interditado: J.O.S. => DESPACHO: R.H. b)
Segredo  de  justiça. c) Defiro o pedido de justiça gratuita. d)
Designo o dia 16/11/05, às 10 :45  horas, para realização da
audiência de interrogatório do(a) interditando(a) e) Cite-se. F)
Intimem-se. Ouça-se o M.P., quanto ao pedido de nomeação de
curadora provisória. Boa Vista, 20  de setembro de 2005 Arnon José
Coelho Júnior, Juiz de Direito Auxiliar da 7A Vara Cível Adv -
Emira Latife Lago Salomão.

00120 - 001005118604-6
Requerente: M.C.S.; Interditado: A.S.S. => R.H. b) Segredo  de
justiça. c) Defiro o pedido de justiça gratuita. d) Designo o dia 25/
11/2005, às 11:00  horas, para realização da audiência de
interrogatório do(a) interditando(a) e) Cite-se. F) Intimem-se. Boa
Vista-RR, 14/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível. Boa Vista-RR, 14/10/2005. Adv - José
Milton Freitas.

00121 - 001005119616-9
Requerente: P.C.R.; Interditado: A.D.C.R. => Aguarda providência
cert. dpj. Despacho: b) Segredo  de  justiça. c) Defiro o pedido de
justiça gratuita. d) Designo o dia 22/11/2005, às 11:10  horas, para
realização da audiência de interrogatório do(a) interditando(a) e)
Cite-se. F) Intimem-se. Boa Vista, 07/10/2005. Paulo Cézar Dias
Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Aline Dionisio
Castelo Branco.

00122 - 001005119631-8
Requerente: M.F.F.S.; Interditado: C.F.S. => DESPACHO: R.H. b)
Segredo  de  justiça. c) Defiro o pedido de justiça gratuita. d)
Designo o dia 29/11/05, às 09 :15  horas, para realização da
audiência de interrogatório do(a) interditando(a) e) Cite-se. F)
Intimem-se. Boa Vista, 06  de outubro de 2005 Arnon José Coelho

Júnior, Juiz de Direito Auxiliar da 7A Vara Cível Adv - Aldeide
Lima Barbosa Santana.

DECLARATÓRIA

00123 - 001005104742-0
Autor: Maria Luzinete Lima dos Santos; Réu: Ivone Michelle
Fernando e outros => Aguarda providência cert. dpj. Despacho:
Designo o dia 24/11/2005, às 09:15 horas, para realização de
audiência de instrução e julgamento. Intimações necessárias. Boa
Vista, 07/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito
Titular 7º Vara Cível. Adv - Neusa Silva Oliveira.

00124 - 001005118935-4
Autor: M.E.M.B.; Réu: D.M.C. => Aguarda providência cert. dpj.
Despacho: b) Segredo  de  justiça. c) Defiro o pedido de justiça
gratuita. d) Designo o dia 24/11/2005, às 10:00horas, para
realização audiência de conciliação. e) Intimem-se. Boa Vista, 11/10/
2005. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara
Cível. Adv - Neusa Silva Oliveira.

DISSOLUÇÃO ENTID.FAMILIAR

00125 - 001004096443-8
Autor: F.A.S.; Réu: J.B.S. => Aguarda providência cert. dpj.
Despacho: Designo o dia 28/11/2005, às 09:30 horas, para
realização de audiência de instrução e julgamento. Intimações
necessárias. Boa Vista, 13/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes.
Juiz de Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Carmem Tereza
Talamás.

00126 - 001005100518-8
Autor: S.P.N.; Réu: F.R.L. => DESPACHO: Vista ao autor, para,
em dez dias, falar sobre a contestação. Boa Vista-RR, 17/10/2005.
Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara
Cível. Adv - Nilter da Silva Pinho, Domingos Sávio Moura Rebelo.

00127 - 001005105458-2
Autor: J.M.V.; Réu: J.A.S. => Aguarda providência cert. dpj.
Despacho: Designo o dia 25/11/2005, às 09:30 horas, para
realização de audiência de instrução e julgamento. Compareçam as
partes acompanhadas de testemunhas, se for o caso,
independentemente de intimação. Observo que em caso de revelia, a
intimação do réu é desnecessária (Artigo 322, do CPC). Intime-se o
MP.Boa Vista, 11/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de
Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Neusa Silva Oliveira.

DISSOLUÇÃO SOCIEDADE

00128 - 001005113982-1
Autor: R.C.M.; Réu: J.P.S. => DESPACHO: Defiro o pedido de
fls. 25v. Proceda-se como se requer. Aguarde a audiência designada
nos autos em apenso. Boa Vista-RR, 18/10/2005. Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv -
Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento.

DIVÓRCIO CONSENSUAL

00129 - 001005106004-3
Requerente: N.E.A.S.M. e outros => DESPACHO: Intimem-se os
requerentes, pessoalmente, para pagamento das custas processuais.
Boa Vista-RR, 17/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de
Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Conceição Rodrigues
Batista.

00130 - 001005117381-2
Requerente: M.A.F.L. e outros => Aguarda providência cert. dpj.
Despacho: b) Segredo  de  justiça. c) Defiro o pedido de justiça
gratuita. d) Designo o dia 23/11/2005, às 09:45  horas, para
realização da audiência de ratificação. e) Intimem-se. Boa Vista, 07/
10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara
Cível. Adv - Milson Douglas Araújo Alves.

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00131 - 001003057933-7
Requerente: J.J.S.; Requerido: M.H.L. => DESPACHO: Defiro o
pedido de fls. 59. Proceda-se como se requer. Boa Vista-RR, 17/10/
2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A
Vara Cível. **AVERBADO** Adv - Ednaldo Gomes Vidal,
Ednaldo Gomes Vidal.

00132 - 001004081623-2
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Requerente: H.P.; Requerido: N.S.O. => DESPACHO: Retifique-se
a autuação. Após, cumpra-se o despacho retro. Boa Vista-RR, 18/
10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A
Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00133 - 001005107144-6
Requerente: P.R.S.; Requerido: A.C.A.S. => Aguarda providência
cert. dpj. Despacho: Designo o dia 28/11/2005, às 09:00 horas, para
realização de audiência de instrução e julgamento. Compareçam as
partes acompanhadas de testemunhas, se for o caso,
independentemente de intimação. Observo que em caso de revelia, a
intimação do réu é desnecessária (Artigo 322, do CPC). Intime-se o
MP.Boa Vista, 10/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de
Direito Titular 7º Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00134 - 001005108764-0
Requerente: M.B.C.; Requerido: E.A.C. => DESPACHO: 1.
Considerando o teor da Certidão de fls. 17v, DECRETO a revelia da
Ré, sem os efeitos do artigo 319, do CPC. Nos termos do artigo 9º,
inciso II, do CPC, nomeio-lhe curador especial o Dr. Rogenilton
Ferreira Gomes, o qual deverá ser intimado a prestar compromisso e
defesa no prazo legal. Cumpra-se.  Boa Vista - RR, 17 de outubro de
2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00135 - 001005120074-8
Requerente: L.F.S.S.; Requerido: E.P.S. => Aguarda providência
cert. dpj. Despacho: b) Segredo  de  justiça. c) Defiro o pedido de
justiça gratuita. d) Designo o dia 30/11/2005, às 10:15horas, para
realização audiência de conciliação. e) Intimem-se. Boa Vista, 11/10/
2005. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara
Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

00136 - 001005120211-6
Requerente: F.A.S.; Requerido: Z.G.S. => DESPACHO: R.H. b)
Segredo  de  justiça. c) Defiro o pedido de justiça gratuita. d) Ao
MP. e) Intimem-se.  Boa Vista, 17  de outubro de 2005 Arnon José
Coelho Júnior, Juiz de Direito Auxiliar da 7A Vara Cível  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).

DIVÓRCIO POR CONVERSÃO

00137 - 001005118964-4
Requerente: E.X.S.; Requerido: A.L.S. => Aguarda providência cert.
dpj. Despacho: b) Segredo  de  justiça. d) Designo o dia 23/11/2005,
às 10:45horas, para realização audiência de conciliação. e) Intimem-
se. Boa Vista, 10/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de
Direito Titular 7º Vara Cível. Adv - Gerson da Costa Moreno Júnior.

EXECUÇÃO

00138 - 001001000459-5
Exeqüente: J.B.F.; Executado: M.F.C. => DESPACHO: Defiro o
pedido de fls. 77v. Proceda-se como se requer. Intime-se. Boa Vista-
RR, 11/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular
da 7A Vara Cível. Adv - Maria Luiza da Silva Coelho.

00139 - 001001000880-2
Exeqüente: M.S.D.; Executado: J.R.C. => DESPACHO: Intime-se a
Exeqüente, pessoalmente, para que se manifeste sobre a certidão de
fls. 128v, no prazo de 10 (dez) dias. Boa Vista-RR, 18/10/
2005.Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular Adv -
Jorge da Silva Fraxe, Denise Abreu Cavalcanti, Denise Abreu
Cavalcanti.

00140 - 001003062856-3
Exeqüente: F.S.P. e outros; Executado: J.C.P. => DESPACHO:
Cumpra-se, conforme despacho de fls. 47.  Boa Vista, 17 de outubro
de 2005,  Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A
Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

00141 - 001004081294-2
Exeqüente: L.R.S.F. e outros; Executado: J.O.F. => FINAL DE
SENTENÇA:POSTO ISSO, em consonância com o douto Promotor
de Justiça, extingo a presente Execução, com base no artigo 794,
inciso I, do CPC. Sem custas.  Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I. Boa Vista-
RR, 14 de setembro de 2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de
Direito Titular da 7A Vara Cível  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00142 - 001004089219-1

Exeqüente: B.B.S.C.; Executado: B.O.C. => DESPACHO: Defiro o
pedido de suspensão do feito, sobreste-se o andamento pelo prazo
de 90 dias. Intime-se. Após transcorrer o prazo, vista à DPE/RR.
Boa Vista-RR, 18/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de
Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.

00143 - 001004092266-7
Exeqüente: A.C.A.A.; Executado: F.N.A. => FINAL DE
SENTENÇA: Considerando os comprovantes de pagamento
juntados às fls. 41/43, bem como a manifestação de fls. 48, JULGO
EXTINTA a execução de que trata o art. 733, nos termos do art.
794, I, ambos do CPC. Prossiga a execução nos ulteriores termos.
P.R.I. Boa Vista-RR, 18 de outubro de 2005. Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível Adv - Alessandra
Andréia Miglioranza.

00144 - 001004093294-8
Exeqüente: M.E.S.L.; Executado: J.C.L. => DESPACHO: Diga a
exeqüente sobre a certidão retro.  Boa Vista, 17 de outubro de 2005,
Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara
Cível. Adv - Almir Rocha de Castro Júnior, Lenon Geyson
Rodrigues Lira.

00145 - 001005101487-5
Exeqüente: H.P.; Executado: J.L.A. => DESPACHO: Cumpra-se,
conforme despacho de fls. 104. Boa Vista-RR, 18/10/2005. Paulo
Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv
- Mamede Abrão Netto.

00146 - 001005108329-2
Exeqüente: M.R.S.P. e outros; Executado: M.R.S. => FINAL DE
SENTENÇA: POSTO ISSO, em consonância com o douto
Promotor de Justiça, extingo a presente Execução, com base no
artigo 794, inciso I, do CPC. Sem custas.  Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. P.R.I. Boa
Vista-RR, 14 de setembro de 2005. Paulo Cézar Dias Menezes,
Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível Adv - Christianne Conzales
Leite.

00147 - 001005113898-9
Exeqüente: V.C.C.S.; Executado: R.S.S. => DESPACHO: Renove-se
o mandado de fls. 25, devendo o Sr. Oficial de Justiça, sendo o caso,
entrar em constato com a representante legal da exeqüente,
conforme fls. 28. Boa Vista-RR, 18/10/2005. Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Emira
Latife Lago Salomão.

00148 - 001005116216-1
Exeqüente: M.P.P.; Executado: S.G.T. => DESPACHO: Intime-se o
autor para, em dez dias, emendar a inicial, juntando o formal de
partilha pertinente. Boa Vista-RR, 14/10/2005. Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Denise
Abreu Cavalcanti.

00149 - 001005120022-7
Exeqüente: K.W.S.L.; Executado: W.F.L.S. => DESPACHO: R.H.
1) Cite-se o executado, na forma dos artigos 733 e 732, do CPC,
respectivamente, observando-se os valores constantes na planilha
anexa à inicial. No caso da execução do artigo 732, do CPC, fixo os
honorários em dez por cento, salvo embargos. 2) Defiro o
apensamento, entretanto, desnecessário tal providência, se já
constante nos documentos que equipam a inicial, o título executivo.
Defiro a Justiça Gratuita.  Boa Vista, 17 de outubro de 2005,  Paulo
Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv
- Oleno Inácio de Matos.

00150 - 001005120106-8
Exeqüente: R.L.C.A.; Executado: S.B.A. => R.H. 1. Cite-se o
executado, na forma dos artigos 733 e 732, do CPC,
respectivamente, observando-se os valores constantes na planilha
anexa à inicial. No caso da execução do artigo 732, do CPC, fixo os
honorários em dez por cento, salvo embargos. 2) Defiro o
apensamento, entretanto, desnecessária tal providência se já
constante nos documentos que equipam a inicial, o título executivo.
Defiro a Justiça Gratuita. Boa Vista-RR, 11/10/2005. Paulo Cézar
Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível.  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).

00151 - 001005120162-1
Exeqüente: A.K.T.A.; Executado: S.B.A. => DESPACHO: Defiro
A.J.G. Segredo de Justiça. Cite-se o devedor, na forma requerida à
fl.04, itens “c” e “d”. Oportunamente será aplicada a Súmula 309
do STJ.  Boa Vista, 10  de outubro de 2005 Arnon José Coelho
Júnior, Juiz de Direito Auxiliar da 7A Vara Cível Adv - Rogenilton
Ferreira Gomes.
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EXONER.PENSÃO ALIMENTÍCIA

00152 - 001005100908-1
Autor: E.P.Q.; Réu: J.D.S.Q. e outros => ‘Intimação da parte autora
para manifestar-se sobre certidão de fls. 56,57 e 58, no prazo de 05
(cinco) dias”. (Port. 02/03/Gb/7AVAra Cível.) Adv - Jucie Ferreira
de Medeiros, Winston Regis Valois Júnior.

00153 - 001005105460-8
Autor: J.C.P.S.; Réu: E.A.L.S. e outros => DESPACHO: R.H.
Antes de determinar o cumprimento da sentença de fl. 25, parte
final, apense-se o presente ao feito nº 05 105459-0 até ulterior
deliberação. Após, conclusos.  Boa Vista, 10  de outubro de 2005
Arnon José Coelho Júnior, Juiz de Direito Auxiliar da 7A Vara Cível
Adv - Neusa Silva Oliveira.

00154 - 001005117379-6
Autor: L.G.; Réu: E.S.M. => FINAL DE DECISÃO: POSTO ISSO,
em consonância com o douto Promotor de Justiça, DEFIRO a
antecipação dos efeitos da tutela nos moldes em que pleiteada na
exordial. Oficie-se ao órgão empregador do Autor, para imediata
cessação dos descontos inerentes à pensão alimentícia em favor da
parte ré, até ulterior deliberação deste Juízo. Cite-se. Intime-se.
Designo o dia 29/11/2005, às 09:00, para a realização de audiência
de conciliação. P.I. Boa Vista-RR, 18 de outubro de 2005. Paulo
Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular/7A Vara Cível Adv -
Neusa Silva Oliveira.

GUARDA DE MENOR

00155 - 001002029829-4
Requerente: A.P.; Requerido: L.R. => INTIMAÇÃO: Intimo a(s)
parte(s) sucumbente(s) a efetuar o pagamento das custas no prazo
de 10 (dez) dias, no valor de R$ 70,00 (Setenta reais)  conforme
planilha de cálculos de fl. 115, sob pena de inscrição em dívida
ativa. Boa Vista, 10/10/2005. Maria das Graças Barroso de Souza.
Escrivã Judicial Adv - Grece Maria da Silva Matos, Álvaro Rizzi de
Oliveira.

00156 - 001005107336-8
Requerente: J.M.S.; Requerido: M.D.P.A. => DESPACHO: Vista
ao autor, para, em dez dias, falar sobre contestação. Boa Vista-RR,
11/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da
7A Vara Cível. Adv - Gerson da Costa Moreno Júnior, Daniel José
Santos dos Anjos.

INCIDENTE FALSIDADE

00157 - 001001000878-6
Autor: Maria Sonali Dalmolin; Réu: José Ribeiro Campos =>
DESPACHO: Intime-se a exeqüente, pessoalmente, para que se
manifeste sobre a certidão de fls. 128v, no prazo de 10 ( dez)  dias.
Boa Vista-RR, 18/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de
Direito Titular da 7A Vara Cível. Boa Vista-RR, 14/10/2005. Adv -
Elceni Diogo da Silva, Jorge da Silva Fraxe, Denise Abreu
Cavalcanti, Denise Abreu Cavalcanti.

INVENTÁRIO NEGATIVO

00158 - 001001000574-1
Inventariante: Rosa Mariê de Paiva => DESPACHO: Diga a
requerente (fls. 51) sobre o pedido de fls. 83, no prazo de 10 (dez)
dias.   Boa Vista, 17 de outubro de 2005,  Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Denise
Abreu Cavalcanti, Denise Abreu Cavalcanti, Alberto Jorge da Silva.

00159 - 001001000585-7
Inventariante: Faustino Ferreira da Silva Neto => DESPACHO:
Intime-se o inventariante (fls. 198), para manifestação acerca do
pedido de fls. 209/210, no prazo de  10 (dez) dias. Boa Vista-RR,
18/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da
7A Vara Cível. Adv - Geraldo João da Silva, Illo Augusto dos
Santos.

00160 - 001005107740-1
Inventariante: Augusto Affonso Botelho Neto => DESPACHO:
Defiro (fls. 18) Intime-se no endereço indicado às fls. 18. Boa Vista-
RR, 18/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular
da 7A Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

INVEST.PATERN / ALIMENTOS

00161 - 001002031666-6
Requerente: L.H.C.A. e outros; Requerido: J.M.O.M. =>
DESPACHO: Ciência às partes dos documentos juntados. Boa
Vista-RR, 18/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito
Titular da 7A Vara Cível. Adv - Aline Dionisio Castelo Branco.

00162 - 001004092574-4
Requerente: M.E.V.T.; Requerido: A.V.R.S. => DESPACHO: A
autora foi beneficiada pelo art. 12 da Lei nº 1.060/50. Desta forma,
desnecessária a expedição de mandado para pagamento de custas.
Cumpra-se  a parte final da sentença de fls. 40/43 que trata das
providências posteriores ao trânsito em julgado. Intime-se a autora,
pessoalmente. Boa Vista-RR, 18/10/2005. Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Israel
Ramos de Oliveira.

00163 - 001004094658-3
Requerente: L.P.B.S. e outros; Requerido: P.S. => DESPACHO:
Defiro ( fls. 40) Cite-se na forma requerida. Boa Vista-RR, 18/10/
2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A
Vara Cível. Adv - Emira Latife Lago Salomão.

00164 - 001005105295-8
Requerente: M.J.G.N.; Requerido: A.F.A.N. => INTIMAÇÃO da
parte autora para manifestar-se sobre certidão de fl. 49verso, no
prazo de 05 (cinco)  dias (Port. 02/03/Gb/7V.Cível.) Adv - Luis
Gustavo Marçal da Costa.

00165 - 001005113866-6
Requerente: J.V.B.; Requerido: V.C. => DESPACHO: 1. Mantenho
a decisão agravada por seus próprios termos e fundamentos.
Aguarde-se a realização da audiência desiganda. Boa Vista-RR, 14
de outubro de 2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito
Titular Adv - Denise Silva Gomes, Clodocí Ferreira do Amaral.

NEGATÓRIA DE PATERNIDADE

00166 - 001003059641-4
Autor: J.C.M.; Réu: J.M.M. e outros => “Intimação da parte
autora para manifestar-se sobre certidão de fls. 59, no rapzo de 05
dias. (Port.02/03/Gb/7A Vara Cível.) Adv - Sivirino Pauli.

00167 - 001004094445-5
Autor: S.S.G.; Réu: C.D.S.G. => DESPACHO: Intime-se o autor,
por sua advogada, para que providencie o andamento do feito,
tomando-se ciência do despacho de fl. 42. Boa Vista-RR, 06/10/
2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A
Vara Cível. Adv - Helaine Maise de Moraes.

ORDINÁRIA

00168 - 001005116673-3
Requerente: Tamazia Leitão de Souza Cruz e outros =>
DESPACHO: R.H.  Sem prejuízo de posterior apreciação, ouça-se
o Douto representante do Ministério Público. Em juízo preliminar,
sem aprofundamento, é necessário o procedimento de arrolamento,
na forma do C.P.C., sem adentrar ao mérito da viabilidade do
presente feito. Em seguida, venham-me os autos em conclusão. Boa
Vista, 06  de outubro de 2005 Arnon José Coelho Júnior, Juiz de
Direito Auxiliar da 7A Vara Cível Adv - Denise Abreu Cavalcanti.

RECONHECIM. UNIÃO ESTÁVEL

00169 - 001005107122-2
Autor: J.J.S.; Réu: M.H.L. => Aguarda providência cert. dpj.
Despacho: Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, indicando os fins a que se prestam. Boa Vista, 14/10/
2005. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara
Cível. Adv - Ednaldo Gomes Vidal, José Milton Freitas.

00170 - 001005118770-5
Autor: A.P.R.; Réu: C.S. e outros => Aguarda providência cert. dpj.
Despacho: b) Segredo  de  justiça. c) Defiro o pedido de justiça
gratuita. d) Designo o dia 01/12/2005, às 09:30horas, para
realização audiência de conciliação. e) Intimem-se. Boa Vista, 07/10/
2005. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º Vara
Cível. Adv - Aline Dionisio Castelo Branco.

RECONHECIMENT PATERNIDADE

00171 - 001005103764-5
Autor: R.S.P.; Réu: J.R.S. => DESPACHO: R.H. Embora a inicial
formalmente não esteja  adequada, por economia  processual, acolho
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a cota ministerial, designando desde já o dia 28 de novembro de
2005, às 09:45horas para audiência de conciliação. Oportunamente,
havendo necessidade será regularizado o pólo passivo da ação.
Intimem-se. Boa Vista, 28  de agosto de  2005 Arnon José Coelho
Júnior, Juiz de Direito Auxiliar da 7A Vara Cível  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

REGULAMENTAÇÃO DE VISITA

00172 - 001005118787-9
Requerente: D.J.M.O.; Requerido: A.P.C. => FINAL DE
DECISÃO: POSTO ISSO, em consonância com a manifestação
ministerial, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela nos moldes
em que pleiteada na exordial, regulamentado as visitas do Autor/
Genitor à sua filha D. B. C. DE O., em finais de semana alternados,
das 08:00 h de sábado às 18:00 h de domingo.  Cite-se.  Intime-se.
Designo o dia 25/11/2005,  às 10/45, para a realização de audiência
de conciliação. P.I. Boa Vista-RR, 14 de outubro de 2005. Paulo
Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular/7A Vara Cível Adv -
Lenon Geyson Rodrigues Lira.

REMOÇÃO DE INVENTARIANTE

00173 - 001001000587-3
Autor: Faustino Ferreira da Silva Neto => DESPACHO: O
requerente foi intimado, conforme edital de fls. 103 e 104.Cumpra-
se, conforme fls. 104v. Boa Vista-RR, 14/10/2005. Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Illo
Augusto dos Santos, Geraldo João da Silva.

REVISIONAL DE ALIMENTOS

00174 - 001005120303-1
Requerente: J.S.S.; Requerido: A.F.S. => DESPACHO:   R.H. b)
Segredo  de  justiça. c) Defiro o pedido de justiça gratuita. d)
Designo o dia 25/11/2005, às 10: 30  horas, para realização
audiência de conciliação. e) Cite-se. F)Intimem-se. Boa Vista-RR,
14/10/2005. PAulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular
Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

SEPARAÇÃO CONSENSUAL

00175 - 001003060689-0
Requerente: W.R.F. e outros => DESPACHO: Intime-se o causídio
requerente (fls. 37), para que regularize a representação processual,
bem como manifestar-sesobre o desarquivamento requerido. Não
havendo manifestação, retornem os autos ao arquivo
correspondente. Boa Vista-RR, 17/10/2005. Paulo Cézar Dias
Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível.
**AVERBADO** Adv - Emerson Luis Delgado Gomes, Francisco
Alves Noronha.

00176 - 001005105883-1
Requerente: I.C.P. e outros => Aguarde-se, em cartório, por 30
(trinta) dias. Nada requerido, retornem os autos ao arquivo
correspondente.  Boa Vista, 17 de outubro de 2005,  Paulo Cézar
Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível.
**AVERBADO** Adv - Karina Ligia de Menezes Batista.

00177 - 001005106573-7
Requerente: D.B.A. e outros => DESPACHO: Intimem-se os
requerentes, pessoalmente, para pagamento das custas processuais.
Boa Vista-RR, 17/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de
Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Lenon Geyson Rodrigues
Lira, Almir Rocha de Castro Júnior.

SEPARAÇÃO LITIGIOSA

00178 - 001002037527-4
Requerente: M.L.B.C.; Requerido: I.S.C. => DESPACHO: Defiro o
pedido de fls. 89. Proceda-se como se requer. Boa Vista-RR, 17/10/
2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de Direito Titular da 7A
Vara Cível. **AVERBADO** Adv - Emira Latife Lago Salomão,
Angela Di Manso.

00179 - 001004096839-7
Requerente: D.A.O.R.; Requerido: F.O.R. => DESPACHO: 1 -
Remetam-se os autos à Contadoria para que proceda a retificação

dos cálculos das custas finais, considerando que o Requerente
arcará com as despesas processuais pela metade (fls. 24), dada à
transação efetivada, e por ser a Requerente beneficiária da Justiça
Gratuita. 2 - Após, expeça-se novo mandado de intimação. Boa
Vista - RR, 17 de outubro de 2005. Paulo Cézar Dias Menezes,
Juiz de Direito Titular  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00180 - 001005106864-0
Requerente: R.I.M.; Requerido: M.A.M.C. => Aguarda
providência cert. dpj. Despacho: Designo o dia 23/11/2005, às
09:30 horas, para realização de audiência de instrução e
julgamento. Compareçam as partes acompanhadas de
testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação.
Observo que em caso de revelia, a intimação do réu é
desnecessária (Artigo 322, do CPC). Intime-se o MP. Boa Vista,
07/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º
Vara Cível. Adv - Nilter da Silva Pinho.

00181 - 001005118771-3
Requerente: J.G.; Requerido: T.M.J.S. => DESPACHO: Recebo a
emenda de fls. 39. Cumpra-se, conforme despacho de fls. 38. Boa
Vista-RR, 17/10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes, Juiz de
Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Marcos Guimarães
Dualibi.

00182 - 001005119230-9
Requerente: E.F.R.; Requerido: I.A.R. => Aguarda providência
cert. dpj. Despacho: b) Segredo  de  justiça. c) Defiro o pedido de
justiça gratuita. d) Designo o dia 25/11/2005, às 10:15horas, para
realização audiência de conciliação. e) Intimem-se. Boa Vista, 13/
10/2005. Paulo Cézar Dias Menezes. Juiz de Direito Titular 7º
Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.

1A VARA CRIMINAL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) TITULAR:
Leonardo Pache de Faria Cupello

JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles Menezes

Carlos Paixão de Oliveira
Erika Lima Gomes Michetti

Henrique Lacerda de Vasconcelos
Ulisses Moroni Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Dolane Patrícia Santos Silva Santana

CRIME C/ PESSOA - JÚRI

00334 - 001001010325-6
Réu: Sabilita Alves de Souza e outros => Cumpra-se a cota
ministerial de fls. 122v. Boa Vista, 23/09/2005. Leonardo Pache
de Faria Cupello. Juiz de Direito Titular da 1A Vara Criminal.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00335 - 001001010904-8
Réu: Maviael Rodrigues da Silva => Despacho: A audiência
designada para hoje, dia dezoito de outubro de 2005, às 09:00h,
deixou de realizar-se em razão da ausência da testemunha ELZIR
NUNES DA SILVA, conforme informações das fls. 169. Designe-
se nova data para audiência no próximo ano. Lana Leitão Martins
- Juíza Substituta. Adv - Moacir José Bezerra Mota.

00336 - 001005119111-1
Réu: Antonio de Jesus Lopes Pereira => Audiência de
INTERROGATÓRIO designada para o dia 27/10/2005 às 08:30
horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

JUSTIÇA MILITAR

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) TITULAR:
Leonardo Pache de Faria Cupello

JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A) :
Carlos Paixão de Oliveira
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Erika Lima Gomes Michetti
ESCRIVÃO(Ã) :

Dolane Patrícia Santos Silva Santana

CRIME DA LEG.COMPLEMENTAR

00337 - 001005118932-1
Réu: Sd Qppm Marcio Duarte de Melo => Despacho: R.A. Recebo
a Denúncia. Cite-se/Intime-se o Acusado. Designe-se data para o
interrogatório. Juntem-se FAC‘s. Intime-se o MP. Convoque o
Conselho. Cumpra-se. Em: 18/10/05. Lana Leitão Martins - Juíza
Substituta.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

2A VARA CRIMINAL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) TITULAR:
Alcir Gursen de Miranda

PROMOTOR(A) :
Isaias Montanari Júnior

ESCRIVÃO(Ã) :
Djacir Raimundo de Sousa

CRIME DE TÓXICOS

00338 - 001001011044-2
Réu: Itamar Arruda da Costa e outros => Aguarda expedição de
certidão. Adv - Messias Gonçalves Garcia, Euflávio Dionísio Lima.

00339 - 001001011294-3
Réu: Doracy Oliveira Pires => Aguarda expedição de certidão. Adv -
Ednaldo Gomes Vidal, Ednaldo Gomes Vidal.

00340 - 001001011382-6
Réu: Manoel Mauro Bezerra de Araújo => Aguarda expedição de
certidão. Adv - Euflávio Dionísio Lima.

00341 - 001001011441-0
Réu: Silvio Rocha Freitas => Intimação do advogado, inscrito na
OAB sob número  000077RRA, Dr(a). Roberto Guedes Amorim
para devolução dos autos ao Cartório no prazo de 24 horas, sob
pena de busca e apreensão e de ser oficiado à OAB/RR. Adv -
Roberto Guedes Amorim.

00342 - 001001011462-6
Réu: José Rodrigues de Carvalho Filho => Intimação do advogado,
inscrito na OAB sob número  000180RRA, Dr(a). Euflávio
Dionísio Lima para devolução dos autos ao Cartório no prazo de 24
horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à OAB/RR.
Adv - Euflávio Dionísio Lima, Marco Antônio da Silva Pinheiro.

00343 - 001001011758-7
Réu: Terezinha Duarte de Lima => Intimação do advogado, inscrito
na OAB sob número  000124RRB, Dr(a). ANTÔNIO CLÁUDIO
DE ALMEIDA para devolução dos autos ao Cartório no prazo de
24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à OAB/
RR. Adv - Euflávio Dionísio Lima, Antônio Cláudio de Almeida.

00344 - 001002026740-6
Réu: Suely Pantoja de Lima e outros => Intimação do advogado,
inscrito na OAB sob número  000180RRA, Dr(a). Euflávio
Dionísio Lima para devolução dos autos ao Cartório no prazo de 24
horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à OAB/RR.
Adv - Ednaldo Gomes Vidal, Euflávio Dionísio Lima.

00345 - 001004076380-6
Réu: Manoel Mauro Bezerra de Araújo => FINALIDADE: Intimar
o patrono do acusado para que apresente dentro do prazo legal suas
Alegações Finais. Adv - Euflávio Dionísio Lima.

00346 - 001004078372-1
Réu: Mário Roberto Mady e outros => Intimação do advogado,
inscrito na OAB sob número  000180RRA, Dr(a). Euflávio
Dionísio Lima para devolução dos autos ao Cartório no prazo de 24
horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à OAB/RR.
Adv - Euflávio Dionísio Lima.

00347 - 001004089387-6
Réu: Evaldo Trindade da Costa e outros => Aguarde-se realização
da audiência prevista para 14/11/2005. Adv - Roberto Guedes
Amorim.

00348 - 001005105450-9
Réu: M.W.S.A. => Intimação do advogado, inscrito na OAB sob
número  000077RRA, Dr(a). Roberto Guedes Amorim para
devolução dos autos ao Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de
busca e apreensão e de ser oficiado à OAB/RR. Adv - Roberto
Guedes Amorim.

00349 - 001005105452-5
Réu: J.E.A.J. => SENTENÇA:sem recurso transitou em julgado em
14/10/2005. Aguarda expedição de guia e oficios. Aguarda assinatura
de juiz e escrivão. Adv - Elias Bezerra da Silva.

00350 - 001005107091-9
Réu: Aderaldo da Costa Batista => Aguarda expedição de certidão c/
escrivão. Adv - Elias Bezerra da Silva.

00351 - 001005112682-8
Réu: Alexandre Aniceto Macedo e outros => Aguarda resposta
laudo defenido.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00352 - 001005114567-9
Réu: Evano Rodrigues Alves => Aguarda assinatura de juiz e
escrivão. Adv - Antonio José Dantas Ribeiro.

00353 - 001005114780-8
Réu: Sandra Maria Oliveira da Silva => FINALIDADE: Intimação
do patrono da acusada para que apresente suas Alegações Finais, no
prazo legal. Adv - Antônio Cláudio de Almeida.

00354 - 001005114853-3
Réu: Evanete de Souza Franco => FINALIDADE: Intimar o
patrono da acusada para se manifestar sobre suas testemunhas não
intimadas para a audiência, no prazo de cinco (05) dias. Adv -
Antonio José Dantas Ribeiro.

00355 - 001005115643-7
Réu: Alessandro Assunçao dos Reis e outros => Despacho em Ata:
Defiro o requerimento do Ministério Público; designo o dia 26 de
outubro de 2005 às 9h para audiência; Defiro o requerimento da
Defesa do acusado Alessandro, Oficie-se à Delegacia de Repressão
ao Entorpecentes requisitando a fita referida; Requisite-se o laudo
definitivo da substância apreendida com advertência de tratarem-se
de réus presos. Intimações necessárias. Comarca de Boa Vista (RR);
em 19 de outubro de 2005. Gursen De Miranda - Juiz de Direito.
Adv - Elias Bezerra da Silva.

00356 - 001005116035-5
Réu: Roland Cupertino => Aguarda assinatura de juiz.  Adv - Não
há advogado(s) cadastrado(s).

00357 - 001005119722-5
Indiciado: M.D.A.S. => Despacho em Ata: Designo o dia 21 de
outubro de 2005, às 8h30 para realização da audiência; Oficie-se
comunicando sobre a situação do transporte do Acusado para a
audiência ao Senhor Secretário de Justiça e Cidadania, ao Senhor
Governador do Estado; ao Senhor Corregedor Geral de Justiça; ao
Senhor Procurador Geral de Justiça, para que sejam adotadas as
providências cabíveis. Oficie-se à Cadeia Pública de Boa Vista
requisitando o Acusado para a audiência de interrogatório,
ressaltando-se tratar-se de réu preso no artigo 12 da Lei 6.368/76,
caso permaneça o problema, requisite-se viatura da Polícia Militar
e/ou da Secretária de Segurança Pública. Comarca de Boa Vista (RR);
em 19 de outubro de 2005. Gursen De Miranda - Juiz de Direito
Titular. Aguarda assinatura de juiz e escrivão. Adv - Alci da Rocha,
Adriana Lopes Pacheco.

PRISÃO EM FLAGRANTE

00358 - 001005120213-2
Autuado: Jose Vilmar Bueno => DESPACHO: Aguarde-se a
conclusão do Inquérito Policial. Comarca de Boa Vista(RR); em 17
de outubro de 2005. Gursen De Miranda-Juiz de Direito.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

RELAXAMENTO DE PRISÃO

00359 - 001005114827-7
Requerente: Alessandro Assunçao dos Reis => SENTENÇA:sem
recurso transitou em julgado em 02/09/2005. Aguarda decisão do
processo principal 0010051156437. Adv - Elias Bezerra da Silva.

RESTITUIÇÃO COISA APREEND
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00360 - 001005108626-1
Autor: Dilzarina da Cunha King => Intimação do advogado, inscrito
na OAB sob número  000502AC, Dr(a). ANTONIO CARLOS
COSTA para devolução dos autos ao Cartório no prazo de 24 horas,
sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à OAB/RR. Adv -
Antonio Carlos Costa.

3A VARA CRIMINAL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) TITULAR:
Euclydes Calil Filho

PROMOTOR(A) :
Ricardo Fontanella

ESCRIVÃO(Ã) :
Raimunda Maroly Silva Oliveira

EXECUÇÃO PENAL

00361 - 001003069010-0
Sentenciado: Raimundo Celestino da Silva => Decisão: “Defiro
Cota Ministerial de fl. 12v., com supedâneo nas razões ali
invocadas. Proceda-se como requerido. I. Boa Vista/RR, 18/10/2005.
(a) Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3A V. Cr/RR.” Adv -
Ronnie Gabriel Garcia.

00362 - 001003070013-1
Sentenciado: Ismael de Matos Lima => “Defiro manifestação da
Defensoria Pública defl. 155v. proceda-se como requerido.§ Defiro
cota Ministerial de fl. 156. I. Boa Vista-RR, 07/10/05.(a) Euclydes
Calil Filho. Juiz de Direito da 3A V. Cr./RR”. Adv - Ronnie Gabriel
Garcia.

00363 - 001003073976-6
Sentenciado: Terêncio Mota Magalhães => Decisão: “Defiro cota
ministerial de fls. 20v, com supedâneo nas razões ali invocadas.
Proceda-se como requerido.  Boa Vista-RR, 23/02/05. (a) Euclydes
Calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR.” Decisão:
“Defiro cota ministerial de fls. 26v, com supedâneo nas razões ali
invocadas. Proceda-se como requerido.  Boa Vista-RR, 06/10/05. (a)
Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR.” Adv
- Lenir Rodrigues Santos Veras.

00364 - 001003074195-2
Sentenciado: Mário Luiz dos Santos Andrade => “. Decisão:
“...Certifique-se se o(a) sentenciado(a) já teve seu livramento
condicional anteriormente revogado. Elabore-se planilha de
levantamento de pena. Abra-se vista à direção do estabelecimento
prisional para que a Psicóloga e a Assistente Social do sistema
penitenciário realizem avaliação psicológica e social no(a)
apenado(a) devendo , ao final, responder os seguintes itens: “o(a)
condenado(a), de acordo com sua personalidade, possui aptidão
para prover à própria subsistência mediante trabalho honesto?”
(Art. 83, III, do Código Penal); e , “através da constatação das
condições pessoais do(a) sentenciado(a), presume-se que o(a)
mesmo(a) voltará a delinqüir?” (art. 83, parágrafo único, do Código
Penal), no prazo de 05(cinco) dias. Após, ouçam-se o Conselho
Penitenciário e o Ministério Público. Defiro pedido de justiça
gratuita formulado pelo requerente. Decreto Segredo de Justiça,
devendo este permanecer até o arquivamento do pedido de
livramento condicional. Intimem-se. Boa Vista/RR 11/10/05.
Euclydes Calil Filho. Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR. Adv -
Lenir Rodrigues Santos Veras.

00365 - 001004096984-1
Sentenciado: Eduardo Matos Azevedo => “Defiro cota ministerial
de fls. 110v, com supedâneo nas razões ali invocadas. Proceda-se
como requerido. Boa Vista-RR, 07/10/05. (a) Euclydes Calil Filho,
Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR”. Adv - Ronnie Gabriel
Garcia.

PRECATÓRIA CRIME

00366 - 001005102386-8
Réu: Pedro Alves de Souza => Conflito de competência suscitado.
**AVERBADO**  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00367 - 001005107861-5
Réu: Robério Pires de Andrade => Conflito de competência
suscitado. **AVERBADO**  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

SOLICITAÇÃO - CRIMINAL

00368 - 001005114313-8
Réu: Ilton Magalhães de Souza => “Defiro fl 11vº, ao MP.Boa
Vista/RR 19/10/2005. (a) Euclydes Calil Filho, Juis de Direito da
3AVCR.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00369 - 001005116578-4
Réu: Helton Oliveira de Almeida => DECISÃO: “Defiro cota
ministerial de fl. 13. com supedâneo nas razões ali invocadas.
Proceda-se como requerido. I. Boa Vista/RR, 19/10/05 (a) Euclydes
Calil Filho - Juiz de Direito da 3A v. crim./RR Adv - Elias Bezerra
da Silva.

4A VARA CRIMINAL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) TITULAR:
Jésus Rodrigues do Nascimento

PROMOTOR(A) :
Carla Cristiane Pipa

José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Maria do Perpétuo Socorro de Lima Guerra Azevedo

CRIME C/ COSTUMES

00370 - 001005109735-9
Réu: Henzio Júnio Lima Andrade => Intimação ordenado(a). Para a
Defesa apresentar as Alegações Finais nos autos supra, na forma e
no prazo legal. Adv - Roberto Guedes Amorim, Moacir José
Bezerra Mota.

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00371 - 001002051163-9
Réu: Antonio Germano Meneses Filho e outros => Aguarda
Decurso de Prazo. 030641335 Adv - José Rogério de Sales.

SOLICITAÇÃO - CRIMINAL

00372 - 001003064001-4
Autor: José Vieira da Silva => Aguarda resposta oficio. Adv - João
Pujucan P. Souto Maior.

5A VARA CRIMINAL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) TITULAR:
Antônio Augusto Martins Neto

JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:
Luiz Alberto de Morais Junior

PROMOTOR(A) :
Janaína Carneiro Costa Menezes

ESCRIVÃO(Ã) :
Ronaldo Barroso Nogueira

CRIME C/ COSTUMES

00373 - 001002028192-8
Réu: Milton Payne => FINAL DE SENTENÇA:”(...)Em face do
exposto, e tudo o mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido constante na denúncia, pelo que
ABSOLVO O RÉU MILTON PAYNE, com base no artigo 386, VI,
do Código de Processo Penal. P.R.I.” BV, 18 de outubro de 2005.
Dr. Luiz Alberto de Morais Júnior-Juiz de Direito Substituto.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).
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CRIME C/ PATRIMÔNIO

00374 - 001002031260-8
Réu: Nina Moreira de Souza => DESPACHO: R.H. -Homologo a
desistência do MP. - Vista a Defesa para se manifestar sobre a
referida testemunha, tendo sido ela, arrolada na Defesa Prévia fls.
79. BV. 18.10.05. Dr. Luiz Alberto de Morais Júnior-Juiz de Direito
Substituto. Adv - Francisco Marçal Bezerra.

00375 - 001002037883-1
Réu: Joao Carlos França Vieira => FINALIDADE: Intimar o
Advogado do réu para apresentar Defesa Prévia no prazo legal.
CUMPRA-SE. Adv - José Fábio Martins da Silva.

00376 - 001003074950-0
Réu: Luiz Carlos da Silveira Morais e outros => FINAL DE
DECISÃO:”(...)Posto isso, DETERMINO A SUSPENSÃO DO
PROCESSO E DO PRAZO PRESCRICIONAL DO SEGUNDO
DENUNCIADO PELO PRAZO ACIMA FUNDAMENTADO; A
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DO
QUARTO DENUNCIADO; DEFIRO O PEDIDO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO, QUANTO À INFORMAÇÃO DA
DEFESA SOBRE A NECESSIDADE DA INSTAURAÇÃO DO
INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL EM RELAÇÃO AO
TERCEIRO DENUNCIADO. Ciência ao MP e a DEFESA,
pessoalmente, para se manifestar sobre a necessidade do incidente
mencionado. Intimem-se todos.” Boa Vista/RR, aos 18 de outubro de
2004. Dr.Luiz Alberto de Morais Júnior-Juiz de Direito Substituto.
Adv - Natanael Gonçalves Vieira, Moacir José Bezerra Mota, Nilter
da Silva Pinho.

00377 - 001005115108-1
Réu: Edson Santos Silva => FINAL DE SENTENÇA:”(...)Em sendo
assim, relaxo a prisão em flagrante do acusado, mas com espeque na
garantia da ordem pública, com fundamento do art. 312 do CPP,
DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA DE EDSON SANTOS DA
SILVA. Expeça-se o mandado de prisão, sendo certo que o acusado
deverá permanecer preso onde se encontra, até ulterior decisão.
Informe o Juízo da 4A Vara Criminal sobre esta decisão, para que
conste no processo 010.05.104640-6. Publique-se. Intime-se o MP e
a DPE do teor desta decisão.” BV, 18 de outubro de 2005. Dr. Luiz
Alberto de Morais Júnior-Juiz de Direito Substituto.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

LIBERDADE PROVISÓRIA

00378 - 001005119742-3
Requerente: Tania da Silva Soares => FINAL DE
DECISÃO:”(...)Em face do exposto, e tudo o mais que consta dos
autos, defiro o pedido formulado pela requerente e, por
consequência, CONCEDO A LIBERDADE PROVISÓRIA,
condicionada às seguintes condições: a)comparecer perante a
autoridade policial ou judiciária sempre que for notificada;
b)proibição de mudar de residência sem prévia autorização da
autoridade processante; c)proibição de se ausentar por mais de
8(oito) dias de sua residência sem comunicação prévia do lugar em
que será encontrada; d)não andar armado e recolher-se em casa antes
das 22:00 horas; e)não se embriagar ou se apresentar embriagada
publicamente; f)não frequentar bares, casas de jogos, boates e
congêneres. Expeça-se incontinenti ALVARA DE SOLTURA, se por
outro motivo não estiver preso a requerente, com as observações
legais, mediante termo de compromisso. Dê ciência ao MP e a DPE
sobre esta decisão. Intimem-se. Cumpra-se.” BV, 13 de outubro de
2005.Dr.Luiz Alberto de Morais Júnior-Juiz de Direito Substituto.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) TITULAR:
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

PROMOTOR(A) :
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Luiz Carlos Leitão Lima
Márcio Rosa da Silva

ESCRIVÃO(Ã) :
Tatiana de Paula Mendes

Walter Menezes

RELATÓRIO ATO INFRACIONAL

00001 - 001005114416-9
Educando: N.A.S. => Homologo a remissão concedida pelo
Ministério Público ao adolescente E. N. S. N.A.S., extinguindo o
presente procedimento com julgamento do mérito. Tendo em vista
ainda que o Ministério Público propôs a cumulação com medida de
advertência e considerando que o ato infracional tratado nestes
autos apresenta relativo grau de reprovabilidade, entendo necessária
a aplicação da medida proposta e assim  aplico ao adolescentes a
seguinte ADVERTÊNCIA: ficam advertidos que a conduta que lhes
foram atribuída compromete o desenvolvimento dos mesmos como
pessoas e, caso reincidam, poderão trazer sérios prejuízos
futuramente, pelas dificuldades que terão para obterem emprego e
recuperarem a confiança das  pessoas com quem costumam ter
contato e que o descumprimento da lei compromete a paz social,
por estimular a delinqüência e desmoralizar os órgão estatais de
prevenção e repressão. Publique-se. Registre-se. Boa Vista/RR, 13
de outubro de 2005 (a) Graciete Sotto Mayor Ribeiro - Juíza de
Direito.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE BOA VISTA
JUIZADOS ESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 19/10/2005

011317CE =>00117
015420CE =>00100, 00101, 00129, 00132, 00133, 00134, 00135
000349ES-B =>00143
023213GO =>00108
053730MG =>00008
007972PA =>00146
010064PB =>00115
000047RR-B =>00109
000048RR-B =>00100, 00101, 00102, 00103, 00113, 00132,
00133, 00135
000077RR-A =>00158
000077RR-E =>00130
000078RR =>00121, 00144
000085RR-E =>00123
000086RR-E =>00109
000087RR-B =>00138
000092RR-B =>00159
000101RR-B =>00114, 00161
000105RR-B =>00015, 00119
000107RR-A =>00120
000114RR-A =>00125, 00130
000118RR =>00113, 00114, 00120, 00143
000126RR-B =>00147
000135RR-B =>00017, 00151
000142RR-B =>00120, 00161
000151RR-B =>00109
000153RR =>00025, 00026, 00120, 00138
000155RR-B =>00157
000155RR =>00109
000156RR =>00116
000160RR =>00123
000164RR =>00023
000171RR-B =>00011, 00115, 00123, 00165
000178RR =>00125
000179RR =>00109
000181RR-A =>00105, 00141
000187RR =>00163
000188RR-B =>00114
000190RR =>00010, 00025, 00026
000197RR-A =>00114
000201RR-A =>00104, 00110
000202RR-B =>00123
000203RR =>00105, 00116, 00121, 00125
000205RR-B =>00117, 00143
000206RR =>00164
000208RR-A =>00118
000209RR-A =>00149
000209RR =>00143
000216RR-B =>00007, 00150
000222RR =>00109
000223RR-A =>00139, 00152
000223RR =>00124
000225RR =>00107
000226RR =>00122, 00123, 00143, 00166
000233RR-B =>00125
000236RR-B =>00102, 00103, 00136
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000236RR =>00104, 00110, 00162
000237RR =>00147
000238RR =>00147
000245RR-A =>00123
000249RR =>00154
000257RR =>00109
000258RR =>00129, 00134
000260RR-A =>00145
000262RR =>00141, 00148
000263RR =>00122, 00123, 00156
000264RR =>00013, 00124, 00130
000269RR =>00130, 00142, 00145
000278RR =>00117
000282RR =>00106, 00118
000316RR =>00123, 00156
000317RR =>00128
000337RR =>00137, 00154
000338RR =>00122
000340RR =>00109
000351RR =>00116
000352RR =>00147
000356RR =>00123, 00137, 00154, 00165
000368RR =>00007
000380RR =>00119, 00164
000385RR =>00014, 00160
000394RR =>00117, 00122, 00123, 00156
000397RR =>00150
000406RR =>00149, 00161
000413RR =>00005, 00162
046428SP =>00110
199101SP =>00146

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

Distribuições em 19/10/2005

1º JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz

AÇÃO DE COBRANÇA

00001 - 001005120944-2
Autor: Manoel Jose de Oliveira; Réu: Maria Sueli Quirino dos
Santos => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa:
R$ 1.764,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

00002 - 001005120930-1
Requerente: Caesar Augustus Maia e Silva; Requerido: Francisco
Evandro Rocha Barbosa => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.
Valor da Causa: R$ 935,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00003 - 001005121008-5
Requerente: Henrique Adolfo Scheidgger de Oliveira; Requerido:
Ederval Souza dos Santos => Distribuição por Sorteio em 19/10/
2005. Valor da Causa: R$ 192,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

INDENIZAÇÃO

00004 - 001005120926-9
Autor: Frederico Joao Piaxe; Réu: Banco do Brasil S/A =>
Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa: R$
12.000,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00005 - 001005120927-7
Autor: Valcivania Pereira Barbosa; Réu: Sentimentos Mensagens =>
Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa: R$
3.050,00. Adv - Silas Cabral de Araújo Franco.

00006 - 001005121007-7
Autor: Edson Ribeiro de Morais; Réu: Banco do Brasil S/A =>
Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa: R$
6.000,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

INDENIZAÇÃO/CAUTELAR

00007 - 001005120943-4

Requerente: Rosineide Farias da Cunha; Requerido: Norte Brasil
Telecom S/A => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da
Causa: R$ 12.000,00. Adv - José Gervásio da Cunha, Jucie Ferreira
de Medeiros.

00008 - 001005120984-8
Requerente: Enedina do Nascimento Moura; Requerido: Telemar
Norte Leste S/A => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor
da Causa: R$ 4.165,00. Adv - Hélio Furtado Ladeira.

MONITÓRIA

00009 - 001005121013-5
Réu: Elizomar Moraes de Lima => Distribuição por Sorteio em 19/
10/2005. Valor da Causa: R$ 1.361,39.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

2º JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Erick Cavalcanti Linhares Lima

EXECUÇÃO

00010 - 001005120939-2
Exeqüente: Liolema Stepple Fontaneles Albuquerque - Me;
Executado: Ronne Campos de Oliveira => Distribuição por Sorteio
em 19/10/2005. Valor da Causa: R$ 6.060,87. Adv - Moacir José
Bezerra Mota.

00011 - 001005121011-9
Exeqüente: Manoel Pedro Carlos; Executado: Jeane Andrea de
Souza Ferreira => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da
Causa: R$ 373,93. Adv - Denise Abreu Cavalcanti.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

00012 - 001005120936-8
Requerente: Kátia Moura Marques; Requerido: Ana Celia da Silva
Soares => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa:
R$ 320,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

INDENIZAÇÃO

00013 - 001005120928-5
Autor: Francisco das Chagas Batista; Réu: Banco Hsbc =>
Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa: R$
12.000,00. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro.

INDENIZAÇÃO/CAUTELAR

00014 - 001005120940-0
Requerente: Aleksandra Nogueira da Silva; Requerido: Norte Brasil
Telecom S/A => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da
Causa: R$ 12.000,00. Adv - Almir Rocha de Castro Júnior.

00015 - 001005120945-9
Requerente: Dennyson Dahyan Pastana da Penha; Requerido: Norte
Brasil Telecom S/A => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.
Valor da Causa: R$ 300,00. Adv - Johnson Araújo Pereira.

MONITÓRIA

00016 - 001005120941-8
Autor: Maurícia Mendes de Souza; Réu: Eurilene Lima =>
Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa: R$ 124,06.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

3º JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Elaine Cristina Bianchi

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00017 - 001005120934-3
Requerente: Emanuel Lopes Azevedo; Requerido: Caixa de
Assistencia dos Funcionarios do Banco do Brasil => Distribuição
por Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa: R$ 12.000,00. Adv -
José Arivaldo de Azevedo.

EXECUÇÃO
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00018 - 001005120933-5
Exeqüente: Carlos Hamilton Soares Pereira; Executado: Luiz Pereira
da Costa => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da
Causa: R$ 2.049,09.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00019 - 001005120935-0
Exeqüente: Franciza Verissimo de Carvalho; Executado: Kleumar
Jose Pereira => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da
Causa: R$ 300,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

00020 - 001005120925-1
Requerente: Vagner Tolentino Leite; Requerido: Antonio Martins da
Silva => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa:
R$ 700,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00021 - 001005120932-7
Requerente: Joao Quaresma de Araujo; Requerido: Jose Auro
Nascimento Conceição => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.
Valor da Causa: R$ 600,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

INDENIZAÇÃO

00022 - 001005120931-9
Autor: Carlos Hamilton Soares Pereira; Réu: José Airton Barbosa
=> Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa: R$
420,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00023 - 001005121009-3
Autor: Aroldo Antunes; Réu: Norte Brasil Telecom S/A =>
Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Adv - Mário Junior
Tavares da Silva.

MONITÓRIA

00024 - 001005121015-0
Autor: Jamilce Jansen Teixeira Batalha; Réu: Kelse Lima Alves =>
Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa: R$ 517,32.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

4º JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Marcelo Mazur

EXECUÇÃO

00025 - 001005120937-6
Exeqüente: Liolema Stepple Fontaneles Albuquerque - Me;
Executado: Frankmara Batista das Neves => Distribuição por
Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa: R$ 4.790,99. Adv - Moacir
José Bezerra Mota, Nilter da Silva Pinho.

00026 - 001005120938-4
Exeqüente: Liolema Stepple Fontaneles Albuquerque - Me;
Executado: Marcia da Silva Oliveira => Distribuição por Sorteio em
19/10/2005. Valor da Causa: R$ 6.060,87. Adv - Moacir José
Bezerra Mota, Nilter da Silva Pinho.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

00027 - 001005121006-9
Requerente: Josilene Marlene Kuhnen; Requerido: Juracelia
Menezes Domingues => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.
Valor da Causa: R$ 2.699,06.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00028 - 001005121010-1
Requerente: Francisquinha da Costa; Requerido: Assilan Lima de
Sousa => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa:
R$ 3.000,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

INDENIZAÇÃO

00029 - 001005121012-7
Autor: Ray Tharle Silva Caetano; Réu: Telemar Norte Leste S/A =>
Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa: R$
6.000,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

MONITÓRIA

00030 - 001005120942-6

Autor: Maurícia Mendes de Souza; Réu: Cristina Cruz Silva =>
Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa: R$ 124,06.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

1º JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz

CONTRAVENÇÃO PENAL

00031 - 001005120901-2
Indiciado: F.U.M. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00032 - 001005120902-0
Indiciado: A.S.A. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00033 - 001005120905-3
Indiciado: A.P.C. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00034 - 001005120922-8
Indiciado: G.O.U. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ MEIO AMBIENTE

00035 - 001005120884-0
Indiciado: D.F.G. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00036 - 001005120976-4
Indiciado: I.C. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00037 - 001005120981-4
Indiciado: R.C.W. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00038 - 001005120988-9
Indiciado: F.B.L. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00039 - 001005120990-5
Indiciado: N.R.R. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00040 - 001005120991-3
Indiciado: B.F.F. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00041 - 001005120994-7
Indiciado: E.M.L. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00042 - 001005120929-3
Indiciado: D.A.C. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00043 - 001005120904-6
Indiciado: I.A.G. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00044 - 001005120920-2
Indiciado: M.L.G. e outros => Distribuição por Sorteio em 19/10/
2005.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DA LEG.COMPLEMENTAR

00045 - 001005120827-9
Indiciado: A.R.S. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00046 - 001005120919-4
Indiciado: F.D.R.A. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).
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00047 - 001005121014-3
Indiciado: A.L.P. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

2º JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Erick Cavalcanti Linhares Lima

CONTRAVENÇÃO PENAL

00048 - 001005120886-5
Indiciado: N.G.R. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00049 - 001005120890-7
Indiciado: P.S.S.N. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00050 - 001005120891-5
Indiciado: M.S.T. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00051 - 001005120894-9
Indiciado: P.E.S.S. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00052 - 001005120895-6
Indiciado: R.N.S. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ MEIO AMBIENTE

00053 - 001005119583-1
Indiciado: A.A.Y. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00054 - 001005119584-9
Indiciado: L.R.V. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00055 - 001005120859-2
Indiciado: C.E.F. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00056 - 001005120860-0
Indiciado: B.D.S.C.N. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00057 - 001005120978-0
Indiciado: G.G.C. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00058 - 001005120993-9
Indiciado: L.S.M. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00059 - 001005120995-4
Indiciado: A.P.G.F. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00060 - 001005120879-0
Indiciado: F.S.S. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00061 - 001005120888-1
Indiciado: A.M.F. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00062 - 001005120878-2
Indiciado: D.B. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00063 - 001005120885-7
Indiciado: C.L.P.N. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

3º JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Elaine Cristina Bianchi

CONTRAVENÇÃO PENAL

00064 - 001005120892-3
Indiciado: E.G.B. e outros => Distribuição por Sorteio em 19/10/
2005.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00065 - 001005120916-0
Indiciado: A.A.W. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00066 - 001005120923-6
Indiciado: G.S.S. e outros => Distribuição por Sorteio em 19/10/
2005.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00067 - 001005120987-1
Indiciado: R.K.S. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ MEIO AMBIENTE

00068 - 001005119585-6
Indiciado: A.C.P.O. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00069 - 001005119587-2
Indiciado: E.S.S. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00070 - 001005120977-2
Indiciado: I.C. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00071 - 001005120982-2
Indiciado: M.C.B.T. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00072 - 001005120989-7
Indiciado: J.C.L. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00073 - 001005120992-1
Indiciado: D.L.M.S. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00074 - 001005120997-0
Indiciado: W.V. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00075 - 001005120875-8
Indiciado: Z.P.D. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00076 - 001005120881-6
Indiciado: R.C.L. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00077 - 001005120882-4
Indiciado: W.A.F. e outros => Distribuição por Sorteio em 19/10/
2005.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00078 - 001005120887-3
Indiciado: A.N.S. e outros => Distribuição por Sorteio em 19/10/
2005.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00079 - 001005120872-5
Indiciado: E.S.S. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00080 - 001005120880-8
Indiciado: M.G.C. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

4º JUIZADO CRIMINAL
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Juiz(íza): Marcelo Mazur

CONTRAVENÇÃO PENAL

00081 - 001005119596-3
Indiciado: D.S.A. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00082 - 001005120893-1
Indiciado: J.R.C. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00083 - 001005120900-4
Indiciado: J.B.N.S. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00084 - 001005120883-2
Indiciado: D.M.S. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00085 - 001005120917-8
Indiciado: R.S.M. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ MEIO AMBIENTE

00086 - 001005119586-4
Indiciado: E.S.S. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00087 - 001005120861-8
Indiciado: A.R. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00088 - 001005120979-8
Indiciado: L.S.O. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00089 - 001005120980-6
Indiciado: R.C.W. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00090 - 001005120985-5
Indiciado: R.C.W. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00091 - 001005120986-3
Indiciado: R.C.W. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00092 - 001005120996-2
Indiciado: J.S.F. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00093 - 001005120983-0
Indiciado: E.F.B. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00094 - 001005120874-1
Indiciado: W.W.M.S. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00095 - 001005120889-9
Indiciado: W.A.L. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00096 - 001005120903-8
Indiciado: V.S.A. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00097 - 001005120918-6
Indiciado: E.P.M. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00098 - 001005120921-0
Indiciado: R.L.S. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00099 - 001005120924-4
Indiciado: L.F.S. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

1º JUIZADO CÍVEL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

Elba Crhistine Amarante de Moraes
Stella Maris Kawano Dávila

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã) :

Flávio Dias de Souza Cruz Júnior

AÇÃO DE COBRANÇA

00100 - 001005104189-4
Autor: Delina do Carmo Cavalcante e outros; Réu: Companhia Lider
Dpvat Sul America Cia Nacional de Seguros => SENTENÇA:
Execução extinta nos termos do art. 794 do CPC. P.R.I. Boa Vista,
18 de outubro de 2005. (a) Tânia Maria Vasconcelos Dias- Juíza de
Direito Adv - Marcelo Machado de Figueiredo, Jaildo Peixoto da
Silva.

00101 - 001005110595-4
Autor: Cicero Francisco Pereira; Réu: Companhia Lider Dpvat Sul
America Cia Nacional de Seguros => FINAL DE SENTENÇA: (...)
ISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido para
condenar a ré a pagar ao autor o montante de R$ 3.275, 19 (três mil,
duzentos e setenta e cinco reais e dezenove centavos),devidamente
corrigido desde a época em que o sinistro foi liquidado(01/11/2002)
e acrescido de juros legais a contar da citação (fl.24)... P.R.I. Boa
Vista, 13 de outubro de 2005. (a) Erick Linhares- Juiz de Direito
Adv - Marcelo Machado de Figueiredo, Jaildo Peixoto da Silva.

00102 - 001005111050-9
Autor: Maria Jose Uchoa; Réu: Companhia Lider Dpvat Sul
America Cia Nacional de Seguros => SENTENÇA: Pedido julgado
parcialmente procedente. ISTO POSTO, julgo parcialmente
procedente o pedido para condenar a ré a pagar o montante de R$
2.845,99(dois mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e
nove centavos), devidamente corrigido desde a época em que o
sinistro foi liquidado(27.08.2003 - fl12) e acrescido de juros legais a
contar da citação (16.06.2005 -fl.20)... P.R.I. Boa Vista, 13 de
outubro de 2005. (a) Erick Linhares- Juiz de Direito Adv - Marcelo
Machado de Figueiredo, Jaildo Peixoto da Silva.

00103 - 001005111077-2
Autor: Ana Cristina Andre Esteves; Réu: Companhia Lider Dpvat
Sul America Cia Nacional de Seguros => FINAL DE SENTENÇA:
(...) ISTO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido para
condenar a ré a pagar à autora o montante de R$ 1.245,99 (um mil,
duzentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos),
devidamente corrigido desde a época em que o sinistro foi liquidado
(20.02.2003) e acrescido de juros legais a contar da citação
(16.06.2005)-fl.21... P.R.I. Boa Vista, 13 de outubro de 2005. (a)
Erick Linhares- Juiz de Direito Adv - Marcelo Machado de
Figueiredo, Jaildo Peixoto da Silva.

00104 - 001005113562-1
Autor: Carlos Araujo Lopes; Réu: Wallace Braid de Melo => FINAL
DE SENTENÇA: (...) Diante do breve exposto, julgo procedente o
pedido e condeno o Réu ao pagamento, em favor do Autor, da
quantia de R$ 9.270,67 (nove mil, duzentos e setenta reais e
sessenta e sete centavos). devidamente atualizada desde o
ajuizamento da ação, ... P.R.I. e C. Boa Vista, 13 de outubro de
2005. (a) Erick Linhares- Juiz de Direito Adv - Josué dos Santos
Filho, Luiz Eduardo Silva de Castilho.

EXECUÇÃO

00105 - 001003071641-8
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Exeqüente: Francisco Alves Noronha e outros; Executado: Posto
Santa Luzia Ltda => Despacho: Diga o exequente sobre o bem
ofertado à fl. 55. Int. B.V., 14/10/05. (a) Tânia Maria vasconcelos
Dias - Juíza de Direito. Adv - Francisco Alves Noronha, Clodocí
Ferreira do Amaral.

00106 - 001005110148-2
Exeqüente: Comercial Bitar Ltda; Executado: Quirino Gomes de
Sousa Neto => SENTENÇA: Execução extinta nos termos do art.
794 do CPC. P.R.I. Boa Vista, 19 de outubro de 2005. (a) Tânia
Maria Vasconcelos Dias- Juíza de direito Adv - Valter Mariano de
Moura.

00107 - 001005110508-7
Exeqüente: Heloína Alves dos Santos; Executado: Meiro Mário de
Souza => Despacho: A parte autora forneça o endereço completo da
parte ré, em 10 dias, sob pena de extinção. Boa Vista, 17/10/05. (a)
Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito. Adv - Samuel
Morais da Silva.

00108 - 001005116140-3
Exeqüente: Edna Rodrigues de Moura; Executado: Benetti Prestadora
de Serviços Ltda => Despacho: Diga a exequente sobre a certidão de
fl. 25. Int. B.V., 17/10/05. (a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza
de Direito. Adv - Alexander Sena de Oliveira.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00109 - 001001017156-8
Exeqüente: Raimundo Nonato dos Santos => Despacho: Destarte,
indique a parte exequente bens da parte executada passíveis de
penhora, em 30 dias, pena de extinção. Intime-se. B.V., 19/10/05. (a)
Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito. Adv - Terezinha
Muniz de Souza Cruz, Helton Douglas Pereira da Silva, Antônio
Oneildo Ferreira, Samara Cristina Carvalho Monteiro, Paulo Sérgio
Bríglia, Oleno Inácio de Matos, José Ribamar Abreu dos Santos,
Ronald Rossi Ferreira.

00110 - 001005098717-0
Exeqüente: Rosa Maria Marinho Soares; Executado: Fergel Industria
de Ferro e Aço Ltda => Despacho: Diga a exequente se tem interesse
na penhora on line. Int. B.V., 13/10/05. (a) Tânia Maria Vasconcelos
Dias - Juíza de Direito. Despacho: Diga a exequente se tem interesse
na penhora on line. Int. B.V.,13/10/05. (a) Tânia Maria Vasconcelos
Dias - Juíza de Direito.                                Adv - Josué dos Santos
Filho, Luiz Eduardo Silva de Castilho, Ruy Miraglia da Silveira.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

00111 - 001004088851-2
Requerente: Antonio Henrique de Sousa; Requerido: Aguinaldo de
Araújo Almeida => SENTENÇA: Execução extinta nos termos do
art. 794 do CPC. P.R.I. Boa Vista, 19 de outubro de 2005. (a) Tânia
Maria Vasconcelos Dias- Juíza de Direito  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00112 - 001005110720-8
Requerente: Elton Cesar Moraes Rodrigues; Requerido: Weleilson
Ferreira dos Santos => SENTENÇA: Execução extinta nos termos
do art. 794 do CPC. P.R.I. Boa Vista, 19 de outubro de 2005. (a)
Tânia Maria Vasconcelos Dias- Juíza de Direito  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

INDENIZAÇÃO

00113 - 001002030663-4
Autor: Francisco das Chagas Braga de Oliveira; Réu: Marcelo da
Silva Pereira => SENTENÇA: Execução extinta nos termos do art.
53 § 4º da Lei 9.099/95. P.R.I. Boa Vista, 19 de outubro de 2005. (a)
Tânia Maria Vasconcelos Dias- Juíza de Direito Adv - José Fábio
Martins da Silva, Jaildo Peixoto da Silva.

00114 - 001003065391-8
Autor: Gilman Goiana Costa; Réu: Banco Real Abn Amro Bank =>
espacho: Defiro fl. 71 pelo prazo legal. Int. B.V., 18/10/05. (a) Tânia
Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito. **AVERBADO** Adv -
José Fábio Martins da Silva, Ednaldo Gomes Vidal, Sivirino Pauli,
Marcos Antônio Demézio dos Santos.

00115 - 001003070442-2
Autor: Telmario Gouvea Coelho; Réu: Hiperion Oliveira =>
Despacho: Cumpra-se o v. acórdão de fl. 236. Observadas as
formalidades legais, arquive-se. B.V., 17/10/05. Adv - Juciê Ferreira
de Medeiros, Denise Abreu Cavalcanti.

00116 - 001003072993-2
Autor: Carlina Maria de Alencar; Réu: Ivanildo Ferreira da Silva =>
Despacho: Indique a exequente bens do executado passíveis de
penhora ou diga se tem interesse na penhora on line. Int. B.V., 14/
10/05. (a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito.
**AVERBADO** Adv - Francisco Alves Noronha, Azilmar
Paraguassu Chaves, Joaquim da Silva Oliveira.

00117 - 001004077718-6
Autor: Rosemberg Gomes Pereira; Réu: Telemar Norte Leste S/A =>
Despacho: Antes de determinar a expedição do alvará requerido,
oficie-se ao banco de fl. 137, requisitando informações sobre a
transferência determinada à fl. 153, em 05 dias, pena de crime de
desobediência. Dil. necessárias. Cumpra-se. B.V., 14/10/05. (a)
Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito. **AVERBADO**
Adv - Randerson Melo de Aguiar, Marco Antônio Salviato
Fernandes Neves, Paulo Augusto do Carmo Gondim, Luciana Rosa
da Silva.

00118 - 001004084467-1
Autor: Aldeene dos Santos Silva Me; Réu: Majule Textil Ltda =>
Despacho: Tendo em vista as informações contidas no ofício de fls.
124, indefiro o pedido de fl. 121. Aguarde-se comunicação sobre o
resultado do M.S. impetrado. Int. B.V., 18/10/05. (a) Tânia Maria
Vasconcelos Dias - Juíza de Direito. Adv - Valter Mariano de
Moura, Henrique Keisuke Sadamatsu.

00119 - 001004084576-9
Autor: Maria Rosimar Cruz do Nascimento; Réu: Fábio Silvestre
dos Santos => Despacho: Diga a exequente sobre fl. 756. Int. B.V.,
06/10/05. (a) Érick C. L. Lima - Juiz de Direito. Adv - Johnson
Araújo Pereira, Janaína Debastiani.

00120 - 001004088333-1
Autor: Maria Valdelice Silva da Cunha; Réu: M.e. Barbosa Reszka
=> SENTENÇA: Pedido julgado parcialmente procedente. ISTO
POSTO, forte nas razões expedidas, julgo parcialmente
PROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais,
condenando a ré a pagar às autoras a quantia de R$ 3.000,00, sendo
R$ 1.500,00 para MARIA VALDELICE SILVA DA CUNHA e R$
1.500,00 para KATIUSCIA DA SILVA PIRES.Valor este,
devidamente atualizado desde a publicação desta decisão e acrescido
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, da data da
citação... P.R.I. Boa Vista, 10 de outubro de 2005. (a) Erick
Linhares- Juiz de Direito Adv - Nilter da Silva Pinho, Ítalo Diderot
Pessoa Rebouças, Antonieta Magalhães Aguiar, José Fábio Martins
da Silva.

00121 - 001004088492-5
Autor: Edson Marciano dos Santos; Réu: Varig S/A Viação Aérea
Rio-grandense => SENTENÇA: Pedido julgado improcedente.
P.R.I. Boa Vista, 06 de outubro de 2005. (a) Erick Linhares- Juiz de
Direito Adv - Jorge da Silva Fraxe, Francisco Alves Noronha.

00122 - 001005098693-3
Autor: Erick Fabiano de Almeida Chagas; Réu: Telemar Norte Leste
S/A => Despacho: Intime-se o credor para levantar o valor
depositado e dar quitação da dívida. Cumpra-se. B.V., 19/10/05. (a)
Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito. Adv - Carmem
Tereza Talamás, Alexander Ladislau Menezes , Rárison Tataira da
Silva, Luciana Rosa da Silva.

00123 - 001005099808-6
Autor: Denise Abreu Cavalcanti e outros; Réu: Telemar Norte Leste
S/A => Despacho: Intime-se a credora para levantar o valor
depositado e dar quitação da dívida. Cumpra-se. B.V., 19/10/05. (a)
Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito. Adv - Denise
Abreu Cavalcanti, Alberto Jorge da Silva, Silvana Borghi Gandur



Diário do Poder Judiciário ANO VII - EDIÇÃO 3231 Boa Vista-RR, 21 de outubro 2005 - 35

Pigari, Vívian Santos Witt, Alexander Ladislau Menezes , Rárison
Tataira da Silva, Luciana Rosa da Silva, Rommel Luiz Paracat
Lucena, Conceição Rodrigues Batista, Aline Mabel Fraulob Aquino.

00124 - 001005104154-8
Autor: Suely de Oliveira Sarmento da Silva; Réu: Banco Itaú S/A =>
Despacho: Intime-se a A. através de seu advogado. Cumpra-se.
B.V., 18/10/05. (a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito.
Adv - Jaeder Natal Ribeiro, Alexandre Cesar Dantas Socorro.

00125 - 001005110186-2
Autor: Maria Aurileide Martins Farias; Réu: Varig S/A Viação Aérea
Rio-grandense => Despacho: Remetam-se os autos à E. Turma
Recursal com as nossas homenagens. Cumpra-se. B.V., 19/10/05. (a)
Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito. Adv - Francisco
das Chagas Batista, Leandro Leitão Lima, Francisco Alves Noronha,
Bernardino Dias de S. C. Neto.

00126 - 001005110437-9
Autor: Luiz Antônio Machado; Réu: Jose Milton Freitas =>
SENTENÇA: Pedido julgado improcedente. P.R.I. Boa Vista, 11 de
outubro de 2005. (a) Erick Linhares- Juiz de Direito  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00127 - 001005110768-7
Autor: Luiz Antônio Machado; Réu: Maria Eleusa Machado =>
SENTENÇA: Pedido julgado improcedente. P.R.I. Boa Vista, 11 de
outubro de 2005. (a) Erick Linhares- Juiz de Direito  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

MONITÓRIA

00128 - 001005118217-7
Autor: Rita Rejane Ferreira; Réu: Cleonildes Oliveira da Silva =>
SENTENÇA: Processo extinto nos termos do art. 269 do CPC.
P.R.I. Boa Vista, 18 de outubro de 2005. (a) Tânia Maria
Vasconcelos Dias- Juíza de Direito Adv - Vanessa Barbosa
Guimarães.

ORDINÁRIA

00129 - 001005110152-4
Requerente: Emerson Pereira Pinho e outros; Requerido: Real
Seguros S/A => DECISÃO: Embargos declaratórios inadmitidos.
Boa Vista, 11 de outubro de 2005. (a) Erick Linhares - Juiz de
Direito Adv - Marcelo Machado de Figueiredo, Públio Rêgo
Imbiriba Filho.

2º JUIZADO CÍVEL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Erick Cavalcanti Linhares Lima

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

Elba Crhistine Amarante de Moraes
Stella Maris Kawano Dávila

Ulisses Moroni Junior
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Luciana Silva Callegário

AÇÃO DE COBRANÇA

00130 - 001004084106-5
Autor: Marcelo Jose Ribeiro Chaves; Réu: Antonio Souza da Silva
=> DESPACHO: Diga o autor, em cinco dias, sob pena de extinção.
Em, 14/10/2005 (a) Erick Linhares - Juiz de Direito Adv - Francisco
das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Rodolpho
César Maia de Moraes, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo.

00131 - 001004095797-8
Autor: Ruth Monteiro Ayres; Réu: Robert Kennedy F da Silva =>
FINAL DE SENTENÇA:..., Isto posto, face à ausência
superveniente de interesse de agir, com amparo no art. 267, VI do
CPC, julgo extitno o presente feito. Sem custas. P.R.Intimem-se.
Em, 18/10/2005 (a) Erick Linhares - Juiz de Direito  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00132 - 001005104183-7
Autor: Maria Cleonice Lima da Cruz; Réu: Companhia Lider Dpvat
Sul America Cia Nacional de Seguros => DESPACHO: Atualize-se

o valor do débito. Efetue-se a penhora on line, nos termos do art. 1º
do prov. 071/04 CGJ. Em, 18/10/2005 (a) Erick Linhares - Juiz de
Direito Adv - Marcelo Machado de Figueiredo, Jaildo Peixoto da
Silva.

00133 - 001005109916-5
Autor: Raimundo Nonato Ribeiro; Réu: Companhia Lider Dpvat Sul
America Cia Nacional de Seguros => DESPACHO: Recebo o
recurso no efeito devolutivo. às contra-razões. Após, remetam-se os
autos ao Colégio Recursal. Em, 18/10/2005 (a) Erick Linhares - Juiz
de Direito Adv - Marcelo Machado de Figueiredo, Jaildo Peixoto da
Silva.

00134 - 001005110374-4
Autor: Andre Luis Passos Mesquita da Silva; Réu: Real Seguros S/A
=> DESPACHO: Aguarde-se informações das instituições bancárias,
pelo prazo assinalado no despacho de fl. 32, item “2”. aPÓS, cls.
Em, 18/10/2005 (a) Erick Linhares - Juiz de Direito Adv - Marcelo
Machado de Figueiredo, Públio Rêgo Imbiriba Filho.

00135 - 001005110376-9
Autor: Maria do Amparo Neres Gomes e outros; Réu: Companhia
Lider Dpvat Sul America Cia Nacional de Seguros => DESPACHO:
Recebo o recurso no efeito devolutivo. Às contra-razões. Após,
remetam-se os atuos ao Colégio Recursal. Em, 18/1/0/2005 (a) Erick
Linhares - Juiz de Direito Adv - Marcelo Machado de Figueiredo,
Jaildo Peixoto da Silva.

00136 - 001005119414-9
Autor: Edmar Alves Ferreira; Réu: Real Seguros S/A =>
DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Fica designado o dia 21 de
novembro de 2005, às 09:00 h, na sede deste Juizado. Em, 16/10/
2005 (a) Erick Linhares - Juiz de Direito Adv - Marcelo Machado de
Figueiredo.

EXECUÇÃO

00137 - 001004080522-7
Exeqüente: M de J L Lorenzi Me; Executado: Oneci Souza
Rodrigues => DESPACHO: Reitere-se ofícios de fl. 49, pela
derradeira vez, ressaltando que o não cumprimento acarretará em
crime de desobediência. Em, 18/10/2005 (a) Erick Linhares - Juiz de
Direito Adv - Rogenilton Ferreira Gomes, Alberto Jorge da Silva.

00138 - 001004088747-2
Exeqüente: Liliana Regina Alves; Executado: Osmar Bandeira dos
Santos => DESPACHO: 1. Defiro o requerido em fl. 39: a) Atualize-
se o valor do débito (art. 52, II, Lei 9.099/95; b) Defiro a
adjudicação imediata do (s) bem(ns) penhorado(s), antes, porém,
deve o cartório certificar se existe diferença e o seu valor, intimando-
se a parte exeqüente para depositá-la, se houver; 2- Caso haja o
depósito, intime-se a parte executada para que, em 24 horas,
querndo, efetue-se a executada para que, em 24 horas, querendo,
efetue a executada para que, em 24 foras, querendo, efetue a remição
(art. 788, II e art. 715, par. 1º, ambos do CPC); 3- Findo o prazo de
24 horas, venha a carta de adjudicação para a assinatura. Expeça-se
mandado de busca, apreensão e entrega do(s) bem(ns) penhorado(s)
a(o) exeqüente. 2. proceda-se o reforço de penhora. Em, 14/10/2005
(a) Erick Linhares - Juiz de Direito Adv - Maria Emília Brito Silva
Leite, Nilter da Silva Pinho.

00139 - 001004095812-5
Exeqüente: Diomar Gaido Feitosa; Executado: Jose Ailton =>
DESPACHO: Reitere-se ofícios de fls. 33/34, ressaltando que o não
cumprimeto acarretará em crime de desobediência. Em, 18/10/2005
(a) Erick Linhares - Juiz de Direito Adv - Mamede Abrão Netto.

00140 - 001005110633-3
Exeqüente: Vania Balduino Galvino; Executado: Leide Macedo =>
FINAL DE SENTENÇA:..., Ante  exposto, julgo extinta a presente
execução, com fundamento do dispositivo acima declinado,
propiciando a atualização da dívida e a expedição de Certidão de
Crédito. Sem custas ou honorários (art. 55, da Lei nº 9.099/95).
P.R.Intimem-se. Após, arquive-se. EM, 18/10/2005 (a) Erick
Linhares - Juiz de Direito  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00141 - 001005113279-2
Exeqüente: Herbe da Silva Mateus; Executado: Mana Industria de
Bebidas Ltda => DESPACHO: 1. Defiro o requerido em fl. 18: a)
Atualize-se o valor do débito (art. 52, II, Lei 9. 099/95); b) Defiro a
adjudicação imediata do(s) bem(ns) penhorado(s), antes, porém,
deve o cartório certificar se existe diferença e o seu valor, intimando-
se a parte exeqüente para depositá-la, se houver; 2- Caso haja o
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depósito, intime-se a parte executada para que, em 24 horas,
querendo, efetue a remição (art. 788, II e art. 715, par. 1º, ambos do
CPC); 3- Findo o prazo de 24 horas, venha a carta de adjudicação
para a assinatura. Expeça-se mandado de busca, apreensão e entrega
do(s) bem(ns) penhorado(s) a(o) exeqüente. Em, 18/10/2005 (a)
Erick Linhares - Juiz de Direito Adv - Clodocí Ferreira do Amaral,
Helaine Maise de Moraes.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

00142 - 001005119488-3
Requerente: Eucatur Empresa Uniao Cascavel de Transporte e
Turismo Ltda e outros => FINAL DE SENTENÇA:..., Homologo
por sentença para que tenha eficácia de título executivo, (parágrafo
único do art. 22 da Lei 9.099/95) o acordo a que chegaram as partes.
Conseqüentemente, declaro extinto o presente processo com
fundamento no art. 269, III, do CPC. A execução judicial da
composição deverá aguardar o prazo necessário ao cumprimento
espontâneo, findo o qual venha o processo à conclusão, para
extinção da execução. Publique-se, registre-se e intime-se. Decorrido
o prazo de trinta dias sem manifestação, arquive-se. Em, 14/10/2005
(a) Erick Linhares - Juiz de Dirieot Adv - Rodolpho César Maia de
Moraes.

INDENIZAÇÃO

00143 - 001003070643-5
Autor: Janaina Cavalcanti; Réu: Edivane Dias Galdino e outros =>
DESPACHO: Desentranhe-se a documentação de fl. 93/98, pois
referem-se a outro processo. Após, aguarde-se a resposta ao ofício
de fl. 87, em arquivo. Em, 14/10/2005 (a) Erick Linhares - Juiz de
Direito **AVERBADO** Adv - Alexander Ladislau Menezes ,
Samuel Weber Braz, Marco Antônio Salviato Fernandes, José Fábio
Martins da Silva, Marco Antônio Salviato Fernandes Neves.

00144 - 001004084059-6
Autor: Mozart Menezes da Silva; Réu: Evandro Pereira Nogueira e
outros => DESPACHO: 1. Expeça-se alvará judicial em favor do
exeqüente; 2. intime-se. Em, 13/10/2005 (a) Erick Linhares - Juiz de
Direito Adv - Jorge da Silva Fraxe.

00145 - 001004088257-2
Autor: Aurian Almeida Sena; Réu: Boa Vista Energia S/A =>
Intimação ordenado(a). DESPACHO: 1. Expeça-se alvará judicial em
favor do exeqüente; 2. Intime-se. Em, 18/10/2005 (a) Erick Linhares
- Juiz de Direito Adv - Rodolpho César Maia de Moraes, Humberto
Lanot Holsbach.

00146 - 001004088263-0
Autor: Paulo Costa Passos; Réu: Baby-mac Com e Mont de Maq
para Produtos Descartaveis Ltda => FINAL DE SENTENÇA:...,
Ante o exposto, julgo extinta a presente execução, com fundamento
do dispositivo acima declinado, propiciando a atualização da dívida
e a expedição de Certidão de Crédito. Sem custa ou honorários (art.
55, da Lei n.º 9.099/95). P.R.Intimem-se. Após, arquive-se. Em, 18/
10/2005 (a) Erick Linhares - Juiz de Direito Adv - Roberto Amorim
Silveira, Elcianne V de Souza Girard.

00147 - 001004088604-5
Autor: Neire Edith Alves Gonçalves; Réu: Moacir Gomes de Araujo
e outros => DESPACHO: 1. Defiro a realização do leilão; 2.
Designe-se datas para o 1º e 2º leilões; 3. Publiquem-se os editais,
observadas as prescrições legais. Em, 18/10/2005 (a) Erick Linhares
- Juiz de Direito Adv - Anair Paes Paulino, Denise Silva Gomes,
Stélio Baré de Souza Cruz, Maria Gorete Moura de Oliveira.

00148 - 001004095851-3
Autor: Andre Kassio de Souza Lucena; Réu: Vivo S/A =>
DESPACHO: Considerando a inércia do requerente. Atualize-se o
valor do débito. Após, extraia-se certidão de débito e remeta-se ao
órgaão competente. Após, arquivem-se os autos. Em, 13/10/2005 (a)
Erick Linhares - Juiz de Direito Adv - Helaine Maise de Moraes.

00149 - 001005099038-0
Autor: Maria de Jesus Alves de Amorim; Réu: Recompressor Ar
Refrigeração-me => DESPACHO: Efetue-se a penhora on line, nos
termos do art. 1º do prov. 071/04 CGJ. Em, 14/10/2005 (a0 Erick
Linhares - Juiz de Direito Adv - José Otávio Brito, Margarida
Beatriz Oruê Arza.

00150 - 001005111757-9
Autor: Kellen Cristina Costa de Oliveira; Réu: Edival Almeida Pinto
=> DESPACHO: Aguarde-se a realização da audiência designada à

fl.23. Em, 18/10/2005 (a) Erick Linhares - Juiz de Direito Adv -
Jucie Ferreira de Medeiros, Jeová Leopoldo Feitosa.

00151 - 001005117999-1
Autor: José Arivaldo de Azevedo; Réu: Banco Abn Amro Real S/A
=> DESPACHO: Aguarde-se a realização da audiência de instrução
e julgamento designada. Em, 14/10/2005 (a) Erick Linhares - Juiz de
Direito Adv - José Arivaldo de Azevedo.

00152 - 001005119376-0
Autor: Adilson Bertao; Réu: Moreira Mudanças => Audiência de
CONCILIAÇÃO designada para o dia 21/11/2005 às 10:00 horas.
Adv - Mamede Abrão Netto.

00153 - 001005120899-8
Autor: Alessandro Andrade Lima; Réu: Norte Brasil Telecom S/A
=> FINAL DE DECISÃO:..., ISTO POSTO, indefiro o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se a reclamada. Designe-se
data para audiência. Intimações necessárias. Em, 18/10/2005 (a)
Erick Linhares - Juiz de Direito Audiência de CONCILIAÇÃO
designada para o dia 21/11/2005 às 10:30 horas.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

MONITÓRIA

00154 - 001004084375-6
Autor: M de J L Lorenzi Me; Réu: Maria Carmelina de Oliveira
Alves => DESPACHO: Reitere-se ofíco de fl. 79, ressaltando que o
não cumpriemnto acarretará em crime de desobediência. Providencie
o cartório a substituição do advogado da parte exeqüente, no
SISCOM. Em, 18/10/2005 (a) Erick Linhares - Juiz de Direito Adv
- Rogenilton Ferreira Gomes, Fernando Pinheiro dos Santos,
Alberto Jorge da Silva.

00155 - 001004095289-6
Autor: Fatima Lopes de Lima; Réu: Maria Jose R. do Nascimento
=> FINAL DE SENTENÇA:..., Isto posto, amparado no citado art.
794, inciso I, do CPC julgo extinta a presente execução movida por
FÁTIMA LOPES DE LIMA em face de MARIA JOSÉ R. DO
NASCIMENTO. Sem custas. P. R. Intimem-se. Após o trânsito em
julgado, arquive-se. Em, 18/10/2005 (a) Erick Linhares - Juiz de
Direito  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00156 - 001005109865-4
Autor: Nestora Conceição Cavalcante Paz e outros; Réu: Giselaine
de Souza Cruz Lima => DESPACHO: Aguarde-se manifestação
espontânea do autor, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção.
Em, 14/10/2005 (a) Erick Linhares - Juiz de Direito Adv - Rárison
Tataira da Silva, Conceição Rodrigues Batista, Luciana Rosa da
Silva.

3º JUIZADO CÍVEL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Elaine Cristina Bianchi

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

Elba Crhistine Amarante de Moraes
Stella Maris Kawano Dávila

Ulisses Moroni Junior
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Alexandre Martins Ferreira

AÇÃO DE COBRANÇA

00157 - 001005119490-9
Autor: Ednaldo Gomes Vidal; Réu: Luziane Rabelo Tavares =>
DESPACHO: 1. Emende o autor a inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinçao, a fim de adequar causa de pedir e
pedida, uma vez que os documentos de fl. 07 tratam-se de títulos
executivos extrajudiciais.  B.V. 11/10/05 - ELAINE CRISTINA
BIANCHI - Juíza de Direito Adv - Ednaldo Gomes Vidal.

EMBARGOS DE TERCEIROS

00158 - 001005118134-4
Embargante: Elzaídes Alves dos Reis; Embargado: Edmilson de
Souza Lourenço => DESPACHO:1. Suspenda o curso da execução
(autos principais), certificando-se; 2. Emende o embargante a
inicial, a fim de adequar a propositura da ação, que deverá ser feito
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em face das partes litigantes no feito de nº 03 062267-3; 3. Prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. BV. 03/10/05. Elaine
Cristina Bianchi - Juíza de Direito. Adv - Roberto Guedes Amorim.

INDENIZAÇÃO

00159 - 001005110832-1
Autor: Luiz Saraiva Botelho; Réu: Banco Abn Amro Real S/A =>
FINAL DE SENTENÇA:(...) Diante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido exordial e extingo o processo, com
julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I, do CPC. Sem
custas e honorários advocatícios. Transitada em julgado, arquivem-
se, observadas as formalidades legais. P.R.I. BV. 11/10/05. Elaine
Cristina Bianchi - Juíza de Direito. Adv - Marcos Antonio Jóffily .

00160 - 001005119503-9
Autor: Ricardo Brito Santana Dutra; Réu: Varig S/A Viação Aérea
Rio-grandense => DESPACHO:I. Intime-se o advogado da parte
autora para que subscreva a exordial, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento. B.V. 13/10/05 - ELAINE CRISTINA BIANCHI -
Juíza de Direito Adv - Almir Rocha de Castro Júnior.

REPETIÇÃO INDÉBITO

00161 - 001005099911-8
Autor: Enerson Feijó Ferreira; Réu: Banco Abn Amro Real S/A =>
FINAL DE SENTENÇA: (...) Diante do exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido autoral para condenar
o réu Banco ABN AMRO Real S.A a ressarcir ao autor o valor de
R$ 300,00(trezentos reais), devidamente corrigido desde o evento
danoso (Súmula 43/STJ c/c o art. 398, do CC) e acrescido de juros
legais de 1% ao mês, desde a citação (art. 405, CC). Condeno, ainda,
o réu  a pagar ao autor a quantia de R$ 175,36 (cento e setenta e
cinco reais e trinta e seis centavos), que deverá ser corrigido
monetariamente desde o ajuizamento da ação, acrescida de juros
legais de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (art. 405,
CC). Em consequência extingo o processo, com julgamento do
mérito, nos termos do art. 269,I, do CPC. Sem custas e sem
honorários advocatícios. Trânsitada em julgado, arquivem-se,
observadas as formalidades legais. Intime-se  o vencido a cumprir a
sentença, tão logo ocorra o  trânsito em julgado, sob pena de
expropriação forçada de bens.P.R.I. BV. 07/10/2005. Elaine Cris.
Elaine Cristina Bianchi - Juíza de Direito. Adv - José Otávio Brito,
Sivirino Pauli, Ítalo Diderot Pessoa Rebouças.

REQUERIMENTO JUDICIAL

00162 - 001004095259-9
Requerente: Emerson Roberto Pinto - Me; Réu: Ccb - Pronag
Comercio e Serviços Ltda => DESPACHO:3.Após, considerando o
teor de fl.67 intime-se o autor para requerer o que lhe for de direito,
prazo de dez dias.4.Diligências necessárias, cumpra-se. Boa Vista,
14/09/05 - ELAINE CRISTINA BIANCHI - Juíza de Direito Adv -
Josué dos Santos Filho, Silas Cabral de Araújo Franco.

4º JUIZADO CÍVEL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Marcelo Mazur

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

Ulisses Moroni Junior
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Suanam Nakai de Carvalho Nunes

EXECUÇÃO

00163 - 001005119481-8
Exeqüente: Paulo Marcelo Aguiar Carneiro de Albuquerque;
Executado: Editora Globo S/A => DESPACHO: I. Recebo a petição
de fls. 22 como renúncia ao prazo recursal. II. Certifique-se o
trânsito em julgado. III. Defiro o desentranhamento dos documentos
de fls. 05/18, devendo permanecer cópias nos autos. IV. Após,
arquive-se. Em 18/10/05. MARCELO MAZUR. juiz de direito.
Adv - José Milton Freitas.

INDENIZAÇÃO

00164 - 001005117081-8

Autor: Maria Maciel da Silva; Réu: Ponte Irmao & Cia Ltda =>
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o
dia 01/12/2005 às 08:35 horas. Adv - Janaína Debastiani, Daniel
José Santos dos Anjos.

00165 - 001005117855-5
Autor: Lucimar Araujo Ramalho; Réu: Asplub => Audiência de
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia 25/10/2005
às 10:35 horas. Adv - Denise Abreu Cavalcanti, Alberto Jorge da
Silva.

00166 - 001005120024-3
Autor: Alexander Ladislau Menezes; Réu: Nokia do Brasil
Tecnologia Ltda e outros => Audiência de CONCILIAÇÃO
designada para o dia 10/11/2005 às 09:00 horas. Adv - Alexander
Ladislau Menezes .

2º JUIZADO CRIMINAL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Erick Cavalcanti Linhares Lima

PROMOTOR(A) :
Cláudia Parente Cavalcanti

Elba Crhistine Amarante de Moraes
Stella Maris Kawano Dávila

Ulisses Moroni Junior
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Luciana Silva Callegário

CONTRAVENÇÃO PENAL

00167 - 001005104409-6
Indiciado: M.D.S.B. => FINAL DE SENTENÇA:..., Ante o
exposto, julgo extinta a punibilidade do fato, pela decadência, com
base no artigo 107, IV, segunda figura, do Código Penal. P.R.I. Em,
17/10/2005 (a) Erick Linhares - Juiz de Direito  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00168 - 001004088442-0
Indiciado: M.C.R.F. e outros => FINAL DE DECISÃO:... Assim
sendo, julgo extinta a punibilidade do autor do fato, MARCOS
CÉSAR DOS REIS FREIRE, pelo cumprimento da transação. Com
relação ao autor do fato ELINALDO FERREIRA DA SILVA,
cumpra-se cota ministerial descrita em fl.29. Em, 17/10/2005 (a)
Erick Linhares - Juiz de Direito  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00169 - 001005115415-0
Indiciado: U.W.G.M.B. => FINAL DE DECISÃO:..., Assim
amparado no art. 77, § 2º, da Lei nº 9.099/95 e com alicerce nos
argumentos acima jeirados, JULGO este Juízo incompetente para
conhecer e processar o presente feito. Determino ao Cartório a
remessa destes autos, vai distribuição, a uma das Varas Criminais
desta Comarca, em razão da incompetência deste Juízo para
apreciar e decidir a lide. Procedam-se as necessárias anotações e
baixas. Após, remetam-se os autos ao Juízo competente, com as
nossas homeganens. P.R.Intimem-se. Em, 17/10/2005 (a) Erick
Linhares - Juiz de Direito  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ COSTUMES

00170 - 001005116103-1
Indiciado: M.B.M. => FINAL DE DECISÃO:..., Assim amparado
no art. 77, § 2º, da Lei nº 9.099/95 e com alicerce nos argumentos
acima jeirados, JULGO este Juízo incompetente para conhecer e
processar o presente feito. Determino ao Cartório a remessa destes
autos, via distribuição, a uma das Varas Criminais desta Comarca,
em razão da incompetência deste Juízo para apreciar e decidir a lide.
Procedam-se as necessárias anotações e baixas. Após, remetam-se
os autos ao Juízo competente, com as nossas homeganens.
P.R.Intimem-se. Em, 17/10/2005 (a) Erick Linhares - Juiz de Direito
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00171 - 001005109842-3
Indiciado: P.R.L. => FINAL DE SENTENÇA:..., Ante o exposto,
julgo extinta a punibilidade do fato, pela decadência, com base no
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artigo 107, IV, segunda figura, do Códig Penal. P.R.I. Em, 17/10/
2005 (a) Erick Linhares - Juiz de Direito  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00172 - 001005099142-0
Indiciado: D.W.G.N. => FINAL DE DECISÃO:..., Assim amparado
no art. 66, parágrafo único da Lei 9.099/95 e com alicerce nos
argumentos acima jeirados, JULGO este Juízo incompetente para
conhecer e processar o presente feito. Determino ao Cartório a
remessa destes autos, via distribuição, a uma das Varas Criminais
desta Comarca, em razão da incompetência deste Juízo para apreciar
e decidir a lide. Procedam-se as necessárias anotações e baixas.
Após, remetam-se os autos ao Juízo competente, com as nossas
homeganens. P.R.Intimem-se. Em, 17/10/2005 (a) Erick Linhares -
Juiz de Direito  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00173 - 001005099846-6
Indiciado: D.E.S. => FINAL DE SENTENÇA:..., Desta feita, por
acolher a bem lançada fundamentação do Ministério Público, declaro
extinta a punibilidade do autor do fato, em razão da renúncia da
vítima ao direito de representação. P.R.I. Em, 17/10/2005 (a) Erick
Linhares - Juiz de Direito  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00174 - 001005110851-1
Indiciado: C.C.F. => FINAL DE DECISÃO:..., Assim amparado no
art. 77, § 2º, da Lei nº 9.099/95 e com alicerce nos argumentos acima
jeirados, JULGO este Juízo incompetente para conhecer e processar
o presente feito. Determino ao Cartório a remessa destes autos, via
distribuição, a uma das Varas Criminais desta Comarca, em razão da
incompetência deste Juízo para apreciar e decidir a lide. Procedam-
se as necessárias anotações e baixas. Após, remetam-se os autos ao
Juízo competente, com as nossas homeganens. P.R.Intimem-se. Em,
17/10/2005 (a) Erick Linhares - Juiz de Direito  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00175 - 001005113334-5
Indiciado: A.E. => FINAL DE DECISÃO:..., Assim amparado no
art. 77, § 2º, da Lei nº 9.099/95 e com alicerce nos argumentos acima
jeirados, JULGO este Juízo incompetente para conhecer e processar
o presente feito. Determino ao Cartório a remessa destes autos, vai
distribuição, a uma das Varas Criminais desta Comarca, em razão da
incompetência deste Juízo para apreciar e decidir a lide. Procedam-
se as necessárias anotações e baixas. Após, remetam-se os autos ao
Juízo competente, com as nossas homeganens. P.R.Intimem-se. Em,
17/10/2005 (a) Erick Linhares - Juiz de Direito  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00176 - 001005116930-7
Indiciado: N.S.F. => FINAL DE SENTENÇA:..., Desta feita, por
acolher a bem lançada fundamentação do Ministério Público, declaro
extinta a punibilidade do autor do fato, em razão da renúncia da
vítima ao direito de representação. P.R.I. Em, 17/10/2005 (a) Erick
Linhares - Juiz de Direito  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TÓXICOS

00177 - 001003069545-5
Indiciado: R.N.R. e outros => FINAL DE DECISÃO:..., Assim
amparado no art. 77, § 2º, da Lei nº 9.099/95 e com alicerce nos
argumentos acima jeirados, JULGO este Juízo incompetente para
conhecer e processar o presente feito. Determino ao Cartório a
remessa destes autos, vai distribuição, a uma das Varas Criminais
desta Comarca, em razão da incompetência deste Juízo para apreciar
e decidir a lide. Procedam-se as necessárias anotações e baixas.
Após, remetam-se os autos ao Juízo competente, com as nossas
homeganens. P.R.Intimem-se. Em, 17/10/2005 (a) Erick Linhares -
Juiz de Direito  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00178 - 001005118329-0
Indiciado: M.R.L. => FINAL DE SENTENÇA:..., Isto posto,
arquivem-se obedecendo as formalidades legais. P.R.I. Em, 17/10/
2005 (a) Erick Linhares - Juiz de Direito  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

COMARCA DE BOA VISTA
TURMA RECURSAL

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 19/10/2005

000114RR-A =>00001, 00005, 00007, 00008
000162RR-A =>00006
000175RR-B =>00001, 00002, 00005, 00007, 00008
000178RR =>00003
000182RR =>00001
000203RR =>00003
000205RR-B =>00002
000226RR =>00002
000231RR =>00005, 00008
000236RR-B =>00004
000236RR =>00007
000258RR =>00004
000260RR-A =>00001
000263RR =>00002
000264RR =>00001, 00005, 00007, 00008
000269RR =>00001, 00005, 00007, 00008
000355RR =>00006
000380RR =>00006
000382RR =>00003
000394RR =>00002
000413RR =>00007

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

Relator(a): Cristovão José Suter Correia da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

00001 - 001005120445-0
Apelante: Boa Vista Energia S/A; Apelado: Jose Carlos dos Reis
Sobral => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Adv - Márcio
Wagner Maurício, Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar
Dantas Socorro, Rodolpho César Maia de Moraes, Noelina dos
Santos Chaves Lopes, Humberto Lanot Holsbach.

Relator(a): Cristovão José Suter Correia da Silva

APELAÇÃO CÍVEL

00002 - 001005120449-2
Apelante: Nilton Sergio Martins Costa de Freitas; Apelado:
Amazônia Celular S/A => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.
Adv - Márcio Wagner Maurício, Alexander Ladislau Menezes ,
Rárison Tataira da Silva, Luciana Rosa da Silva, Marco Antônio
Salviato Fernandes Neves.

Relator(a): Leonardo Pache de Faria Cupello

APELAÇÃO CÍVEL

00003 - 001005120439-3
Apelante: Algiane de Cássia Aragão Reis; Apelado: Embratel
Empresa Brasileira de Telecomunicações S/A => Distribuição por
Sorteio em 19/10/2005. Adv - Helder Gonçalves de Almeida,
Bernardino Dias de S. C. Neto, Francisco Alves Noronha.

Relator(a): Leonardo Pache de Faria Cupello

APELAÇÃO CÍVEL

00004 - 001005120448-4
Apelante: Real Seguros S/A; Apelado: Francisca da Silva Araujo e
outros => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Adv - Públio
Rêgo Imbiriba Filho, Marcelo Machado de Figueiredo.

Relator(a): Paulo Cézar Dias Menezes

AGRAVO DE INSTRUMENTO

00005 - 001005120444-3
Agravante: Boa Vista Energia S/A; Agravado: Nilsen Dutra Santana
=> Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Adv - Márcio Wagner
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Maurício, Francisco das Chagas Batista, Rodolpho César Maia de
Moraes, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Angela Di Manso.

Relator(a): Paulo Cézar Dias Menezes

APELAÇÃO CÍVEL

00006 - 001005120440-1
Apelante: Motoraima Ltda e outros; Apelado: Renisson Costa de
Carvalho e outros => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Adv -
Hindenburgo Alves de O. Filho, Janaína Debastiani, Marlene
Moreira Elias.

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

TURMA RECURSAL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) MEMBRO:
Cristovão José Suter Correia da Silva

Leonardo Pache de Faria Cupello
Paulo Cézar Dias Menezes

JUIZ(A) SUPLENTE:
Antônio Augusto Martins Neto
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

PROMOTOR(A) :
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã) :
Alexandre Martins Ferreira

Eliane de Albuquerque Cavalcanti Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO

00007 - 001005120438-5
Agravante: Boa Vista Energia S/A; Agravado: Rogério Amaro =>
Despacho: RA. 1-Vistas ao agravado, para oferecer contra-razões,em
10 dias.2- Após, subam os autos ao c. STF. BV, 14.10.2005. (a)
Paulo Cézar Dias Menezes- Juiz Presidente Adv - Márcio Wagner
Maurício, Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas
Socorro, Rodolpho César Maia de Moraes, Josué dos Santos Filho,
Silas Cabral de Araújo Franco.

00008 - 001005120444-3
Agravante: Boa Vista Energia S/A; Agravado: Nilsen Dutra Santana
=> Despacho: RA. 1- Vistas ao agravado, para oferecer contra-
razões, em 10 dias. 2-Após, subam os autos ao c. STF.
BV,14.10.2005. (a) Paulo Cézar Dias Menezes- Juiz Presidente.
Adv - Márcio Wagner Maurício, Francisco das Chagas Batista,
Rodolpho César Maia de Moraes, Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Angela Di Manso.

COMARCA DE CARACARAÍ
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 19/10/2005

116011RJ =>00003

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

Distribuições em 19/10/2005

VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Jarbas Lacerda de Miranda

CRIME C/ PESSOA

00001 - 002005008029-8
Indiciado: U.M. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00002 - 002005008030-6
Indiciado: F.G.S. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

VARA CÍVEL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) TITULAR:
Jarbas Lacerda de Miranda

PROMOTOR(A) :
Adriano ávila Pereira

Anedilson Nunes Moreira
José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Jorge Anderson Schwinden

INVEST.PATERN / ALIMENTOS

00003 - 002002001974-9
Requerente: M.T.M.A.; Requerido: J.K.F.R. => 40)  Diante do
exposto, por tudo que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE
O PEDIDO  para reconhecer e declarar a paternidade da criança
M.T.M.A. como sendo filho biológico de J.K.F.R., via de
conseqüência, determinando a  inclusão do patronímico paterno
“R.”,  e exclusão do patronímico materno “A” passando a criança a
chamar-se M.T.M.R., com a inclusão dos nomes dos avós paternos.
41) Condeno ainda o requerido ao pagamento de pensão alimentícia
no valor de dois salários mínimos, a partir da citação, a título de
alimentos provisórios, que serão convertidos automaticamente em
definitivos, no mesmo valor, a partir do trânsito em julgado desta
sentença. 42) Por fim, condeno o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, estes últimos fixados
no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos termos do § 4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil em favor da advogada do
menor. 43) Após o trânsito em julgado expeça-se o competente
Mandado de Averbação e Retificação ao- Cartório de Registro Civil
desta Comarca. 44) Dou por publicada em audiência. Ficam desde já
intimadas as partes. Registre-se e Cumpra-se. Caracaraí-RR, 14 de
outubro de 2005. Jarbas Lacerda de Miranda - MM. Juiz de Direito
da Comarca de Caracaraí/RR. Adv - Ivone Marcia da Silva
Magalhães.

PROCEDIM. INV PATERNIDADE

00004 - 002005007664-3
Requerente: R.D.S.V. e outros; Requerido: R.V.V. => 15) Diante do
exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, reconhecendo a
paternidade da criança  R.D.S.V., como sendo filho(a) biológico(a)
de R.V.V., devendo ser incluído no seu Registro de Nascimento os
nomes dos avós paternos. 16) Assim, via de conseqüência,
determino a expedição de Mandado de Averbação e Retificação do
nome da criança, devendo constar doravante o nome de R.D.S.V,
bem como determino a inclusão da paternidade ora reconhecida. 17)
Sem custas e honorários. 18) Publique-se. Registre-se. Ficam as
partes intimadas nesta audiência. Cumpra-se.  19) Após, arquivem-
se os autos. Caracaraí-RR, 18 de outubro de 2005. Jarbas Lacerda
de Miranda - MM. Juiz de Direito da Comarca de Caracaraí/RR.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

VARA CRIMINAL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) TITULAR:
Jarbas Lacerda de Miranda

PROMOTOR(A) :
Adriano ávila Pereira

Anedilson Nunes Moreira
José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Jorge Anderson Schwinden

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00005 - 002005007859-9
Réu: Odair Santos Costa => Em face do exposto, por tudo que dos
autos constam, JULGO PROCEDENTE a denúncia de fls. 02/03,
para condenar o acusado ODAIR SANTOS COSTA como incurso
nas penas do Artigo 155  “caput” do Código Penal, para na
seqüência passar a dosimetria da pena, nos termos do artigo 59 do
Código Penal Brasileiro. DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS -
Artigo 59 do Código Penal - Considerando tudo isso, passo à
dosimetria da pena, analisando separadamente cada uma das
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circunstâncias judiciais: (...) Isto posto, fixo a pena base do réu em 02
(dois) anos e 06 (SEIS) meses de reclusão, e multa no valor de 120
(cento e vinte) dias-multa,  no valor de 1/31 (um trinta e um avós) do
valor do maior salário mínimo vigente à época dos fatos,
esclarecendo-se que a pena base foi fixada inicialmente acima da pena
mínima em abstrato, considerando que as circunstâncias judiciais são
na maioria desfavoráveis ao réu, conforme acima suficientemente
analisado e ponderado. ATENUANTES: Há uma atenuante genérica
que beneficia o ré u qual seja, de ter confessado o crime, razão pela
qual diminuo em 02 (dois) meses e em 10 (dez) dias-multa a pena
aplicada, passando a pena para 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de
reclusão, e ainda a pena de multa em 110 (cento e dez) dias-multa, no
mesmo valor acima. AGRAVANTES: Há agravante para o caso, qual
seja, a de ser o réu reincidente (art. 61, I, do CPB), razão pela qual
aumento em 04 (quatro) meses e em 20 (vinte) dias-multa a pena
aplicada. CAUSAS ESPECIAIS DE DIMINUIÇÃO DA PENA: Não
há circunstância especial de diminuição de pena incidível in casu.
CAUSAS ESPECIAIS DE AUMENTO DA PENA: Não há
circunstâncias de aumento aplicável in casu, razão pela qual  torno
em definitiva a pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e
130 (cento e trinta) dias-multa, no valor de 1/31 (um trinta e um
avós) do maior salário mínimo vigente à época dos fatos. PENA DE
MULTA: A pena de multa deverá ser paga no prazo de dez dias após
o trânsito em julgado desta sentença e poderá ser- fracionada em caso
de comprovada escassez de recursos financeiros do acusado (art. 50
do Código Penal). CONVERSÃO DA PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE EM PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS:  Muito
embora a pena aplicada ao réu não tenha sido superior a 04 (quatro)
anos de reclusão, o que, em tese, poderia substituí-la por restritiva de
direito, entretanto os demais requisitos do artigo 44 do Código Penal
Brasileiro não são satisfeitos pelo réu, pois é reincidente em crime
doloso, razão pela qual deixo de substituir a pena por restritiva de
direito. REGIME: Considerando que o réu é reincidente em crime
doloso, deverá iniciar a cumprir a pena em regime semi-aberto,
conforme preceitua a alínea “b”, do parágrafo 2º, do artigo 33 do
Código Penal. CUSTAS: Sem custas, pois o acusado está sendo
patrocionado pela honrada Defensoria Pública. APELAR EM
LIBERDADE: Considerando que o réu não é primário, bem como
possui péssimos antecedentes criminais, visando garantir a ordem
pública e a aplicação da pena, he i por bem não conceder o direito do
réu apelar em liberdade, nos termos do artigo 594 do Código de
Processo Penal. ROL DOS CULPADOS: Após o trânsito em julgado
desta sentença, lance-se o nome do acusado ODAIR SANTOS
COSTA no rol dos culpados, com as devidas comunicações aos
órgãos competentes (Tribunal Regional Eleitoral de Roraima,
Instituto de Identificação Civil e Criminal da Secretaria de Segurança
Pública de Roraima e Superintendência Regional da Polícia Federal),
bem como determino a expedição de guia para execução da medida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Caracaraí-RR, 18
de outubro de 2005. Jarbas Lacerda de Miranda - MM. Juiz de
Direito da Comarca de Caracaraí/RR.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

COMARCA DE CARACARAÍ
JUIZADOS ESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 19/10/2005

Não existem advogados para compor o índice.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

Distribuições em 19/10/2005

JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Jarbas Lacerda de Miranda

AÇÃO DE COBRANÇA

00001 - 002005008222-9
Autor: Raimundo Nonato Placido de Melo; Réu: Rivaldo da Silva
Souza => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa:
R$ 83,00 - Audiência Conciliação: Dia 03/11/2005,às 11:05 Horas.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00002 - 002005008223-7

Autor: Raimundo Nonato Placido de Melo; Réu: Sebastiao
Evagelista da Silva => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor
da Causa: R$ 70,00 - Audiência Conciliação: Dia 03/11/2005,às
11:10 Horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00003 - 002005008224-5
Requerente: Maria Helena Ramos Macedo; Requerido: Companhia
Energética de Roraima-cer => Distribuição por Sorteio em 19/10/
2005. Valor da Causa: R$ 2.410,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00004 - 002005008225-2
Requerente: Francisca Ferreira de Souza; Requerido: Companhia
Energética de Roraima-cer => Distribuição por Sorteio em 19/10/
2005. Valor da Causa: R$ 316,04.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

JUIZADO CÍVEL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Jarbas Lacerda de Miranda

PROMOTOR(A) :
Adriano ávila Pereira

Anedilson Nunes Moreira
José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã) :

Jorge Anderson Schwinden

AÇÃO DE COBRANÇA

00005 - 002003004019-8
Autor: Dorival Epifânio Ribeiro; Réu: Sonia Sena => 6) Diante
disso, em face da desídia da parte autora, com fulcro no art. 51, § 1º,
da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTO O PROCESSO, e via de
conseqüência determino o arquivamento dos autos. Sem custas (art.
55 da Lei nº 9.099/95). 7) Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  8)
Observadas as formalidades legais, arquive-se. Caracaraí-RR, 18 de
outubro de 2005. Jarbas Lacerda de Miranda - MM. Juiz de Direito
da Comarca de Caracaraí/RR.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00006 - 002004006800-7
Autor: Siviomar Antonio de Oliveira e outros; Réu: Angela Paula
Lima Soares e outros => 9) Diante do exposto, julgo extinto o
processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 9º da Lei
9.099/95, e via de conseqüência determino o arquivamento dos
autos. Sem custas (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 10) Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. 11) Observadas as formalidades legais,
arquive-se. Caracaraí-RR, 18 de outubro de 2005. Jarbas Lacerda de
Miranda - MM. Juiz de Direito da Comarca de Caracaraí/RR.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

INDENIZAÇÃO

00007 - 002005008089-2
Autor: Maria de Nazaré Alves; Réu: Antonio Alves Maciel => 6)
Diante do exposto, com fulcro no art. 267, inciso VIII do Código de
Processo Civil de aplicação subsidiária aos Juizados Especiais
Cíveis,  JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, acolhendo o pedido de desistência da ação. 7) Sem
Custas (art. 55 da lei 9.099/95). 8) Publique-se. Registre-se.
Independe de intimação.  9) Observadas as formalidades legais,
arquive-se. Caracaraí-RR, 18 de outubro de 2005. Jarbas Lacerda de
Miranda - MM. Juiz de Direito da Comarca de Caracaraí/RR.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE MUCAJAÍ

O Departamento Informática do TJRR informa que por problemas
de acesso ao Link da EMBRATEL, não foi possível enviar para a
publicação os despachos e as distribuições dos processos da
Comarca de Mucajaí-RR, referentes ao dia 19/10/2005. As
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publicações referentes este dia, se houverem, serão enviadas na
próxima edição.

COMARCA DE RORAINÓPOLIS
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 19/10/2005

000157RR-B =>00006
000200RR-B =>00001
000212RR =>00003

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

VARA CÍVEL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles Menezes
Adriano ávila Pereira

Erika Lima Gomes Michetti
Henrique Lacerda de Vasconcelos

ESCRIVÃO(Ã) :
Pablo Raphael dos Santos Igreja

ALIMENTOS - PEDIDO

00001 - 004705004803-3
Requerente: K.T.O.S.; Requerido: M.J.S. => DECISÃO:1- Segredo
de Justiça;2- Defiro o pedido de Justiça Gratuita;3- Considerando o
necessidade/possibilidade e que aos pais incumbe o dever de
contribuir para o sustento dos filhos, fixo alimentos provisórios a
serem depositados em Conta Corrente   a ser aberta em nome  da
Sra. SILVANA SOARES DE OLIVEIRA, no valor equivalente a
50% ( cinquenta por cento), do salário mínimo vigente , até o dia 10
( dez) de cada mês;4- Designe-se audiência de Conciliação e
Julgamento;5- Cite-se Intime-se o réu, cientificando-o de que poderá
apresentar defesa até o dia da audiência e fazer-se; acompanhar de
advogado e testemunhas, independente de prévio rol;6- O (s) autor (
es) também deverão fazer-se acompanhar de advogado e de
testemunhas independente de rol prévio;7- Intime-se o (a) autor (a)
através de seu (a) representante legal, o MP e a DPE; Adv - Maria
das Graças Barbosa Soares.

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00002 - 004703002051-6
Requerente: M.B.R.; Requerido: M.G.R. => Audiência
REALIZADA.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00003 - 004705004046-9
Requerente: A.M.; Requerido: R.M.L.M. => Audiência
REALIZADA. agu Adv - Stélio Dener de Souza Cruz.

00004 - 004705004213-5
Requerente: M.S.O.; Requerido: M.G.P.O. => Audiência
REALIZADA.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00005 - 004705004237-4
Requerente: F.M.S. e outros => Audiência REALIZADA.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

VARA CRIMINAL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles Menezes
Adriano ávila Pereira

Erika Lima Gomes Michetti
Henrique Lacerda de Vasconcelos

ESCRIVÃO(Ã) :
Pablo Raphael dos Santos Igreja

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00006 - 004705004501-3
Réu: Francisco Fábio da Silva Souza e outros => Audiência de
TESTEMUNHA de DEFESA designada para o dia 25/10/2005 às
17:01 horas. Adv - Francisco de Assis Guimarães Almeida.

SOLICITAÇÃO - CRIMINAL

00007 - 004705004572-4
Autor: Lúcio Alves Pereira => “Isto posto, com fundamento no art.
436, parágrafo único, incisoXI, do CPP, defiro o pedido para
dispensar o requerente da composição do corpo  de jurados titular
da Comarca de Rorainópolis-RR. Dê-se as baixas necessárias e
arquive-se os autos. Sem custas. P.R.I.C. Rorainópolis/RR, 10 de
outubro de 2005. MARIA APARECIDA CURY. Juíza de Direito.”
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE RORAINÓPOLIS
JUIZADOS ESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 19/10/2005

Não existem advogados para compor o índice.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

Distribuições em 19/10/2005

JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Maria Aparecida Cury

AÇÃO DE COBRANÇA

00001 - 004705004564-1
Autor: Denize Tayna Gomes do Nascimento; Réu: Dorilene Silva da
Luz => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa: R$
70,00 - Audiência Conciliação: Dia 25/11/2005,às 09:15 Horas.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00002 - 004705004565-8
Autor: Gilmar Cavalcante dos Santos; Réu: William Cardoso de
Oliveira => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da
Causa: R$ 498,80.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00003 - 004705004566-6
Autor: Gilmar Cavalcante dos Santos; Réu: Lucelena Bezerra Silva
=> Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da Causa: R$
533,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

JUIZADO CÍVEL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles Menezes
Adriano ávila Pereira

Erika Lima Gomes Michetti
Henrique Lacerda de Vasconcelos

ESCRIVÃO(Ã) :
Pablo Raphael dos Santos Igreja

AÇÃO DE COBRANÇA

00004 - 004705004564-1
Autor: Denize Tayna Gomes do Nascimento; Réu: Dorilene Silva da
Luz => Audiência de CONCILIAÇÃO designada para o dia 25/11/
2005 às 09:15 horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).
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COMARCA DE SÃO LUIZ
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 19/10/2005

000157RR-B =>00004
000394RR =>00006
084206SP =>00005

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

Distribuições em 19/10/2005

VARA CÍVEL

Juiz(íza): Breno Jorge Portela S. Coutinho

PRECATÓRIA CÍVEL

00002 - 006005018496-3
Requerente: Caroline Santos de Menezes e outros; Requerido:
Alcemir Santos de Menezes => Distribuição por Sorteio em 19/10/
2005. Valor da Causa: R$ 4.320,00.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00003 - 006005018498-9
Requerente: União (fazenda Nacional); Requerido: Ivonete Maria
Dalmolin Me => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Breno Jorge Portela S. Coutinho

REVOGAÇÃO PRISÃO PREVENT.

00001 - 006005018500-2
Requerente: Silas Dias Quimas e outros => Distribuição por Sorteio
em 19/10/2005.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS

VARA CÍVEL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) TITULAR:
Breno Jorge Portela S. Coutinho

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles de Menezes

Adriano Avila Pereira
Alexandre Moreira Tavares dos Santos

Anedilson Nunes Moreira
Érika Lima Gomes Michetti

ESCRIVÃO(Ã) :
Francisco Antônio Bezerra Júnior

ANULATÓRIA

00004 - 006004017046-0
Autor: Edson Pereira Leite; Réu: Estado de Roraima =>
DESPACHO: “Diga o autor em réplica.” Adv - Francisco de Assis
Guimarães Almeida.

BUSCA/APREENSÃO DEC.911

00005 - 006005018325-4
Autor: Consorcio Nacional Embracon Ltda; Réu: Ezequiel Pereira
Militão => DECISÃO: Nesta senda, considerando, pois, que o
requerente preencheu os requisitos exigidos por lei, defiro a liminar
de busca e aprensão do veículo descrito na inicial. Expeça-se o dvido
mandado. Cumprida a liminar, o devedor tem 05 (cinco) dias para
pagar o valor devido, hipótese na qual o bem aprendido lhe será
restituído. Cite-se para que em 15 (quinze) dias, após o
cumprimento da liminar, o réu apresente contestação, nos termos do
§ 3º do Decreto Lei nº 911/69. Publique-se. Registre-se. São Luiz do

Anauá, quarta-feira, 19 de outubro de 2005. Breno Jorge Portela
Silva Coutinho. Juíz Substituto. Adv - Maria Lucilia Gomes.

VARA CRIMINAL

Expediente de 19/10/2005

JUIZ(A) TITULAR:
Breno Jorge Portela S. Coutinho

PROMOTOR(A) :
Ademir Teles de Menezes

Adriano Avila Pereira
Alexandre Moreira Tavares dos Santos

Anedilson Nunes Moreira
Érika Lima Gomes Michetti

ESCRIVÃO(Ã) :
Francisco Antônio Bezerra Júnior

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00006 - 006002001748-3
Réu: Mauro Cavanha Daí => Intimação do advogado, inscrito na
OAB sob número  000394RR, Dr(a). LUCIANA ROSA DA SILVA
para devolução dos autos ao Cartório no prazo de 24 horas, sob
pena de busca e apreensão e de ser oficiado à OAB/RR. Adv -
Luciana Rosa da Silva.

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00007 - 006004016754-0
Réu: Marcos Oliveira da Silva => FINAL DE SENTENÇA:
“(...)Dessarte, julgo procedente a pretensão punitiva do Estado e
acolho o pedido insculpido nas alegações finais ministeriais de fls.
157/161, razão por que condeno o acusado MARCOS OLIVEIRA
DA SILVA nas penas do crime de furto qualificado, art. 155, § 4º,
inciso IV, do código penal pátrio vigente.(...)Não há agravantes,
causas de diminuição e/ou aumento, encerra-se a terceira fase do
cálculo exigido, ao que torno a pena definitiva em 02 (dois) anos e
03 (três) meses de reclusão, a ser cumprida em regime aberto, sendo
esta medida necessária e suficiente para a reprovação e prevenção do
crime.(...)Na hipótese vertente, encontra-se plenamente satisfeitas
as exigências do dispositivo apontado. Assim, substituo a
reprimenda por duas restritivas, quais sejam, a primeira, prestação
de serviços à comunidade ou a entidades públicas, e a segunda,
prestação pecuniária em favor do Conselho Tutelar de São João da
Baliza, a qual fixo o valor de R$ 300,00 (trezentos reais). Quant to à
pena de multa, observando os arts. 49 e 60 do CPB, fixo-a em 40
(quarenta) dias-multa, sendo o dia-multa no valor de um trigésimo
do salário mínimo vigente na data do fato. Transitada em julgado a
sentença em definitivo, lance-se o nome do acusado no rol dos
culpados. Expedientes regulares para o fiel cumprimento desta
sentença, a qual será executada por meio da 3A Vara Criminal da
Capital. Sem custas. Publique-se e registre-se. Intimem-se.
Ultimados os atos de praxe, arquivem-se. São Luiz do Anauá, terça-
feira, 18 de outubro de 2005.”. (a) BRENO JORGE PORTELA
SILVA COUTINHO - Juiz Substituto.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

COMARCA DE SÃO LUIZ
JUIZADOS ESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 19/10/2005

Não existem advogados para compor o índice.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

Distribuições em 19/10/2005

JUIZADO CÍVEL

Juiz(íza): Breno Jorge Portela S. Coutinho

AÇÃO DE COBRANÇA

00001 - 006005018521-8
Autor: Francisco de Sousa; Réu: Engenharia Habitacional J. Sousa
Mota Ltda => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005. Valor da
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Causa: R$ 1.188,00 - Audiência Conciliação: Dia 15/12/2005,às
15:00 Horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

COMARCA DE ALTO ALEGRE
JUIZADOS ESPECIAIS

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 19/10/2005

Não existem advogados para compor o índice.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

Distribuições em 19/10/2005

JUIZADO CRIMINAL

Juiz(íza): Rodrigo Cardoso Furlan

CRIME C/ MEIO AMBIENTE

00001 - 000505002058-4
Indiciado: J.V.D. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00002 - 000505002059-2
Indiciado: I.S.M. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00003 - 000505002060-0
Indiciado: L.S.V. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00004 - 000505002061-8
Indiciado: R.M.F. => Distribuição por Sorteio em 19/10/2005.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
RORAIMA – TRE/RR

CORREGEDORIA

Portaria n.º 199, de 19 de outubro de 2005.

O Des. ALMIRO PADILHA, Presidente em exercício do Tribunal
Regional Eleitoral de Roraima, no uso de suas atribuições e

Considerando o disposto no artigo 199 do Código Eleitoral;

Considerando o disposto no artigo 57 da Resolução TSE n.° 22.038/
2005;

Considerando a decisão tomada na 70ª Sessão Ordinária do Tribunal
Regional Eleitoral de Roraima

Resolve:

Art. 1.º Designar os Juízes DIZANETE MATIAS, CHAGAS BATISTA E
MOZARILDO CAVALCANTI para, sob a presidência da primeira,
comporem a Comissão de Apuração do Referendo de 23 de outubro
de 2005.
Art. 2.º Determinar a autuação desta, sendo a relatora do processo
respectivo a presidente da Comissão, nos termos do parágrafo único
do art. 57 da Resolução 22.038/2005.
Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ALMIRO PADILHA

PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

Expediente do dia 20  de outubro de 2005 para ciência e intimação
das partes.

ACÓRDÃOS, DECISÕES E DESPACHOS

PROCESSO N.º 57 – CLASSE IV
ASSUNTO: AÇÃO PENAL.
AUTOR: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL.
REU: U. R. F. F..
ADV.: RODOLPHO CESAR MAIA DE MORAIS, ALEXANDRE
CESAR DANTAS SOCCORRO, ANA CLÁUDIA TEXEIRA
MEDEIROS, JOAQUIM PINTO SOUTO MAIOR NETO E
MARCO ANTONIO SALVIATO FERNANDES NEVES.
RELATOR: JUÍZA DIZANETE MATIAS.

DECISÃO

Expedida carta precatória à Justiça Eleitoral do Distrito Federal, foi
o senhor Deputado Federal Alceste Madeira de Almeida,
testemunha de defesa arrolada nos autos, notificado, por duas
vezes, para que designasse data para a sua oitiva.
Diante da inércia da testemunha, a precatória nos foi devolvida.
Assim o sendo, considerando que foram tomadas medidas judiciais
suficientes à salvaguarda da ampla defesa e do contraditório e,
ainda, estar configurado a falta de interesse da defesa em  trazer a
juízo testemunha sua, dispenso a oitiva em questão e determino o
prosseguimento do feito.
Renove-se os antecedentes do réu.
Vista ao Ministério Público Eleitoral, após conclusos.
Publique-se.
Boa Vista, 19 de outubro de 2005.

Juíza DIZANETE MATIAS – Relatora

PROCESSO Nº 1166 – CLASSE XI
ASSUNTO : MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELOS
SENHORES AMADEU BATISTA FILHO, FRANCISCA
PEDROSA
 NAKAIAMA, JAIRO ANDRÉ RIBEIRO SOUZA E ELIANA
DA SILVA PEREIRA EM FACE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JUNTO A SEGUNDA ZONA ELEITORAL, PARA CONFERIR
EFEITO SUSPENSIVO AOS RECURSOS ELEITORAIS
INTERPOSTOS NOS AUTOS DOS PROCESSOS 769/2004 E
771/2004, DAQUELE JUÍZO.
REQUERENTES: AMADEU BATISTA FILHO E OUTROS
ADVOGADOS: CARLOS NEY OLIVEIRA AMARAL E
OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: JUIZ MOZARILDO CAVALCANTI.

EMENTA: DIREITO ELEITORAL. AÇÃO CAUTELAR.
EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO INTERPOSTO CONTRA
SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE
MANDATO ELETIVO. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL QUANTO A SER
CONVENIENTE EVITAR SUCESSIVAS ALTERAÇÕES NO
EXERCÍCIO DOS MANDATOS ELETIVOS, EM ESPECIAL DA
CHEFIA DO PODER EXECUTIVO. PROXIMIDADE DO
JULGAMENTO DO RECURSO PRINCIPAL. AUSÊNCIA DO
RISCO DE DANO IRREPARÁVEL DECORRENTE DA
DEMORA NORMAL DO PROCESSO. PEDIDO DENEGADO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes do e.
Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, à unanimidade de votos,
julgar improcedente a ação cautelar proposta por Amadeu Batista
Filho nos termos do voto do Relator, que passa a integrar este
julgado.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, em 19
de outubro de 2005.

Des. ALMIRO PADILHA

Presidente, em exercício

Juiz MOZARILDO CAVALCANTI

Relator

Dr. RÔMULO MOREIRA CONRADO

Procurador Regional Eleitoral

PROCESSO Nº 1167  - CLASSE XI
ASSUNTO: MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELOS
SENHORES AGNALDO ALMEIDA FILHO, JAIRO ANDRÉ
RIBEIRO SOUZA, AMADEU BATISTA FILHO, FRANCISCA
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PEDROSA NAKAIAMA E ELIANA DA SILVA PEREIRA EM
FACE DE BERNARDINO ALVES CIRQUEIRA, PARA
CONFERIR EFEITO SUSPENSIVO AOS RECURSOS
ELEITORAIS INTERPOSTOS NOS AUTOS DOS PROCESSOS
769/2004 E 771/2004, DA 2ª ZONA ELEITORAL DE
RORAIMA.
REQUERENTES: AGNALDO ALMEIDA SILVA,  JAIRO
ANDRÉ RIBEIRO SOUZA, ELIANA DA SILVA PEREIRA E
  FRANCISCA PEDROSA NAKAIAMA
ADVOGADOS: CARLOS NEY OLIVEIRA AMARAL E
OUTROS
REQUERIDO: BERNARDINO ALVES CIRQUEIRA
ADVOGADO: JOSÉ LUIZ ANTÔNIO CAMARGO
RELATOR: JUIZ MOZARILDO CAVALCANTI.

EMENTA: DIREITO ELEITORAL. AÇÃO CAUTELAR.
EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO INTERPOSTO CONTRA
SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE
MANDATO ELETIVO. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL QUANTO A SER
CONVENIENTE EVITAR SUCESSIVAS ALTERAÇÕES NO
EXERCÍCIO DOS MANDATOS ELETIVOS, EM ESPECIAL DA
CHEFIA DO PODER EXECUTIVO. PROXIMIDADE DO
JULGAMENTO DO RECURSO PRINCIPAL. AUSÊNCIA DO
RISCO DE DANO IRREPARÁVEL DECORRENTE DA
DEMORA NORMAL DO PROCESSO. PEDIDO DENEGADO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes do e.
Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, à unanimidade de votos,
julgar improcedente a ação cautelar proposta por Agnaldo Almeida
Silva nos termos do voto do Relator, que passa a integrar este
julgado.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, em 19
de outubro de 2005.

Des. ALMIRO PADILHA

Presidente, em exercício

Juiz MOZARILDO CAVALCANTI

Relator

Dr. RÔMULO MOREIRA CONRADO

Procurador Regional Eleitoral

PROCESSO Nº 1168 – CLASSE XI
ASSUNTO: MEDIDA CAUTELAR INOMINADA  COM
PEDIDO DE LIMINAR, INTERPOSTA POR AGNALDO
ALMEIDA SILVA , VISANDO CONFERIR EFEITO
SUSPENSIVO AO RECURSO INOMINADO INTERPOSTO
NOS AUTOS Nº 02, DA 2ª ZONA ELEITORAL.
REQUERENTE: AGNALDO ALMEIDA SILVA
ADVOGADO: EDSON MARTINS E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: JUIZ MOZARILDO CAVALCANTI.

EMENTA: DIREITO ELEITORAL. AÇÃO CAUTELAR.
EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO INTERPOSTO CONTRA
SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE
MANDATO ELETIVO. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL QUANTO A SER
CONVENIENTE EVITAR SUCESSIVAS ALTERAÇÕES NO
EXERCÍCIO DOS MANDATOS ELETIVOS, EM ESPECIAL DA
CHEFIA DO PODER EXECUTIVO. PROXIMIDADE DO
JULGAMENTO DO RECURSO PRINCIPAL. AUSÊNCIA DO
RISCO DE DANO IRREPARÁVEL DECORRENTE DA
DEMORA NORMAL DO PROCESSO. PEDIDO DENEGADO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes do e.
Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, à unanimidade de votos,
julgar improcedente a ação cautelar proposta por Agnaldo Almeida
Silva nos termos do voto do Relator, que passa a integrar este
julgado.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, em 19
de outubro de 2005.

Des. ALMIRO PADILHA

Presidente, em exercício

Juiz MOZARILDO CAVALCANTI

Relator

Dr. RÔMULO MOREIRA CONRADO

Procurador Regional Eleitoral

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PROCESSO Nº 57 – CLASSE
XV
ASSUNTO: NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PARTIDO DA
SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA (PSDB), RELATIVA AO
   EXERCÍCIO DE 2004
EMBARGANTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA
BRASILEIRA (PSDB)
ADVOGADO: PEDRO DE ALCÂNTARA DUQUE
CAVALCANTI
RELATOR: DES. ALMIRO PADILHA

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS - RESOLUÇÃO TSE Nº
21.841/2004 - CARÁTER PREQUESTIONANTE – SÚMULA 98,
STJ – OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E
DO DEVIDO PROCESSO LEGAL - EMBARGOS
CONHECIDOS E IMPROVIDOS.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presente autos, acordam os Juízes
do egrégio Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, à unanimidade de
votos, em conhecer os presentes embargos, mas negar-lhes
provimento, nos termos do voto do Relator, que integra este
julgado.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, aos
dezenove dias do mês de outubro do ano de dois mil e cinco.

Des. ALMIRO PADILHA

Presidente, em exercício e Relator

Esteve presente o Dr. RÔMULO MOREIRA CONRADO

Procurador Regional Eleitoral

PAUTA(S) DE JULGAMENTO(S)

O Secretário Judiciário do Tribunal Regional Eleitoral, com fulcro na
Portaria n.º 039, de 23 de fevereiro de 2001, torna público, para
conhecimento dos interessados, que na Sessão Ordinária de 26 de
outubro de 2005 ou nas Sessões subseqüentes, será(ão) julgado(s)
o(s) seguinte(s) feito(s):

PROCESSO N.º 1601/2005 – CLASSE II
RECORRENTE(S): AMADEU BATISTA FILHO E OUTROS
ADVOGADO(S): EDSON MARTINS E OUTROS
RECORRIDO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL CONTRA A DECISÃO DO
JUIZ DA 2ª ZONA ELEITORAL QUE JULGOU PROCEDENTE
A AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELEITIVO
INTENTADA CONTRA AMADEU BATISTA FILHO,
FRANCISCA NAKAIAMA, ELIANA PEREIRA DA SILVA ,
JAIRO ANDRÉ RIBEIRO SOUZA E JOAQUIM DE FREITAS
RUIZ.
RELATOR: JUIZ MOZARILDO MONTEIRO CAVALCANTI

PROCESSO N.º 1602/2005 – CLASSE II
RECORRENTE(S): JAIRO ANDRÉ RIBEIRO DE SOUZA E
OUTROS
ADVOGADO(S): EDSON MARTINS E OUTROS
RECORRIDO(S): BERNARDINO ALVES CIRQUEIRA
ADVOGADO(S): JOSÉ LUIZ ANTÔNIO CAMARGO - 060
ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL CONTRA A DECISÃO DO
JUIZ DA 2ª ZONA ELEITORAL QUE JULGOU PROCEDENTE
O PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO
INTENTADO CONTRA AMADEU BATISTA FILHO,
FRANCISCA NAKAIAMA, ELIANA PEREIRA DA SILVA ,
JAIRO ANDRÉ RIBEIRO SOUZA, AGNALDO ALMEIDA
SILVA E JOAQUIM DE FREITAS RUIZ.
RELATOR: JUIZ MOZARILDO MONTEIRO CAVALCANTI

MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA Nº 745, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, XXI da Lei Complementar
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Estadual nº 003/94 e art. 180, I da Lei Complementar Estadual nº
053/01,

R E S O L V E:

Conceder ao servidor JOSÉ CÉZA ARAÚJO, 5 (cinco) dias de
licença para tratamento de saúde, com efeitos a contar de 9OUT05.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA Nº 746, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro nos artigos 12, XXI; 74 III e 75, I, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Conceder à Promotora de Justiça de Segunda Entrância, 1ª Titular
da 1ª Promotoria Criminal da Comarca de Boa Vista, Dra. ÉRIKA
LIMA GOMES MICHETTI, 2 (dois) dias de licença para
tratamento de saúde, com efeitos a contar de 13OUT05.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA Nº 747, DE 20 DE OUTUBRO DE 2005

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XII, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Designar o Procurador de Justiça, Dr. ALESSANDRO TRAMUJAS
ASSAD, nos dias 3 e 4NOV05, para representar o Ministério
Público do Estado de Roraima na “13ª Reunião Ordinária do
Grupo Nacional – GNCOC”, na cidade de Manaus/AM.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça

- em exercício -

PORTARIA Nº 748, DE 20 DE OUTUBRO DE 2005

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei
Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:

Autorizar o afastamento da Corregedora-Geral, Dra. ROSELIS DE
SOUSA, no período de 5 a 10NOV05, para participar da “Reunião
do Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais do Ministério
Público dos Estados e da União- CNCGMP”, a realizar-se, na
cidade de Belo Horizonte/MG.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLEONICE ANDRIGO VIEIRA
Procuradora-Geral de Justiça

- em exercício -

NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA 03/05 – 2º PJIJ

Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Boa Vista

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, através da
Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, por seu agente in
fine firmado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual – Lei Complementar
n.º 003, de 07 de janeiro de 1994 – art. 32, V, “a”, “d” c/c art. 33,
IV e pela Lei Orgânica Nacional do Ministério Público – Lei n.º

8.625, de 12 de fevereiro de 1993, especialmente a norma do
parágrafo único, inciso I, do art. 27 e seu caput, que autoriza
“promover as apurações cabíveis que lhes sejam próprias e dar-lhes
solução adequada”;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público do Estado de Roraima
“...instituição permanente, essencial à função jurisdicional do
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”
(art. 127, da CF/88 e arts. 1º, da Lei Complementar nº 003/94 de
07.01.1994);

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público zelar pelo
efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às
crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis (art. 201, inciso VIII do ECA);

CONSIDERANDO que para o cumprimento do dispositivo legal
retro mencionado, o Ministério Público poderá efetuar
recomendações (art. 201, § 5º, alínea “c” do ECA);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público fiscalizar o
processo para a escolha dos membros do conselho tutelar, que será
realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente (art. 139 do ECA);

CONSIDERANDO, em procedimento instaurado nesta promotoria
foram verificadas as seguintes irregularidades, ocorridas no
último processo para escolha de conselheiros tutelares em Boa
Vista:

a) Eleitores que se inscreveram previamente para votar e cujos
nomes não foram encontrados no local de votação respectivo;
b) Eleitores que não se inscreveram previamente, mas foram
autorizados a votar no dia do pleito;
c) Deliberação pela anulação da eleição, ocorrida no dia da
eleição, em que, após empate, o presidente do Conselho deu voto
de Minerva pelo prosseguimento do processo. Ocorre, que,
conforme depoimento testemunhal, o presidente votou como
membro e, depois, novamente como presidente do CMDCA, o que
é irregular visto que o conselho é paritário;

CONSIDERANDO que a ocorrência das irregularidades acima já
compromete todo o processo eleitoral, pois os votos dos eleitores
que não puderam votar por não ter os nomes nas listas e dos que
votaram sem ter se inscrito previamente poderiam alterar o
resultado das eleições, bem como a irregularidade formal da
deliberação do CMDCA no dia das eleições;

RECOMENDA ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente:
1 - Que seja anulado todo o processo para escolha de membros do
Conselho Tutelar;
2 - Que seja realizado novo processo eleitoral, desde a inscrição
dos candidatos até final escolha dos conselheiros.
3 - Que seja realizada eleição aberta, oportunizando a todos os
eleitores da capital o direito ao voto. Para tanto, sejam utilizadas
as listas de eleitores da Justiça Eleitoral, podendo contar, para a
consecução de tais listas com a mediação deste Ministério
Público;

Consigno o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta à presente
Recomendação, para que, conforme a resposta, possa tomar as
devidas medidas processuais cabíveis.

Publique-se no DPJ.
Encaminhe-se cópia ao CEDCAR – Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Boa Vista-RR, 20 de outubro de 2005.

Márcio Rosa da Silva
2º Promotor de Justiça Titular

Promotoria da Infância e da Juventude

Nesta data..../..../.... tomei ciência da recomendação supra.
___________________________________________

Presidente do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de Boa  Vista

NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA 04/05 – 2º PJIJ
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Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Pacaraima

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, através da
Promotoria de Justiça da Infância e Juventude, por seu agente in
fine firmado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Ministério Público Estadual – Lei Complementar
n.º 003, de 07 de janeiro de 1994 – art. 32, V, “a”, “d” c/c art. 33,
IV e pela Lei Orgânica Nacional do Ministério Público – Lei n.º
8.625, de 12 de fevereiro de 1993, especialmente a norma do
parágrafo único, inciso I, do art. 27 e seu caput, que autoriza
“promover as apurações cabíveis que lhes sejam próprias e dar-lhes
solução adequada”;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público do Estado de Roraima
“...instituição permanente, essencial à função jurisdicional do
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”
(art. 127, da CF/88 e arts. 1º, da Lei Complementar nº 003/94 de
07.01.1994);

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público zelar pelo
efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às
crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis (art. 201, inciso VIII do ECA);

CONSIDERANDO que para o cumprimento do dispositivo legal
retro mencionado, o Ministério Público poderá efetuar
recomendações (art. 201, § 5º, alínea “c” do ECA);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público fiscalizar o
processo para a escolha dos membros do conselho tutelar, que será
realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente (art. 139 do ECA);

CONSIDERANDO, que em procedimento instaurado nesta
promotoria verificou-se que o Conselho Tutelar de Pacaraima está
funcionando com apenas 3 (três) conselheiros, não havendo mais
suplentes para serem convocados;

CONSIDERANDO, que o Conselho Tutelar deverá funcionar com
5 (cinco) conselheiros, conforme determinação legal (artigo 132 do
ECA);

RECOMENDA ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Pacaraima:
1 - Que seja iniciado, imediatamente, processo para escolha de
novo Conselho Tutelar;
2 - Que seja realizada eleição aberta, oportunizando a todos os
eleitores do município o direito ao voto. Para tanto, sejam
utilizadas as listas de eleitores da Justiça Eleitoral, podendo
contar, para a consecução de tais listas com a mediação deste
Ministério Público;

Consigno o prazo de 10 (dez) dias úteis para resposta à presente
Recomendação, para que, conforme a resposta, possa tomar as
devidas medidas processuais cabíveis.
Publique-se no DPJ.
Encaminhe-se cópia ao CEDCAR – Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente.
Boa Vista-RR, 20 de outubro de 2005.

Márcio Rosa da Silva
2º Promotor de Justiça Titular

Promotoria da Infância e da Juventude

Nesta data..../..../.... tomei ciência da recomendação supra.
___________________________________________

Presidente do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de Pacaraima

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA

ATA DE DISTRIBUICAO REALIZADA EM: 19/10/2005

PROCESSOS EM TRAMITACAO COMUM

I-DISTRIBUICAO
1)AUTOMÁTICA

PROCESSO:2005.42.00.002209-8 PROT.:18/10/2005
CLASSE:7100-AÇÃO CIVIL PÚBLICA
REQTE:MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ADVOGADO:ROMULO MOREIRA CONRADO
REQDO:RICARDO HERCULANO BULHOES DE MATTOS E
OUTROS
VARA:2ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2005.42.00.002211-1 PROT.:18/10/2005
CLASSE:7100-AÇÃO CIVIL PÚBLICA
REQTE:MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ADVOGADO:ROMULO MOREIRA CONRADO
REQDO:ROGERIO HERCULANO BULHOES DE MATTOS E
OUTROS
VARA:1ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2005.42.00.002212-5 PROT.:18/10/2005
CLASSE:7300-AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA
REQTE:MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ADVOGADO:ROMULO MOREIRA CONRADO
REQDO:TEREZINHA DE JESUS DAL CORREA E OUTROS
VARA:1ª VARA FEDERAL

PROCESSO:2005.42.00.002217-3 PROT.:19/10/2005
CLASSE:2200-MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO
IMPTE:SAMUEL OLIVEIRA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO:MARIZE DE FREITAS ARAUJO MORAIS
IMPDO:GERENTE DA REGIONAL DE TRANSMISSAO DE
RORAIMA DA CENTRAIS ELETRICAS DO NORTE DO
BRASIL S/A
VARA:1ª VARA FEDERAL

2)POR DEPENDENCIA

PROCESSO:2005.42.00.002216-0 PROT.:18/10/2005
CLASSE:15301-INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISAS
APREENDIDAS
REQTE:MARILENE TORRES COSTA
ADVOGADO:JOSY KEILA BERNARDES DE CARVALHO
REQDO:JUSTICA PUBLICA
VARA:1ª VARA FEDERAL

III-NÃO HOUVE IMPUGNAÇÃO

IV-DEMONSTRATIVO

DISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE: 4
DISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA : 1
DISTRIBUIDOS MANUALMENTE : 0
REDISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE : 0
REDISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA: 0
REDISTRIBUIDOS MANUALMENTE :0
TOTAL DOS PROCESSOS: 5

PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO ESPECIAL (JEF)
I-DISTRIBUICAO
2)POR DEPENDENCIA

PROCESSO:2005.42.00.700868-7 PROT.:19/10/2005
CLASSE:61100-AÇÃO PENAL PÚBLICA / JEF
AUTOR::MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
ADVOGADO:MAURICIO FABRETTI
REU::JOAO BOSCO QUEIROZ DE CASTRO
VARA:3ª VARA JEF

III-NÃO HOUVE IMPUGNAÇÃO
IV-DEMONSTRATIVO

DISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :0
DISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :1
DISTRIBUIDOS MANUALMENTE :0
REDISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :0
REDISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :0
REDISTRIBUIDOS MANUALMENTE :0
TOTAL DOS PROCESSOS :1
¨
ÍNDICE POR ADVOGADOS

RR 178 => 001
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RR 203 => 001
RR 264-A => 001
RR 226 => 002
RR 394 => 002
SP 169643 => 002
SP 84206 => 002
SP 96226 => 002
RR 223-A => 002
SP 156639 => 003
RR 149 => 003, 030
RR 323 => 004, 005, 019
RR 190 => 006
RR 118 => 007
RR 171-B => 008
RR 155 => 009, 010, 021
MG 81176 => 009
PI 3476 => 010
RR 158A => 011
RR 201A => 012
RR 114A => 013
RR 413 => 014
RR 269 => 015, 027
PE 19448 => 015, 027
RR 397 => 016
RR 201-A => 017
RS 52515 => 017
RR 042-B => 018
RR 192-A => 020
RR 185-A => 022
RR 263 => 023
RR 160 => 024
RS 8301 => 025, 026
RR 253 => 025, 026
RR 191-B => 028
RR 254-A => 029, 033
RR 162-A => 031
RR 120-B => 032
RR 315 => 034
RR 424 => 034
RR 264 => 035

1.ª VARA FEDERAL

Juiz Federal
HELDER GIRÃO BARRETO

Diretor de Secretaria
ISAAC CARNEIRO DA SILVA

EXPEDIENTE DO DIA 18 DE OUTUBRO DE 2005

ATO ORDINATÓRIO

001 - 2005.42.00.001786-7
CLASSE : 13101 – PROCESSO COMUM JUIZ SINGULAR
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU : LUCIA STOCK MEDINA
ADVOGADO : BERNARDINO DIAS DE SOUZA CRUZ NETO,
OAB/RR 178, FRANCISCO ALVES NORONHA, OAB/RR 203,
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA FONSECA BARROSO, OAB/RR
264-A .

ATO ORDINATÓRIO: “Autos com vista a defesa pelo prazo de
24 (vinte e quatro) horas.”

AUTOS COM DESPACHO

002 - 2005.42.00.000231-5
CLASSE : 15301 – INCID REST COISA APREENDIDA
AUTOR: BANCO FINASA S.A.
ADVOGADOS : DR. ALEXANDER LADISLAU MENEZES-
OAB/RR 226;
DRª LUCIANA ROSA DA SILVA, OAB/RR 394;
DR. CASSIO NICOLETTI, OAB/SP 169643;
DRª MARIA LUCILIA GOMES, OAB/SP 84.206;
DRª MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DE MELO, OAB/SP
96.226;
DR. MAMEDE ABRÃO NETTO, OAB/RR 223-A
REQUERIDO : JUSTIÇA PÚBLICA

O Exmo. Sr. Juiz exarou despacho: “Defiro os requerimentos do
MPF (fl. 110). Expedientes necessários...”

EXPEDIENTE DO DIA 19 DE OUTUBRO DE 2005

AUTOS COM DESPACHO

003 - 2004.42.00.000832-6
CLASSE  : 5124 – AÇÃO MONITÓRIA
REQUERENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO : SP 156639 – CARLOS TRAJANO FILHO
REQUERIDO : MARIA DE FÁTIMA FREIRE DE ARAÚJO
ADVOGADO : RR 149 – MARCOS ANTONIO CARVALHO DE
SOUZA E OUTRO
DESPACHO : “Expeça-se Alvará em favor dos advogados de
MARIA DE FÁTIMA FREIRE DE ARAÚJO e arquive-se.
Publique-se.”

004 - 2005.42.00.002093-7
CLASSE  : 1100 – AÇÃO ORDINÁRIA/TRIBUTÁRIA
REQUERENTE : HENRIQUE ALVES TAJUJÁ
ADVOGADO : RR 323 – LARISSA DE MELO LIMA E
OUTROS
REQUERIDO : UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) E OUTRO
DESPACHO : “Ouçam-se os Requeridos sobre o pedido de
antecipação da tutela. Prazo de 72 horas. Publique-se.”

005 - 2005.42.00.002094-0
CLASSE  : 1100 – AÇÃO ORDINÁRIA/TRIBUTÁRIA
REQUERENTE : WASHINGTON WANDERLEY DE FARIAS
JÚNIOR
ADVOGADO : RR 323 – LARISSA DE MELO LIMA E
OUTROS
REQUERIDO : UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) E OUTRO
DESPACHO : “Ouçam-se os Requeridos sobre o pedido de
antecipação da tutela. Prazo de 72 horas. Publique-se.”

006 - 2005.42.00.002086-5
CLASSE  : 1900 – AÇÃO ORDINÁRIA/OUTRAS
REQUERENTE : IRISMAR SOUSA DOS ANJOS
ADVOGADO : RR 190 – MOACIR JOSÉ BEZERRA MOTA
REQUERIDO : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE BOA
VISTA – RR
DESPACHO : “Faculto ao Requerente emendar a inicial quanto à
legitimidade passiva e ao valor da causa, sob pena de extinção.
Publique-se.”

007 - 94.0000168-1
CLASSE  : 1900 – AÇÃO ORDINÁRIA/OUTRAS
REQUERENTE : FLAVIANO ROMÃO DA SILVA FILHO
ADVOGADO : RR 118 – JOSÉ FÁBIO MARTINS DA SILVA
REQUERIDO : UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA –
UFRR
PROCURADOR : MEYRE LÚCIA RIBAS PRÉCOMA
DESPACHO : “Nada mais a prover nos presentes autos, arquivem
com baixa na distribuição. Publique-se.”

008 - 2005.42.00.000511-5
CLASSE  : 1300 – AÇÃO ORDINÁRIA/SERVIÇOS PÚBLICOS
REQUERENTE : JOSÉ BONIFÁCIO MARQUES
NASCIMENTO
ADVOGADO : RR 171-B – DENISE ABREU CAVALCANTI E
OUTRO
REQUERIDO : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE –
FUNASA
PROCURADOR : JORGE DE SOUZA
DESPACHO : “Defiro o pedido de produção de prova testemunhal
formulado pela parte autora as folhas 58/59. Designo o dia 13/12/
2005, às 10h00min para audiência de Instrução e Julgamento.
Proceda a Secretaria as intimações necessárias.”

009 - 1999.42.00.000995-2
CLASSE : 1900 – AÇÃO ORDINÁRIA/OUTRAS
REQUERENTE : JEREMIAS CAETANO NASCIMENTO E
OUTROS
ADVOGADO : RR 155 – ANTONIO ONEILDO FERREIRA
REQUERIDOS : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO : MG 81.176 – FREDERICO GAZOLLA
RODRIGUES RENNÓ E OUTROS
DESPACHO : “Defiro o pedido de fl 328, nos moldes requeridos.”
[pedido de sobrestamento do feito por 60 dias, formulado pela parte
autora]

010 - 95.0000134-9
CLASSE  : 1900 – ORDINÁRIA/OUTRAS
REQUERENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM



48 - Boa Vista-RR, 21 de outubro 2005 ANO VII - EDIÇÃO 3231 Diário do Poder Judiciário

EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERAÇÃO DE
MESAS TELEFÔNICAS DE RORAIMA
ADVOGADO : RR 155 – ANTONIO ONEILDO FERREIRA
REQUERIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO : PI 3476 – MÁRIO PEIXOTO DA COSTA NETO
E OUTROS
DESPACHO : “Defiro o pedido de fl 729, nos moldes requeridos.”
[pedido de prazo de 30 dias, formulado pelo advogado da parte
autora, para proceder à conferência e requerer o que couber]

011 - 2005.42.00.000242-1
CLASSE  : 1300 – AÇÃO ORDINÁRIA/SERVIÇOS PÚBLICOS
REQUERENTE : SINDICATO DOS TRABLAHADORES EM
EDUCAÇÃO NO ESTADO DE RORAIMA – SINTER
ADVOGADO : RR 158A – DIRCINHA CARREIRA DUARTE
REQUERIDO : UNIÃO
PROCURADOR : JORGE DE SOUZA
DESPACHO : “Matéria de direito a desafiar julgamento antecipado
da lide. Registre-se em conclusão para sentença. Publique-se.”

012 - 2005.42.00.000235-0
CLASSE  : 1300 – AÇÃO ORDINÁRIA/SERVIÇOS PÚBLICOS
REQUERENTE : DINA RAPOSO
ADVOGADO : RR 201A - LUIZ EDUARDO SILVA DE
CASTILHO
REQUERIDO : UNIÃO
PROCURADOR : JORGE DE SOUZA
DESPACHO : “Recebo a apelação da UNIÃO em ambos os efeitos,
exceto quanto à antecipação da tutela. Intime-se a Requerida para
comprovar a inclusão imediata da pensão mensal vitalícia. Após,
vista à autora para contra-arrazoar. Decorridos os prazos, subam ao
Eg. TRF 1ª Região. Publique-se.”

013 - 2000.42.00.000540-3
CLASSE  : 5199 – AÇÃO DIVERSAS/OUTRAS
REQUERENTE : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA – INCRA
PROCURADOR : SANÇÃO BATISTA E OUTROS
REQUERIDO : MOACIR REGINATTO E OUTRO
ADVOGADO : RR114A – FRANCISCO DAS CHAGAS
BATISTA E OUTROS
DESPACHO : “Expeça-se Alvará do valor restante dos honorários
periciais (fl 654). Declaro encerrada a instrução processual. Faculto
às partes oferecerem memoriais no prazo sucessivo de dez (10) dias.
Publique-se.”

014 - 2005.42.00.001185-2
CLASSE  : 2100 – MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPETRANTE : JUNOT SILVA DE BRITO
ADVOGADO : RR 413 – SILAS CABRAL DE ARAÚJO
FRANCO
IMPETRADO : COMANDO DO 10º GRUPO DE ARTILHARIA
DE CAMPANHA DE SELVA
DESPACHO : “Nada mais a prover nos presentes autos, arquivem
com baixa na distribuição. Publique-se.”

015 - 2000.42.00.000629-5
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA/FGTS
REQUERENTE : WANDA DA SILVA AGUIAR E OUTROS
ADVOGADO : RR 269 – RODOLPHO MORAIS E OUTROS
REQUERIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO : PE 19448 – SÉRGIO COSMO FERREIRA NETO
E OUTROS
DESPACHO : “Os comprovantes solicitados (fl 346) encontram-se
nos autos. Como não foi promovida a execução em relação a única
autora remanescente, CELINA ANDRÉLIA DE SOUZA FIGUEIRA,
determino o arquivamento destes autos. Publique-se.”

016 - 2005.42.00.002071-4
CLASSE  : 2100 – MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPETRANTE : SETRAV SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADO : RR 397 – JEOVÁ LEOPOLDO FEITOSA
IMPETRADO : REPRESENTANTE DO INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
DESPACHO : “Protraio o exame do pedido liminar para o momento
seguinte às informações. Notifique-se. Publique-se.”

017 - 2004.42.00.001922-6
CLASSE  : 1900 – AÇÃO ORDINÁRIA/OUTRAS
REQUERENTE : CHESMON CONCEIÇÃO DA SILVA
ADVOGADO : RR 201-A – LUIZ EDUARDO SILVA DE

CASTILHO
REQUERIDO : UNIÃO
PROCURADOR : JORGE DE SOUZA E OUTRO
LITISC.PAS. : EBERÊ SARAIVA MIRANDA
ADVOGADO : RS 52.515 – VLADIMIR FERANDES RAZERA
DESPACHO : “Defiro a prova especificada pela UNIÃO (fls 321/
322). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para
o dia 15/12/2005, às 09h30min. Expedientes necessários. Publique-
se.”

018 - 2004.42.00.001400-4
CLASSE  : 1300 – AÇÃO ORDINÁRIA/SERVIÇOS PÚBLICOS
REQUERENTE : ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES
DO EX-TERRITÓRIO FEDERAL DE RORAIMA
ADVOGADO : RR 042-B – JOSÉ JERÔNIMO FIGUEIREDO
DA SILVA E OUTROS
REQUERIDO : UNIÃO
PROCURADOR : JORGE DE SOUZA
DESPACHO : “Registre-se em conclusão para sentença. Publique-
se.”

019 - 2005.42.00.001470-7
CLASSE  : 1100 – AÇÃO ORDINÁRIA/TRIBUTÁRIA
REQUERENTE : MARIA DO SOCORRO DE ALMEIDA
ANDRADE
ADVOGADO : RR 323 – LARISSA DE MELO LIMA E
OUTROS
REQUERIDO : UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : ADAUTO CRUZ SCHETINE JÚNIOR
REQUERIDO : ESTADO DE RORAIMA
DESPACHO : “Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentais. Publique-se.”

020 - 2005.42.00.000696-7
CLASSE  : 9200 – AÇÃO CAUTELAR INOMINADA
REQUERENTE : ANDRÉ LUIZ MATOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : RR 192-A – SCYLA MARIA DE PAIVA
OLIVEIRA
REQUERIDO : UNIÃO
PROCURADOR : JORGE DE SOUZA
REQUERIDO : CESPE/UNB – CENTRO DE SELEÇÃO E DE
PROMOÇÃO DE EVENTOS
PROCURADOR : LUIZ CARLOS DE SOUZA
DESPACHO : “(...) digam as partes. Publique-se.”

AUTOS COM DECISÃO

021 - 2004.42.00.000933-1
CLASSE  : 1300 – AÇÃO ORDINÁRIA/SERVIÇOS PÚBLICOS
REQUERENTE : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS
FEDERAIS NO ESTADO DE RORAIMA – SINDSEP
ADVOGADO : RR 155 – ANTONIO ONEILDO FERREIRA E
OUTRO
REQUERIDO : UNIÃO
PROCURADOR : JORGE DE SOUZA
O MM. Juiz Federal exarou Decisão: “Tendo em vista expressa
desistência (fls 309, 311, 313 e 316), sem oposição da parte
contrária, extingo o presente processo, sem exame do mérito, em
relação a LUIZ FERNANDO MORAES DA SILVA, AYRES
PINTO RIBEIRO, SANDRA MARIA COSTA DE SOUZA e todos
os demais substituídos que não constem das relações de fls 317/367.
Por litispendência (fls 386/392 e 397/399), extingo o presente
processo, sem exame do mérito, em relação a ALJMIRA MARY
CORDEIRO DE ARAÚJO e ALTACIR DE SOUZA. Retifiquem-
se os registros. Apreciarei as preliminares oportunamente. As partes
especifiquem provas e suas finalidades. Publique-se e vista à AGU/
RR.”

022 - 2005.42.00.002038-9
CLASSE  : 1300 – AÇÃO ORDINÁRIA/SERVIÇOS PÚBLICOS
REQUERENTE : HILDEMÁRIA TEIXEIRA MIRANDA
ADVOGADO : RR 185-A – AGENOR VELOSO BORGES
REQUERIDO : UNIÃO
PROCURADOR : JORGE DE SOUZA
O MM. Juiz Federal exarou Decisão: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, defiro a liminar para suspender os efeitos do ato de
demissão de HILDEMÁRIA TEIXEIRA MIRANDA (Portaria nº
920, DOU 9/6/2005) e, por conseguinte, reintegrá-la ao cargo de
Policial Rodoviária Federal com todos os direitos e prerrogativas
inerentes. Cite-se e intimem-se. Publique-se.”

023 - 2005.42.00.001817-3
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CLASSE  : 2100 – MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPETRANTE : MARLEIDE MELO CABRAL
ADVOGADO : RR 263 – RARISON TATAÍRA
IMPETRADO : PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DE RORAIMA – CRC/RR
O MM. Juiz Federal exarou Decisão: “(...) Neste contexto,
vislumbro a presença dos requisitos específicos e defiro a liminar
para determinar que a z Como a Autoridade-impetrada é o
representante da única chapa até então inscrita, determino sua
citação para, nessa condição, responder à impetração. Após, vista ao
MPF. Publique-se e intimem-se.”

024 - 2004.42.00.001899-9
CLASSE  : 1900 – AÇÃO ORDINÁRIA/OUTRAS
REQUERENTE : PAULO CÉSAR MARTINS TORRES
ADVOGADO : RR 160 – ROMMEL LUCENA
REQUERIDO : UNESCO ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES
UNIDAS PARA A EDUCAÇÃO, A CIÊNCIA E A CULTURA
O MM. Juiz Federal exarou Decisão: “Nos termos do Art 12,
VIII c/c Art 215, ambos do CPC, a citação da pessoa jurídica
estrangeira que tem filial ou agência no Brasil é feita na pessoa que a
dirige. Face à citação, regular e à ausência de contestação, decreto a
revelia da requerida. O autor especifique provas e suas finalidades.
Publique-se e intime-se a Requerida por precatória.”

025 - 2005.42.00.001095-3
CLASSE  : 5121 – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE : IVALCIR CENTENARO
ADVOGADO : RS 8301 – LUIZ VALDEMAR ALBRECHT
REQUERIDO : UNIÃO E FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
– FUNAI
PROCURADOR : JORGE DE SOUZA
REQUERIDO : CONSELHO INDÍGENA DE RORAIMA – CIR
ADVOGADA : RR 253 – JOÊNIA BATISTA DE CARVALHO
O MM. Juiz Federal exarou Decisão: “Suspendo o curso deste
processo até decisão liminar na RCL nº 3813/RR, Min. CARLOS
BRITTO. Publique-se, vista ao MPF e AGU.”

026 - 2005.42.00.001094-0
CLASSE  : 5121 – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE
REQUERENTE : IVO BARILLI
ADVOGADO : RS 8301 – LUIZ VALDEMAR ALBRECHT
REQUERIDO : UNIÃO E FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
– FUNAI
PROCURADOR : JORGE DE SOUZA
REQUERIDO : CONSELHO INDÍGENA DE RORAIMA – CIR
ADVOGADA : RR 253 – JOÊNIA BATISTA DE CARVALHO
O MM. Juiz Federal exarou Decisão: “Suspendo o curso deste
processo até decisão liminar na RCL nº 3813/RR, Min. CARLOS
BRITTO. Publique-se, vista ao MPF e AGU.”

AUTOS COM SENTENÇA

027 - 2000.42.00.001014-4
CLASSE  : 1600 – AÇÃO ORDINÁRIA/FGTS
REQUERENTE : ALMIZIO CAVALCANTE E OUTROS
ADVOGADO : RR 269 – RODOLPHO MORAIS E OUTROS
REQUERIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO : PE 19448 – SÉRGIO COSMO FERREIRA NETO
E OUTROS
O MM. Juiz Federal exarou Sentença: “No curso do processo a
executada comprovou cumprimento integral da sentença, exceto
quanto a JACY CONRADO DOS SANTOS. Regularmente
intimada, JACY quedou inerte. Diante do exposto, extingo o
presente processo ex vi do Art 794, I CPC c/c Art 269, III, em
relação a ALMIZIO CAVALCANTE, DOLORES DA SILVA,
ROSALVA DOS SANTOS SILVA, ANTONIO DOROTEU CRUZ,
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, ANANIAS BARBOSA DA
SILVA, FRANCISCO FURTADO COSTA, ELENIR MARIA DE
SOUZA e ADAIL ALVES DA SILVA; e, extingo o processo ex vi do
Art 267, § 1º, CPC em relação a JACY CONRADO DOS SANTOS.
Sem custas e honorários. P.R.I. e arquive-se.”

028 - 2005.42.00.001717-1
CLASSE  : 5207- OPÇÃO DE NACIONALIDADE
OPTANTE : NIURYS DAYANA DE SOUZA MEDRANO
ADVOGADO : RR 191-B – JOSY KEILA BERNARDES DE
CARVALHO
OPTADO : JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE RORAIMA
O MM. Juiz Federal exarou Sentença: “(...) defiro a opção pela
nacionalidade brasileira formulada por NIURYS DAYANA DE
SOUZA MEDRANO e determino seu registro no Livro E do
Cartório de Registro Civil deste Estado. Sem custas. Arbitro os
honorários advocatícios na média da tabela. A secretaria promova as

diligências necessárias para o pagamento. Transitada em julgado
desde logo, ante a preclusão lógica, expeça-se ofício. P.R.I. e
arquive-se.”

029 - 2005.42.00.001357-5
CLASSE  : 2100 – MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUAL
IMPETRANTE : JOÃO BATISTA MENEZES
ADVOGADO : RR 254-A – ELIAS BEZERRA DA SILVA
IMPETRADO : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
RORAIMA
O MM. Juiz Federal exarou Sentença: “(...) Diante do exposto,
em harmonia com o parecer do MPF, denego a segurança. Custas
pela Impetrante. Sem honorários. Dê-se ciência, por ofício, à digna
autoridade-impetrada. P.R.I. e vista ao MPF.”

ATO ORDINATÓRIO

030 - 2005.42.00.000408-6
CLASSE  : 1300 – AÇÃO ORDINÁRIA/SERVIÇOS PÚBLICOS
REQUERENTE : FRANCISCO ANGELINO GOMES E OUTROS
ADVOGADO : RR 149 – MARCOS ANTONIO CARVALHO DE
SOUZA E OUTRO
REQUERIDO : UNIÃO
PROCURADOR : JORGE DE SOUZA E OUTRO
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz Federal na
Titularidade da 1ª Vara, Dr. Helder Girão Barreto, e em
conformidade com a Portaria nº 002, de 20.06.2003/1ª Vara/JF-RR,
ficam intimadas as partes para especificarem, em 05 (cinco)
dias, as provas que pretendem produzir, justificando suas
finalidades.

031 - 92.0001320-1
CLASSE  : 1400 – IMÓVEIS
REQUERENTE : NILO BRANDÃO NETO
ADVOGADO : RR 162-A – HINDEMBURGO ALVES DE
OLIVEIRA FILHO
REQUERIDO : FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI
PROCURADOR : WÁGNER NAZARETH DE ALBUQUERQUE
E OUTRO
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz Federal na
Titularidade da 1ª Vara, e em conformidade com a Portaria nº 002, de
20.06.2003/1ª Vara/JF-RR, ficam as partes intimadas do retorno dos
autos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, e para requererem
o que couber, no prazo de 15 (quinze) dias.

AUTOS COM DECISÃO

032 - 2005.42.00.002207-0
CLASSE : 13101 – PROCESSO COMUM – JUIZ SINGULAR
AUTOR : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
RÉU : HUMBERTO CARLOS DE ALMEIDA
ADVOGADO : ORLANDO GUEDES RODRIGUES, OAB/RR
120-B

O MM. Juiz proferiu despacho: “...Recebo a denúncia. Designo o
dia 25 de outubro de 2005, às 15h00min. para audiência de
interrogatório do denunciado...”

033 - 2005.42.00.002032-7
CLASSE : 15301 – INCID REST COISA APREENDIDA
AUTOR : ORLANDO PEREIRA DE LIMA E OUTRO
ADVOGADO : DR. ELIAS BEZERRA DA SILVA- OAB/RR 254-
A
REQUERIDO : JUSTIÇA PÚBLICA

O Exmo. Sr. Juiz exarou decisão: “...defiro o pedido de
restituição. Expedientes necessários...”

AUTOS COM DESPACHO

034 - 2004.42.00.001677-2
CLASSE : 13101 – PROCESSO COMUM JUIZ SINGULAR
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU : JOÃO BATISTA CARVALHO DE AGUIAR E OUTRO
ADVOGADO : JEAN PIERRE MICHETTI, OAB/RR 315 E
ARTUR CARVALHO, OAB/RR 424.

O Juiz Federal proferiu o seguinte despacho: “Recebo o recurso de
apelação nos seus efeitos devolutivos e suspensivos...intime-se a
defesa para as contra-razões...”

ATO ORDINATÓRIO

035 - 2004.42.00.001434-7
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CLASSE : 13101 – PROCESSO COMUM JUIZ SINGULAR
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
REU : PAULO ROBERTO DE MATOS CAMPOS E OUTRO
ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS, OAB/RR 264.

ATO ORDINATÓRIO: “Fica a defesa dos réus intimada acerca da
designação do dia 26 de janeiro de 2006, às 16 horas, para realização
da audiência para inquirição de testemunha de defesa na 9ª Vara
Criminal da Seção Judiciária de São Paulo”

2ª VARA FEDERAL

Juíza Federal
RODRIGO PINHEIRO DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria Substituto
ALANO PEREIRA NEVES

EDITAIS

EDITAL DE CITAÇÃO DA SRA. LÚCIA TORQUATO, COM O
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O DR. DÉLCIO DIAS FEU, MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA 4.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA
VISTA, ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER a todos que por este Juízo tramitam os autos sob n.º
04098086-3 - AÇÃO DE COBRANÇA, em que figura como autor
BOA VISTA ENERGIA S/A e ré LÚCIA TORQUATO. Como se
encontra a ré LÚCIA TORQUATO, atualmente, em lugar incerto e
não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte)
dias, para que a mesma, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
data da publicação deste edital, conteste a ação, sob pena de revelia,
e, em não o fazendo, presumirem-se como verdadeiros os fatos
afirmados pelo autor na inicial.
E para que chegue ao conhecimento da interessada e ninguém possa
alegar a ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o
presente, que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e na Comarca de Boa Vista (RR),
aos 03(três) dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco.

MARIA DO PERPÉTUO S. N. DE QUEIROZ
Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. RUBENS LEITE DA SILVA,
COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O DR. DÉLCIO DIAS FEU, MM. JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA 4.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA
VISTA, ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER a todos que por este Juízo tramitam os autos sob n.º
05100702-8 - AÇÃO ORDINÁRIA, em que figura como autor BOA
VISTA ENERGIA S/A e réu RUBENS LEITE DA SILVA. Como se
encontra o réu RUBENS LEITE DA SILVA, atualmente, em lugar
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20
(vinte) dias, para que o mesmo, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da publicação deste edital, conteste a ação, sob
pena de revelia, e, em não o fazendo, presumirem-se como
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor na inicial.
E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa
alegar a ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o
presente, que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e na Comarca de Boa Vista (RR),
aos 03(três) dias do mês de agosto do ano de dois mil e cinco.

MARIA DO PERPÉTUO S. N. DE QUEIROZ
Escrivã Judicial

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)

O Juiz de Direito da 5.ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, Dr.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti, faz saber que neste Juízo tramita o
seguinte processo:

Proc. nº.: 69115-7/03 – EXECUÇÃO DE SENTENÇA
Exeqüente: Boa Vista Energia S/A
Executado: Maria do Socorro Nascimento

Valor da Causa: R$ 10.702,08 (dez mil, setecentos e dois reais e oito
centavos).

Estando a parte  executada em local incerto e não sabido, expediu-se
o presente Edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO de MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO, portadora
do RG 236934 SSP/RR e do CPF 644.552.382-04, para pagar à
exeqüente a importância de R$ 11.867,28 (onze mil, oitocentos e
sessenta e sete reais e vinte e oito centavos), referente ao valor da
causa, 10% de honorários advocatícios e custas iniciais; e mais
custas finais a serem calculadas, ou nomear bens à penhora, no
prazo de 24 horas, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados,
imediatamente, tantos bens quantos bastem ao pagamento da
obrigação. Fica advertido o citado de que, não sendo embargada a
execução, presumir-se-ão aceitos por ele os fatos articulados pelo
exeqüente.
SEDE DO JUÍZO: Fórum Advogado Sobral Pinto, Praça do Centro
Cívico, 666, Centro, Boa Vista - RR, Tel. (095) 3621-2727.

Para que chegue ao conhecimento do executado e de todos mandou
expedir o presente Edital, que será afixado no local de costume, no
Fórum local, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, sexta-feira, 16
de setembro de 2005. Eu, Péricles Dias de Araújo(Assistente
Judiciário), que o digitei e, Tyanne Messias de Aquino (Escrivã
Judicial em Exercício),  assina-o de ordem.

Tyanne Messias de Aquino
Escrivã Judicial em Exercício

EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 20 DIAS)

O Juiz de Direito da 5.ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, Dr.
Mozarildo Monteiro Cavalcanti, faz saber que neste Juízo tramita o
seguinte processo:

Proc. nº. 101619-3/05 – ORDINÁRIA
Requerente: Boa Vista Energia S/A
Requerido: Solange da Silva Ferreira

Estando a parte ré em local incerto e não sabido, expediu-se o
presente edital com a seguinte finalidade:
CITAÇÃO de SOLANGE DA SILVA FERREIRA, para tomar
conhecimento da ação contra si proposta, ficando a mesma advertida
de que tem o prazo de 15(quinze) dias para oferecer resposta. Não
sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como
verdadeiros, os fatos articulados pelo autor.

SEDE DO JUÍZO: Fórum Advogado Sobral Pinto, Praça do Centro
Cívico, 666, Centro, Boa Vista-RR, Tel. (095) 3621-2727.
Para que chegue ao conhecimento do interessado mandou expedir o
presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum
local, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, quinta-feira, 15 de
setembro de 2005. Eu, Péricles Dias de Araújo (Assistente
Judiciário), que o digitei e, Tyanne Messias de Aquino (Escrivã
Judicial em Exercício), o assina de ordem.

Tyanne Messias de Aquino
Escrivã Judicial em Exercício

TABELIONATO DE 1º OFICIO

Tabelionato Deusdete Coelho - 1º Ofício          
             Av. Ville Roy, 5623-E, Boa Vista-RR            
                  EDITAL  DE  PROCLAMAS
    Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os
documentos
exigidos pelo Código Civil Brasileiro, neste Registro Civil das
Pessoas
Naturais  -  1º  Ofício  da  Capital  de  Boa  Vista-RR:

1) ADNAN  ASSAD  YOUSSEF  NETO  e  DAYANE 
OLIVEIRA  RODRIGUES
ELE: nascido em Brasília-DF, em 21/07/1981, de profissão
funionário
público, estado civil solteiro, domiciliado e residente na Rua das
Esmeraldas, nº 462, Bairro Jóquei Clube, Boa Vista-RR, filho de
ADNAN ASSAD YOUSSEF  FILHO  e  ABIGAIL  SANTOS 



Diário do Poder Judiciário ANO VII - EDIÇÃO 3231 Boa Vista-RR, 21 de outubro 2005 - 51

GARCIA.
ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 25/02/1985, de profissão
estudante, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua T-08,
nº 50, Bairro
Paraviana, Boa Vista-RR, filha de NEIVAM RODRIGUES e
CLEONICE OLIVEIRA RODRIGUES.

2) GENESIVALDO  OLIVEIRA  e  EDILEIDE  SILVA  DOS 
SANTOS
ELE: nascido em Óbidos-PA, em 04/11/1972, de profissão
motorista, estado civil solteiro, domiciliado e residente na Rua:
Provérbios, nº 469, Bairro Cinturão Verde, Boa Vista-RR, filho de
SEBASTIÃO OLIVEIRA e MARIA DE LOURDES  OLIVEIRA.
ELA: nascida em Óbidos-PA, em 21/02/1979, de profissão
vendedora, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua:
Provérbios, nº 469, Bairro Cinturão Verde, Boa Vista-RR, filha de
JOSÉ MARCOS SILVA DOS SANTOS e RAIMUNDA  SILVA 
DOS  SANTOS.

3) GEOMARY  DA  SILVA  SANTOS  e  TÂNIA  NARA 
PEREIRA  LEAL
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 05/01/1970, de profissão militar,
estado civil solteiro, domiciliado e residente na Av. dos Garimpeiros,
nº  227, Bairro Alvorada, Boa Vista-RR, filho de JOÃO BATISTA
DOS SANTOS e LOURDES DA  SILVA  SANTOS.
ELA: nascida em Santarém-PA, em 19/12/1970, de profissão
operadora de caixa, estado civil solteira, domiciliada e residente na
Av. dos
Garimpeiros, nº  227, Bairro Alvorada, Boa Vista-RR, filha de
FRANCISCO JOSE  RODRIGUES  LEAL  e  GIZELA  PEREIRA 
LEAL.

4) CLEDSON  SILVA  COSTA  e  MARLY  RODRIGUES  DA 
CUNHA
ELE: nascido em Imperatriz-MA, em 12/08/1985, de profissão
estudante,
estado civil solteiro, domiciliado e residente na Rua: S-28, nº 571,
Bairro
Senador Hélio Campos, Boa Vista-RR, filho de RAIMUNDO
NONATO GOMES DA COSTA e  ALZIRENE  SLVA  COSTA.
ELA: nascida em Santa Luzia do Paruá-MA, em 20/05/1985, de
profissão
repositora, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua: S-27,
nº
343, Bairro Senador Hélio Campos, Boa Vista-RR, filha de
FRANCISCO VITORINO DA  CUNHA  e  TEREZINHA  ALVES 
RODRIGUES  DA  CUNHA.

5) FRANCISCO PINHEIRO DOS SANTOS FILHO e SIMONE
GALDENCIO DA SILVA
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 24/05/1972, de profissão pintor,
estado civil solteiro, domiciliado e residente na Rua Dico Vieira, nº
1527, Bairro Caimbé, Boa Vista-RR, filho de FRANCISCO
PINHEIRO DOS SANTOS e OLGAÍDE CAMPOS  DOS 
SANTOS.
ELA: nascida em Boa  Vista-RR, em 28/04/1973, de profissão do lar,
estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua Dico Vieira, nº
1527, Bairro Caimbé, Boa Vista-RR, filha de EDGAR
GALDENCIO DA SILVA e DILCE RODRIGUES DA  SILVA.

6) ANTONIO  RICHARDSON  PASSOS  FEITOSA e
FERNANDA SILVA CURVINA
ELE: nascido em Santa Luzia-MA, em 15/05/1980, de profissão
motorista, estado civil solteiro, domiciliado e residente na Rua
Mestre Albano, nº 1366, Bairro Buritis, Boa Vista-RR, filho de
ANTONIO GOMES FEITOSA FILHO e MARIA  JOSE  PASSOS 
FEITOSA.
ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 07/05/1982, de profissão
professora,
estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua Carlos Natrot, nº
735, Bairro Liberdade, Boa Vista-RR, filha de VALMIR SOUSA
CURVINA e MARIA LINDALVA  SILVA  CURVINA.

7) ELY  NAZARENO  DA  SILVA  e  ELIANE  DE  SOUZA 
FERREIRA
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 07/01/1983, de profissão auxiliar
de
enfermagem, estado civil solteiro, domiciliado e residente na Av.
Capitão
Julio Bezerra, nº 1336, Bairro Aparecida, Boa Vista-RR, filho de
PETRUCIO DA  SILVA  e  SUELY  CARDOSO  DA  SILVA.
ELA: nascida em Manaus-AM, em 21/10/1981, de profissão
estudante, estado civil solteira, domiciliada e residente na Av.

Capitão Julio Bezerra, nº 1336, Bairro Aparecida, Boa Vista-RR,
filha de ANTONIO GERALDO CLETO FERREIRA  e  RITA 
MARIA  DE  SOUZA  FERREIRA.

8) JOSIAS  SEVERINO  CHAVES  e  JEANNE  LOPES  DA 
SILVA
ELE: nascido em Alfenas-MG, em 31/05/1967, de profissão
funionário público, estado civil solteiro, domiciliado e residente na
Rua: Amapá, nº 726, Bairro dos Estados, Boa Vista-RR, filho de
SEBASTIÃO SEVERINO CHAVES e LAURA  DA  CRUZ 
CHAVES.
ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 24/03/1982, de profissão
estudante, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua: Rua
Amapá, nº 743, Bairro dos Estados, Boa Vista-RR, filha de LUIZ
MAURICIO DA SILVA e JANEDEUS VIEIRA  LOPES.

9) RICARDO  RODRIGUES  AMARAL  e  EUCLEDIA  DE 
PAIVA  SOUZA ELE: nascido em Rio de Janeiro-RJ, em 28/07/
1970, de profissão
publicitário, estado civil solteiro, domiciliado e residente na Av.Ville
Roy, nº 6731, Apt.25, centro, Boa Vista-RR, filho de  e CECILIA
RODRIGUES AMARAL.
ELA: nascida em São Domingos do Capim-PA, em 03/01/1981, de
profissão publicitária, estado civil solteira, domiciliada e residente
na Av.Ville Roy, nº 6731, Apt.20, centro, Boa Vista-RR, filha de
ANTONIO BARBOSA DE SOUZA  e  LENIR  DE  PAIVA 
SOUZA.

10) JOSE DE ARIMATÉIA FIGUEIREDO DE VASCONCELOS e
HEILA SOUSA CAVALCANTE
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 08/01/1961, de profissão técnico
em
administração, estado civil divorciado, domiciliado e residente na
Av.Benjamin Constant, nº 410W, Centro, Boa Vista-RR, filho de
JOSÉ MARIA DE VASCONCELOS  e  GENY  FRANCISCA 
FIGUEIREDO  DE  VASCONCELOS.
ELA: nascida em Vitorino Freire-MA, em 06/04/1980, de profissão
professora, estado civil divorciada, domiciliada e residente na
Av.Benjamin Constant, nº 410W, Centro, Boa Vista-RR, filha de
ANTONIO PEREIRA CAVALCANTE e MARIA SOUSA 
CAVALCANTE.
Se alguém souber de algum impedimento queira acusá-lo na forma da
Lei. Boa Vista-RR, 20 de outubro de 2005. DEUSDETE COELHO
FILHO, Oficial, subscrevo e  assino.

TABELIONATO DE 2º OFICIO

EDITAL DE PROCLAMAS

Faço saber que pretendem casar-se Aldejoney Susumú Eda Lima e
Ziula Ferreira Marques, para o que apresentaram os documentos
exigidos pelo art. 1.525, nº s I, III, e IV, do Código Civil Brasileiro.

ELE é natural de Boa Vista, Estado de Roraima, nascido a 29 de
agosto (08) de 1976, de Profissão autônomo, residente na Rua
Cristóvão Coelho, nº. 609, Bairro Mecejana, filho de Eleton da Silva
Lima e de Yasuyo Eda Lima.

ELA é natural de Itacoatiara, Estado do Amazonas, nascida aos 09 de
julho (07) de 1975, de profissão comerciante, residente na Rua
Cristóvão Coelho, nº. 609, Bairro Mecejana, filha de **** e de
Aldezi Ferreira Marques.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.

Lavro o presente Edital para ser fixado em Cartório no lugar de
costume e enviada cópia para ser publicada pela imprensa local.

Boa Vista – RR, 17 de outubro de 2005.

Wagner Mendes Coelho
Tabelião

EDITAL DE PROCLAMAS

Faço saber que pretendem casar-se Wiston Márcio Souza de Lira
e Luciana Wanderley de Mendonça, para o que apresentaram os
documentos exigidos pelo art. 1.525, nº s I, III, e IV, do Código Civil
Brasileiro.
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ELE é natural de Guajará Mirim, Estado de Rondônia, nascido a 17
de maio (05) de 1969, de Profissão publicitário, residente na Rua
Joaquim Lima, nº. 16, Bairro Mecejana, filho de William Machado
de Lira e de Olívia Peres de Souza.

ELA é natural de Boa Vista, Estado de Roraima, nascida aos 18 de
junho (06) de 1985, de profissão estudante, residente na Rua Opala,
nº. 41, Bairro Jóquei Clube, filha de Sérgio Paulo Fonseca de
Mendonça e de Rosimeire Wanderley de Souza.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.

Lavro o presente Edital para ser fixado em Cartório no lugar de
costume e enviada cópia para ser publicada pela imprensa local.

Boa Vista – RR, 07 de outubro de 2005.

Wagner Mendes Coelho
Tabelião

Poder Judiciário
 Tribunal de JustiÇA do Estado de Roraima

Departamento de InformÁTica

Em caso de problemas com:

- SISCOM
- Equipamentos de Informática
- Softwares/Aplicativos
- Acesso ao Servico de Redes
- Dúvidas e/ou solicitações na área de
 informática

Entre em contato com: 

Central de Atendimento

Ramal: 2670

  
 621-2670Externo:  

e-mail: suporte@tj.rr.gov.br
Acesse a intranet: http://intranet/

Horário: 08:00 às 18:00

SAU S A U DI  eção de tendimento ao suário - 

Serviço exclusivo ao Poder Judiciário do Estado de Roraima

(Palácio da Justiça e Fórum)

(Juizado da Infância e Juventude e Comarcas)

 
Justiça Especial Volante 

JUSTIÇA NO TRÂNSITO 
Acidentes de trânsito no perímetro urbano de Boa Vista 

em que tenham ocorrido somente danos materiais, sem vítimas 

• Atendimento 24h, todos os dias da semana 
• (95) 9971-6700 – 621 2657 - Justiça no Trânsito 
• 190 - Central de Operações da Polícia Militar - COPOM 
• 194 - Central de Operações da Polícia Civil 
• A equipe se deslocará ao local do acidente e um conciliador tentará promover a 

conciliação dos envolvidos para solução imediata da questão 

Diário do Poder Judiciário
Provimento Nº 001/1992

Des. Mauro José do Nascimento Campello
Presidente

Des. Lupercino de Sá Nogueira Filho
Vice-Presidente

Des. José Pedro Fernandes
Corregedor-Geral de Justiça

Des. Carlos Henriques Rodrigues
Des. Robério Nunes dos Anjos

Des. Ricardo de Aguiar Oliveira
Des. Almiro José Mello Padilha

Membros

João Augusto Barbosa Monteiro
Diretor-Geral

Palácio da Justiça
Praça do Centro Cívico, s/n, Centro

CEP: 69301-380, Boa Vista, RR
(95) 621-2600

JUSTIÇA MÓVEL
0800 280 8580

NOTA

O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

informa que suas atividades podem ser acompanhadas

por intermédio do site www.cnj.gov.br, além das

publicações no Diário da Justiça da União.

O Conselho disponibiliza ainda, o endereço

eletrônico presidência@cnj.gov.br, para envio de

propostas, sugestões e opiniões acerca do seu

funcionamento.

123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345
123456789012345678901234567890121234567890123456789012345

Corregedoria
Geral de Justiça

Ouvidoria-Geral

Telefone

0800  2809551



<<
  /ASCII85EncodePages false
  /AllowTransparency false
  /AutoPositionEPSFiles true
  /AutoRotatePages /All
  /Binding /Left
  /CalGrayProfile (Dot Gain 20%)
  /CalRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CalCMYKProfile (U.S. Web Coated \050SWOP\051 v2)
  /sRGBProfile (sRGB IEC61966-2.1)
  /CannotEmbedFontPolicy /Warning
  /CompatibilityLevel 1.4
  /CompressObjects /Tags
  /CompressPages true
  /ConvertImagesToIndexed true
  /PassThroughJPEGImages true
  /CreateJDFFile false
  /CreateJobTicket false
  /DefaultRenderingIntent /Default
  /DetectBlends true
  /DetectCurves 0.0000
  /ColorConversionStrategy /LeaveColorUnchanged
  /DoThumbnails false
  /EmbedAllFonts true
  /EmbedOpenType false
  /ParseICCProfilesInComments true
  /EmbedJobOptions true
  /DSCReportingLevel 0
  /EmitDSCWarnings false
  /EndPage -1
  /ImageMemory 1048576
  /LockDistillerParams false
  /MaxSubsetPct 100
  /Optimize true
  /OPM 1
  /ParseDSCComments true
  /ParseDSCCommentsForDocInfo true
  /PreserveCopyPage true
  /PreserveDICMYKValues true
  /PreserveEPSInfo true
  /PreserveFlatness true
  /PreserveHalftoneInfo false
  /PreserveOPIComments false
  /PreserveOverprintSettings true
  /StartPage 1
  /SubsetFonts true
  /TransferFunctionInfo /Apply
  /UCRandBGInfo /Preserve
  /UsePrologue false
  /ColorSettingsFile ()
  /AlwaysEmbed [ true
  ]
  /NeverEmbed [ true
  ]
  /AntiAliasColorImages false
  /CropColorImages true
  /ColorImageMinResolution 300
  /ColorImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleColorImages true
  /ColorImageDownsampleType /Bicubic
  /ColorImageResolution 300
  /ColorImageDepth -1
  /ColorImageMinDownsampleDepth 1
  /ColorImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeColorImages true
  /ColorImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterColorImages true
  /ColorImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /ColorACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /ColorImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000ColorACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000ColorImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasGrayImages false
  /CropGrayImages true
  /GrayImageMinResolution 300
  /GrayImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleGrayImages true
  /GrayImageDownsampleType /Bicubic
  /GrayImageResolution 300
  /GrayImageDepth -1
  /GrayImageMinDownsampleDepth 2
  /GrayImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeGrayImages true
  /GrayImageFilter /DCTEncode
  /AutoFilterGrayImages true
  /GrayImageAutoFilterStrategy /JPEG
  /GrayACSImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /GrayImageDict <<
    /QFactor 0.15
    /HSamples [1 1 1 1] /VSamples [1 1 1 1]
  >>
  /JPEG2000GrayACSImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /JPEG2000GrayImageDict <<
    /TileWidth 256
    /TileHeight 256
    /Quality 30
  >>
  /AntiAliasMonoImages false
  /CropMonoImages true
  /MonoImageMinResolution 1200
  /MonoImageMinResolutionPolicy /OK
  /DownsampleMonoImages true
  /MonoImageDownsampleType /Bicubic
  /MonoImageResolution 1200
  /MonoImageDepth -1
  /MonoImageDownsampleThreshold 1.50000
  /EncodeMonoImages true
  /MonoImageFilter /CCITTFaxEncode
  /MonoImageDict <<
    /K -1
  >>
  /AllowPSXObjects false
  /CheckCompliance [
    /None
  ]
  /PDFX1aCheck false
  /PDFX3Check false
  /PDFXCompliantPDFOnly false
  /PDFXNoTrimBoxError true
  /PDFXTrimBoxToMediaBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXSetBleedBoxToMediaBox true
  /PDFXBleedBoxToTrimBoxOffset [
    0.00000
    0.00000
    0.00000
    0.00000
  ]
  /PDFXOutputIntentProfile ()
  /PDFXOutputConditionIdentifier ()
  /PDFXOutputCondition ()
  /PDFXRegistryName ()
  /PDFXTrapped /False

  /Description <<
    /CHS <FEFF4f7f75288fd94e9b8bbe5b9a521b5efa7684002000500044004600206587686353ef901a8fc7684c976262535370673a548c002000700072006f006f00660065007200208fdb884c9ad88d2891cf62535370300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c676562535f00521b5efa768400200050004400460020658768633002>
    /CHT <FEFF4f7f752890194e9b8a2d7f6e5efa7acb7684002000410064006f006200650020005000440046002065874ef653ef5728684c9762537088686a5f548c002000700072006f006f00660065007200204e0a73725f979ad854c18cea7684521753706548679c300260a853ef4ee54f7f75280020004100630072006f0062006100740020548c002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e003000204ee553ca66f49ad87248672c4f86958b555f5df25efa7acb76840020005000440046002065874ef63002>
    /DAN <>
    /DEU <>
    /ESP <>
    /FRA <>
    /ITA <>
    /JPN <>
    /KOR <FEFFc7740020c124c815c7440020c0acc6a9d558c5ec0020b370c2a4d06cd0d10020d504b9b0d1300020bc0f0020ad50c815ae30c5d0c11c0020ace0d488c9c8b85c0020c778c1c4d560002000410064006f0062006500200050004400460020bb38c11cb97c0020c791c131d569b2c8b2e4002e0020c774b807ac8c0020c791c131b41c00200050004400460020bb38c11cb2940020004100630072006f0062006100740020bc0f002000410064006f00620065002000520065006100640065007200200035002e00300020c774c0c1c5d0c11c0020c5f40020c2180020c788c2b5b2c8b2e4002e>
    /NLD (Gebruik deze instellingen om Adobe PDF-documenten te maken voor kwaliteitsafdrukken op desktopprinters en proofers. De gemaakte PDF-documenten kunnen worden geopend met Acrobat en Adobe Reader 5.0 en hoger.)
    /NOR <>
    /PTB <>
    /SUO <>
    /SVE <>
    /ENU (Use these settings to create Adobe PDF documents for quality printing on desktop printers and proofers.  Created PDF documents can be opened with Acrobat and Adobe Reader 5.0 and later.)
  >>
  /Namespace [
    (Adobe)
    (Common)
    (1.0)
  ]
  /OtherNamespaces [
    <<
      /AsReaderSpreads false
      /CropImagesToFrames true
      /ErrorControl /WarnAndContinue
      /FlattenerIgnoreSpreadOverrides false
      /IncludeGuidesGrids false
      /IncludeNonPrinting false
      /IncludeSlug false
      /Namespace [
        (Adobe)
        (InDesign)
        (4.0)
      ]
      /OmitPlacedBitmaps false
      /OmitPlacedEPS false
      /OmitPlacedPDF false
      /SimulateOverprint /Legacy
    >>
    <<
      /AddBleedMarks false
      /AddColorBars false
      /AddCropMarks false
      /AddPageInfo false
      /AddRegMarks false
      /ConvertColors /NoConversion
      /DestinationProfileName ()
      /DestinationProfileSelector /NA
      /Downsample16BitImages true
      /FlattenerPreset <<
        /PresetSelector /MediumResolution
      >>
      /FormElements false
      /GenerateStructure true
      /IncludeBookmarks false
      /IncludeHyperlinks false
      /IncludeInteractive false
      /IncludeLayers false
      /IncludeProfiles true
      /MultimediaHandling /UseObjectSettings
      /Namespace [
        (Adobe)
        (CreativeSuite)
        (2.0)
      ]
      /PDFXOutputIntentProfileSelector /NA
      /PreserveEditing true
      /UntaggedCMYKHandling /LeaveUntagged
      /UntaggedRGBHandling /LeaveUntagged
      /UseDocumentBleed false
    >>
  ]
>> setdistillerparams
<<
  /HWResolution [2400 2400]
  /PageSize [612.000 792.000]
>> setpagedevice


